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DECRa10 1n19 67.910	 DE 21 DE
DEZEMBRO DE 1970

Outorga à Companhia Telefônica
• Brasileira doncêssCu) para . explorar

o serviço de telefonia público ur-
bano em diversos Municípios do
Estado de São Paulo.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, itens III, da Constituição é
tendo em vista o disposto no artigo
89 item XV, letra "a" da mesma
Constituição, decreta:

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. 19 Fica outorgada à, Co-inpa-
nhia Telefônica Brasileira — CTB,
com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, Estado da Guanabara, concessão.
para explorar o serviço -de telefonia
público urbano nos Municípios de São
Roque, São Manuel, Salto, Ta,quaritin-
ga, Pirajui, Promissão, Poá, Carapi-
caiba, Pirapora de Bom Jesus, Santa-
na de Parnaiba, Jandira, 'tapava Ba-
rueri, Araraquara, Getulina, Amparo,
Sertão Zinho, Ibitinga, Lorena, Pôrto
Feliz, Itapecerica da Serra, Sotorro,
Itápolis, Ca.pivari, São José da Bela

. Vista e Paulínia, todos no Estado de
São Paulo.

Art. 29 O prazo de concessão é de
CO (trinta) anos, a contar da publi-
cação do presente Decreto . devendo
o respectivo contrato será assinado
coles o Ministro de Estado das Comu-
nicações ou outra autoridade por êle
designada, eentro de 60 (sessenta)
dias após aquela data, de acôrdo com
as cláusulas que com este baixam,
rubricadas pelo Secretário-Geral do
IVIinistério das Comunicações, sob pena
de se tornar sem efeito, desde logo, o
presente Decreto.

• Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1970;
I499 da Independência e 82 9 da
República.

Favdaso G. Mémor
Hygino C. Corsetti

Cláusulas a que se refere o Artigo 2.9
do • Decreto que outorga concessão
à Companhia Telefónica Brasileira
para executar serviços telefônicos
públicos urbanos em vários muni-
cípios do Estado de São Paulo.

CAPITULO i

Do objeto e duração do contrato
Cláusula I

Os serviços telefônicos públicos ur-
banos em todos os Municípios citados
no Decreto supra referido será exe-
cutado pela Concessionária, de acôr-
do com as obrigações assumidas no
presente contrato.

Cláusula II
O prazo de concessão é de 30 (trin-

ta) anos, a contar da publicação do
ecreto de outorga no Diário Oficial

União.

A concessionária fica abrigada a
estender seus serviços aos grupas
populacionais situados fora da área
básica, sempre que o número de pre-
tendentes ao serviço de telefonia as--
sim o justificar, ouvido - -e Poder
Concedente.

Cláusula VII
Fora dos limites da área básica e

nos casos enquadrados na cláusula an-
terior, a instalação de linhas telefô-
nicas ficará sujeita ao pagamento,
pelos interessados, do custo da cons-
trução e manutenção da linha, na
extensão que ultrapassar aqueles li-
mites. observadas as condições apro-
vadas' pelo Poder Concedente,

Cláusula VIII
No projeto técnico, a Concessioná-

ria apresentará ao Poder Concedente
uma planta indicando a área básica
de cada Município bem como os de-
mais elementos de projeto exigidos de
acôrdo com as normas do Ministério
das Comunicações.

Cláusula IX

Das condições de execução
de serviços

Cláusula XIII
A concessionária . manterá todos os

bens, equipamentos e instalações em-
pregados nos serviços de modo que a
qualidade do sistema seja mantida
dentro dos padrões que forem estabe-
lecidos pelo Poder Concedente,

Cláusula XIV
A Concessionária manterá tráfego

mútuo com as empresas congêneres
para operação dos serviços intermuni-
ciai interestadual e internacional de
conformidade com as normas baixa-
das pelo órgão competente do Minis-
tério das Comunicações.

Cláusula XV
A Concessionária manterá, nos

seus serviços, as características de
operação comercial e as facilidades
que forem padronizadaa pelo Poder
Concedente, para os serviços telefôni-
cos públicos urbanos.

Cláusula XVI
A Concessionária fornecerá, semes-

tralmente; ao Poder Conceclente, os
dados de operação do sistema, inclain-
do os mapas de interrupção e defei-
tos dos serviços, bem cpmo os dados
de tráfego e os graus de serviço ob-
servados em cada estação.

Parágrafo único. Em caso de pa-
ralisaçao total de alguma rede, a
Concessionária informará imediata-
mente ao Poder Concedente as caasas
que motivaram a paralisação, as pro-
videncia tomadas bem como a du-
ração estimada da interrupção.

•Cláusula XVII
Em nenhum caso o ,Poder Conce-

dente será responsável perante ter-
eeiroe por prejuízos decorrentes da
execução do serviço, ora concedido,

respondendo exclusivamente a Coa-
cessionária dentro clãs normas legais,
regulamentares e contratuais.

Cláusula,. XVIII
A Concessionária instalará, dentro

da área básica, telefones públicos em
proporção mínima de dois por cen-
to (2%) dos terminais instalados.

§ 19 Nos casos de estações não
atendidas, os telefones públicos deve-
rão dar acesso ao serviço interurbano.

§ 2.9 Do número total de postos
públicos, no mínimo dez por cento
(10%) deverão ter acesso ao serviço
interurbano.

§ 39 Os postos públicos com acesso
ao serviço interurbano deverão ope-
rar em caráter permanente.

CAPÍTULO IV
Da ampliação da réde telefônica
• Cláusula XIX
Sempre que a demanda justificar. a

Concessionária elaborará e subme-
terá à aprovação do Poder Conce-
dente os planos de expansão e me-
lhoria, dos serviços, de acôrdo com
as normas em vigor.

Parágrafo único 'Nos casos de es-
tações não atendidas e das estações
ligadas à rede de discagem direta,
a Concessionária poderá aumentar o
número de circuitos com o objetivo
de corrigir o grau de serviço, sempre
que a demanda exigir, devendo, en-
tretanto, apresentar ao Poder Con-
cedente, dentro de noventa (90) dias
da data em que efetuar a alteração,
justificativa da medida. Não se en-
quadram neste item os casos em que
a ampliação venha a exigir a substi-
tuição de equipamentos de rádio ou
acréscimo de pares transpostos emlinha física,.

Cláusula XX
A Concessionária manterá uma re-

serva técnica de linhas para atendi-
mento a entidade de direito público,
à EMBRATEL, aos usuários de linhas
privadas, para substituição em caso
de defeito nas linhas em uso e ainda
para possibilitar manobras e testes
de rotina.

CAPÍTULO v
Das condições financeiras

Cláusula XXI
O investimento da Concessionária

será sempre escriturado em moeda
nacional e compreenderá as inversões
feitas pela mesma em bens e instala-
ções destinados aos serviços ora coa-
cedidos.

Cláusula XXII
Os registros contábeis poderão ser

alterados apenas pela aplicação dos
coeficientes estabelecidos pelo órgão
federal competente, devende a Con-
cessionária apresentar, anualmente,
ao Poder Concedente, uma demons-
tração das correções monetárias efe-
tuadas, com indicação dos índices e
coeficientes adotados.

CAP/T111.0 IX

Dos métodos, meios e tipos .de
instalação

Cláusula III
Para instalação de qualquer servi-

ço a Concessionária deverá submeter
ao Poder Concedente os estudos exi-
gidos na forma da legislação em vi-
gor.

• Cláusula IV
Os limités da área básica da con-

cessão são os que constam da- plan-
ta assinada pelo Poder Concedente e
pela Concessionária e que passa a fa-
zer parte integrante do presente con-
trato. Éstes limites poderão ser revia-
tos trienalmente • de wird° com as
normas a serem estabelecidas pelo
Poder Concedente. A planta será
apresentada conforme estabelece a
cláusula VIII.

Cláusula V
A área básica a que se refere a

cláusula anterior, em principio, coin-
cidirá com a área urbana da sede
de cada Município.

Cláusula VI

A Concessionária poderá lançar mão
do recurso de autofinanciamento pa-
ra implantação dos serviços urbanos
objeto deste contrato, desde que ob-
servadas as normas do Poder Conce-
dente.

Cláusula X
A Concessionária se obriga a efe-

tuar as instalações dos serviços apli-
cando métodos e equipamentos que
se enquadrem nos padrões estabeleci-
dos pelo Poder Concedente e prefe-
rindo, quando possível, os equipa-
mentos de fabricação nacional.

Parágrafo único. O Poder Concee
dente fiscalizará as obras, instala-
ções e serviços, podendo recusar o
que estiver em desacôrdo com as
normas e especificações fixadas pelo
órgão competente do Ministério das
Comunicações.
• Cláusula XI

Os projetos técnicos serão elabora-
dos de forma a atender às posturas
dos Municípios a serem servidos
sempre tendo em vista a Conveniência
técnico-econemica e o crescimento
dos sistemas a serem instalados. .

•Cláusula XII
NO dimensionamento das- redes e

equipamentos, serão levados em con-
ta as necessidades de outros serviços
de -telecomunicações, desde que as
reservas não venham onerar exces-
sivamente o custo dos serviços telefô-
nicos urbanos ; objeto deste contrato,

CAPITULO III



10890	 uarta-feira 23 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I)	 s- Dezembi-o de 1970
•

FUNCIONÁRIOSREPARTIÇõES E PARTICULARES

Semestr	 ....... Cr$ 30,00 1Semestree 	 Cr$
	  Cr$

Ano 	 Cr$ 60,00 Ano

Poder Concedente, livre acesso ic cen-
tabilidade, arquivos, aos escritórios,
oficinas, propriedades e instalações em
geral da Concessionária, ou sob aia
administração, ressalvado a esta o di-
reito de assistir a tais visitas e ins-
peções.

Cláusula XXX	 -
A Concessionária organizará a sala

escrituração e contabilidade de a. r ôr-
do com as prescrições legais vigentes
e com as normas baixadas pelo Poder
Concedente.

/) O ex )eeliente das repartições
públicas, a3stinado à publicação,
será recebi lo na Seção de Comu-
nicaçõos at5 às 17 horas. O aten-
dimento de público pela Seção de
Redação se •á de 12 às 18 horas.

2) Os or,7inais para publicação,
devidament autenticados, deverão
ver datilogr siados diretamente, em
espaço doi, em papel acetinado
ou apergam:nhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que d ficultem a sua com-
preensão, er,5 especial, quando con-
tiverem tab g las.

Serão adn itidas cópias em tinta
preta e incelével, a critério do
7.1.N.

3) As reilamações pertinentes
lt matéria retribuída, nos casos de
erro ou °mis, do, serão encaminha-
das, por Cscr 'to, à Seção de Reda-
ção até o q unto dia útil subse-
qüente à pullicação.

4) As ass naturas serão toma-
das no D.I. V . O transporte por
via aérea ser! contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasile,ra de Correios e Te-
légrafos em .irasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedit'o de assinatura ao

.1. N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o , nagamento do valor
correspondeni, na forma do item
seguinte.

5) A reme •sa de valôres para
assinatura, qu será acompanhada
de esclarecim ntos quanto à sua
aplicação, seri. feita sómente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêstc Brasileira de

FLORIANO GUIMARÃES Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura o
do porte aéreo poderão ser semes-

22,50 trai ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sdmente anual e
não haverá transporte por viaCr$ 50,00 
aérea.

PORTE AÉREO
Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na última página de
exez	 r.

• O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

CHOPE' DO EGRVIÇO DEL IPUOLICACCED

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

CHRETOR.DERAL
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BRASÍLIA

ASSINATURAS

B.DE ALMEIDA CARNEIRO

45,00

Semestre

Exterior
	 Exterior

Ano	 . .... . • Cr$ 65,00 Ano

cada

9) A renovação deverá ser so-
licitada com anteceaélicia de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

Cláusu a XXIII
A Concessionár a terá direito à re-

muneração de investimento de até
doze por cento (: 2%), calculados sô-
bre o investiment ) remunerável reco-
nhecido pelo Pod r Çonceclente, com
a devida correção monetária, e reali-
zado em função e: :alusiva dos serviços
de que trata este lontrato.

Cláusu a XXIV
A longo prazo, ieverá ser elimina-

da a participação nnanceira do usuá-
rio nos trabalhos te ampliação e me-
lhoramentos dos erv:ços, objeto dês-
te contrato, dever do a Concessioná-
ria, para êsse fiir aplicar os recur-
sos do Fundo de 'expansão e Melho-
ramentos constitu do de acôrdo com
as normas do Poe. er Concedente.

Cláusu R. XXV
As taxas anuais de depreciação dos

bens e instalações destinadas aos ser-
viços, objeto dêste contrato, serão fi-
xados pelo Poder Concedente, sendo
com base nesses 1 dices calculada a
reserva de deprecil ção.

CAPÍTI LO VI

Do fundo dt expansão •
melhoro mentos
Cláusult XXVI

A fim de proporeonar recursos pa-
ra, ampliação e n elhoria dos ser-
viços, fica criado o Fundo de Expan-
são e Melhoramen os, constituindo
patrimônio da Cor 3essionária e que
só poderá ser arai ado para a exe-
cução dos planos t que se refere a
cláusula XIX.

§ 1.9 Serão destin idos ao Fundo de
Expansão e Melho ankentos os se-
guintes recursos:

a) um mínimo d t 1/3 (um têrço)
do montante correm ondente à remu-
neração do capital c a emprêsa;

b) juros bancáriot do Fundo;
c) rendas eventuais, inclusive, do-

nativos.
§ 29 A medida eue forem :tendo

aplicados, em sua f nalidade especi-
fica, os recursos do trado de Expan-
gaa § Mellaoramentos, serão as respee-

CAPÍTULO X

Da Desapropriação e Requisição
Cláusula XXXI

Os serviços de que trata êste con-
trato podem ser desapropriados eu
requisitados, nos têrmos do art. 153,
§ 22, da Constituição, e das leis vigen-
tes.

§ 19 As desapropriações ou requisi-
ções de que trata esta cláusula podem
ser totais ou parciais.

§ 29 No cálculo da indenização,
entre outras parcelas, serão conside-
rados os •favores cambiais e listais
obtidos pela Concessionária.

CAPÍTULO XI

Da Intervenção
Cláusula XXXII

Em caso de guerra, grave perturba-
ção da ordem pública ou de interrup-
ção total ou parcial do serviço com
séria repercussão sôbre a sua conti-
nuidade ou regutridade, que acon-
selhe tal providência, poderá o Poder
Concedente, independentemente de
qualquer medida judicial, intervir
temporàriamente na execução do ser-
viço.

§ 19 O Poder Concedente poderá,
também, intervir na execução do ser-
viço se houver necessidade, para as-
segurar a sua continuidade e regula-
ridade, na hipótese de ser rescindido
o contrato, de concessão, na forma da
cláusula XXXIV.

I 29 A intervenção será efetivada
às encama o risco do serviço e ses-

tivas importâncias escrituradas como
Investimento;

§ 39 O Poder Concedente
zará a formação e a aplicação do
Fundo de Expansão e Melhoramen-
tos.

CAPÍTULO VII

Da Reserva de Depreciação
Cláusula, XXVII

Para ocorrer à reposição proveniente
da depreciação dos bens que compõem
o ativo imobilizado da emprêsa, fica
criada a Reserva de Depreciação, su-
prida, em cada exercício, por uma
provisão correspondente à taxa anual
de depreciação determinada pelo Po-
der Concedente.

CAPÍTULO VIII
Das Tarifas

Cláusula XXVIII
As tarifas dos serviços, objeto do

presente contrato, serão fixados pelo
Poder Concedente, em função dos in-
vestimentos realizados e serão reajus-
tadas anualmente com base nos Incli-
ces econômicos estabelecidos pelo
órgão competente, não devendo, em
nenhuma hipótese, ser alteradas sem
a prévia autorização do Poder Con-
cedente.

§ 1° Anualmente, à vista do balan-
ço da Concessionária, será feito o
ajuste das tarifas em função dos da-
dos de tráfego e dos dados econômi-
cos efetivamente verificados.

1 29 Os sobrelucros, eventualmen-
te verificados, deverão ser 'deduzidos
da receita esperada da Concessioná-
ria para O exercício seguinte àquele
em que se tenha verificado o ,9xces-
so, sob forma de redução de tarifas.

CAPÍTULO IX

Da Fiscalização
Cláusula XXIX

Dentro do estrito interêsse da fis-
calização técnica e administrativa, das
verificações de investimento, do preço
de qualquer servico e do fiel cumpri-
mento das disposições legais, contra-
tuais ou regulamentares, é assegura-
do, aos, agentes credenciados pelo

sará quando desaparecerem os moti-
vos que a determinaram.

§ 39 A intervenção não eximirá a
Concessionária, salvo quando origina-
da por circusntâncias estranhas a ela
ou fôrça maior, da aplicação das pe-
nalidades cabíveis.

Cláusula XXXIII
O Govêrno Federal, P- rst,vos de

Segurança Nacional, pelas circunstân-
cias e nas condições e.ta,b-Lcie..1> na
cláusula anterior poderá, também,
determinar a intervenção nos serviços
de que trata êste contrato.

CAPÍTULO XII

Da Rescisão
Cláusula XXX:V

O presente contrato de concessão
poderá ser rescindido pelo Poder Con-
cedente nos seguintes casos:

a) paralisação total ou parcial dos
serviços, desde que a Concessionária,
depois de notificada, não os regula-
rize no prazo estabelecido, salvo mo-
tivo de fôrça maior devidamente com-
provado;

b) má execução do serviço, quer
quanto à qualidade, quer por mani-
festa negligência técnica, administra-
tiva ou financeira da Concessionária,
quer no tocante à quantidade;

c) inadimplemento, reiterado e não
justificado de obrigações legais ou
contratuais.

§ 19 Em qualquer das hipóteses
previstas nesta cláusula, será aberto
à Concessionária, por ofício expedido
dom aviso de recebimento, o prazo do
quinze (15) dias para defesa, que cor-
rerá da ciência da notificaftio.

§ 29 Não acolhida a dejesa, poderá
o Poder Concedente declarar rescindi-
do êste contrato, independentemente
da interpelação ou de qualquer outra
medida judicial ou extrajudicial.

caeírcao
Das Disposições Gerais

Cláusula XXXV
E' vedada a prestação dos serviços,

objeto do presente contrato, gratuita-
vont.% a qualquer tAtulo,,



Art. 19 É declarada de utilidade pú-
blica, nos têrmos do artigo 19 da Lei91, de 28 de agôsto de 1935, combi-
nada com o artigo 19 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto nç 50.517,
de 2 de maio de 1961, a Maternidade
e Pôsto de Puericultura "Dr. Eugê-
nio Gomes de Carvalho", com sede
em Pedro Leopoldo, Estado de Mi-
nas Gerais.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gaaas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
República.

EMILI0 G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

I 29 A Companhia Paulista de Fôr-
ça e Luz poderá promover, em Juí-
zo, as medidas necessárias à consti-
tuição da servidão administtaUva de
caráter urgente, utilizando o proces-
so, judicial estabelecido no Decreto-
lei número 3.365, de 21 de junho de
1941, com as modificações introduzi-
das pela Lei número 2.786, de 21 de
maio de 1956.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1870;
1499 da Independência e 829 da
República.

Bata) G. MÉDIE/
António Dias Leite Júnior.

(N.9 4.934-B —18-12-70 — Cr$ 20,00) j (N 9 36780 — 27-8-70 — Cr$ 29,00)'
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Art. 29 O Ministério dos Trans-
portes remeterá ao órgão de pessoal
do Ministério da Aeronáutica, no
prazo de trinta (30) dias, a contar
da publicação dêste Decreto, os as-
sentamentos individuais dos servido-
res aqui mencionados.

Art. 39 A redistribuição de que tra-
ta êste Decreto não altera o regime
jurídico dos servidores que continua-
rão vinculados AO mesmo sistemaprevidenciario que usufruiram no ór-
gão de origem,

Art. 49 O disposto neste Decreto
não homologa situação que em vir-
tude de sindicância, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-
mento venha a ser considerada nula,
Ilegal ou contrária às normas admi-
nistrativas aplicáveis à espécie.

Art. 59 Os servidores ora kistri-
buídos continuarão percebendo à
conta do crédito do órgão de origem,
até que o orçamento do Ministério
da Aeronáutica consigne recursos ne-
cessários ao pagamento da despesaresultante do cumprimento dêste ato.

Art. 69 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;1499 da Independência e 829 daRepública,
nana° G. Maior
Mário David Andreazza

• Márcio de Souza e Mello

DECRETO N9 67.916 — DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública a Ma-•
ternidade e Pôsto de Puericultura
"Dr. Eugênio Gomes de Carvalho",
com sede em Pedro Leopoldo, Es-
tado de Minas Gerais.

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição' e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. 61.862, de 1969, decreta:

Quarta-feira 23

_ Cláusula XXXVI
Fica ,eleito o Fôro da União, na ci-

dade de São Paulo, capital do ES--
tado de São Paulo, para dirimir as
questões oriundas dêste contrato.

Cláusula XXXVII
Tôdas as leis e regulamentos atuais

e futuros, pertinentes aos serviços,
objeto do presente contrato, são em-
ciderados a êle incorporados.

1° Nos conflitos acaso existentes
entre tais leis e regulamentos e o
presente contrato, prevalecerão sem-
pre as disposições das leis e regula-
mentos.

§ 29 Em qualquer tempo o presen-
te contrato poderá ser revisto para
adaptação à nova legislação.
• E, por estarem assim justas e con-
tratadas, mandaram as partes lavrar
o presente, que vai por ambas assina-
do, com as, testemunhas abaixo, para
que produza seus legais efeitos.
(N° 3.6'75-B — 6-11-69 — Cr$ 500,00)

DECRETO No 67.914 — DE 22 DE
DEZMWBRO DE 1970

Extingue o Grupo Executivo das Te-
lecomunicações para a Amazônia
— GETAM.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar.
tigo 81, item M, da Constituição e
de acôrdo com o que consta da Ex
posição de Motivos n9 254, de 27 de
novembro de 1970, do Ministério daS
Comunicações, decreta: /

Art. 19 Fica extinto o Grupo Exe-
cutivo das Telecomunicaçõea para a
Amazônia — GETAM, instituído pela
Decreto n9 63.101, de 6 de ageto
de 1968.

.Art. 29 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rio.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
1499 da Independência_ e 829 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

José Costa Cavalcanti
Hygino C. Corsetti

DECRETO N9 67.915 — DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

•Redistribukcom os respectivos ocupan-
tes, para o Quadro de Pessoal —
Parte Especial — do Ministério da
Aeronáutica, cargos originários do
extinto Serviço de Navegação da
Amazônia e Administração do
Pôrto do Pará.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item EI da Constituição, e
tendo em vista o disposto no, art. 39,

29 do Decreto-lei n9 200, de 25 de
fevereiro de 1967, decreta:.

Art. Ficam redistribuídos para
o Quadro de Pessoal — Parte Espe-
cial — do Ministério da Aeronáuti-
ca, com os respectivos cargos, inte
grantes do Quadro de Pessoal —
Parte Suplementar — do Ministério
dos Transportes, os servidores autár.
quicos:

Pedreiro A-101.8 . A
1 — Amaro Francisco de *Lima
2 — Raimundo Corrêa Guilherme

Carpinteiro A-601.9.B
— Melquiades Ferreira de Cas-

DECRETO N9 67.917 — as 22
DEZEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública, pa
fins de constituição de servid
faixas de terra destinadas a pass
gem das linhas de transmissao q
se estenderão desde a subestaç
de Barretos à usina de Pôrto C
Zâmbia e da estrutura número 40
da linha de transmissão Olimpi
Barretos até a subestação de Ba
retos, no Estado de Sao Paulo.
O Presidente da República; asan

da atribuição que lhe confere o a
tigo 81, item 111 da Constituição
tendo em vista o disposto no artig
151, letra c, do Código de Aguas re
gulamentado pelo Decreto númer
35.851, de 16 de julho de 1954, de
creta:

o-)

Artigo 19 Ficam declaradas de uti
lidade pública para fins de consti
tuição de servidão administrativa, a
áreas de terra situadas na faixa d
30 (trinta) metros de largura, tend
como eixo a linha de transmissão es
tabelecida entre a subestação d
Buretos e a usina de Pôrto Colam
bia e, na faixa de 45 (quarenta e cia
co) metros de largura tendo como
eixo a linha de transmissão estabe-
lecida entre a estrutura número 40-2
da linha de transmissão Olímpia-.
Barretes e a subestação de Barretos,
no Estado de São Paulo, tendo sido
os respectivos projetos e plantas de
situação aprovados por ato do Dire-
tor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Aguas e Energia Elétrica no
processo MME 705.053, de 1969.

Art. 29 Fica autorizada a Compa-
nhia Paulista de Pôrça e Luz a pro-
mover a constituição de servidão ad-
ministrativa nas referidas áreas de
terra, na forma da legislação vigen-
te, onde tal se fizer necessário, para
a passagem das linhas de transmis-
são mencionadas no artigo 19.

Art. 39 Fica reconhecida a conve-
niência da constituição de servidão
administrativa necessária em favor
da Companhia Paulista de 19ôrça e
Luz, para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído à
emprêsa concessionária de praticar
todos os atos de construção,, opera-
ção e manutenção das mencionadas
linhas de transmissão e de linhas
telegráficas ou telefônicas auxiliares,
bem como suas possíveis alterações
ou reconstruções, sendo-lhe assegu-
rado, ainda, o acesso à área da ser-
vidão através do prédio serviente,
desde que não haja outra via prati-cável.

19 Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo ônus, Multarão
o uso e gôzo das mesmas ao que fôr
compatível com a existência da ser-
vidão, abstendo-se em conseqüência,
da prática, dentro das mesmas, de
quaisquer atos que embaracem ou
causem danos, incluídos entre êles
os de erguer construções ou fazer
plantações de elevado porte.

DECRETO N° 67.918 — DE 22 as
DEZEMBRO DE 1970

Declara de utilidade pública, para
. fins de constituição de servidão
administrativa, unia faixa ae terra
destinada à passagem da linha de
transmissão que se estenderá desde
a subestação de Mirueira ate a suo-
estação de Paulista, no inuniczp-,o
de Paulista, Estado de Pernardbu- •
co.

1
tro

2 — Manoel Lucindo da Silva
Carpinteiro A-601 . 8 . A

Marcelino Villar de Oliveira
Serralheiro A-1.705.8 . A

1 — Raul Santos de Oliveira
2 — Sebastião de Souza Filho

Auxiliar de Artífice A-202.5
1 — José Ribamar Ozélis de Souza
2 — João Felix de Souza
3 — Rubens ,Cruz de Andrade
4 — Raimundo Nogueira de Car

valho

Eletricista-Enrolador A-801 .9.B
José Luiz Vieira da Costa
Eletricista-Enrolado A-801 .8-A
Manoel Miguel Pinheiro de Brito
Eletricista-Instalador A-802.8.A

George Lima da Costa
Marceneiro A-603.8.A

Marceneiro A-603.8. A
Alberto de Moraes Mala
Mecânico de Motores a Combustão

A-1.305.8.A
Waldevino Silvestre Santos
Entelador e Estofador A-903.8 . A
Ivolton Santos Vasconcelos

Servente GL-104.5
Claudionor Figueiredo de Oliveira'

19 Cozinheiro-Mercante — Cr$ 436,65
Pedro Carumbeira de Almeida Ta-

vares
Taifeiro-Mercante — Cr$ 335,42
Francisco Silvio Aragão de Carva-

lho
Taifeiro-Mercante — Cr$ 349,88
Luiz Braga Corrêa

ar:

ra

a-
ue
do

r-
O Presidente da República usandodo da atriouiçao que lhe confere o art.

81, item LEI, da CODStitUiÇáO e ten-r. do em Vista o disposto no art. 151,
e letra c, do Código de Aguas regula-O mentado pelo Decreto n° 35.851, de 16
- de julho de 1954, decreta:
O Art. 1° Ficam declaradas de utili-
- dade pública, para fins de constitui-

ção de serviaao administrativa, as
_ áreas de terra situadas na faixa de

30 (trinta) metros de largura, tendo
como eixo a linha cie au.saas,sao a5 ser estabelecida entre as subestaçõese de Mirueira e Paulista, no município

o de Paulista, Estado de Pernambuco,
- cujos projetos e planta de situação
e foram aprovados por ato do Diretor-_ Geral cio Departamento Nacional de

Aguas e Energia Elétrica, no processo
1V11V1E n° 707.725-69.

Art. 2° Fica autorizada a Compa-
nhia de Eletricidade de Vernamouco

, a promover a constituição de servi-
dão administrativa nas referidas arma
de terra, na fórma da legislação vi-
gente, onde tal se fizer necessário, pa-
ra a passagem da linha de transmis-são referida no artigo 1.

Art 3° Fica reconhecida a conve-
niência da 'constituição de servidão
administrativa necessana eai
C_ompanhia de Eletricidade de Per-
nambuco, para o fim indicado, a qual
compreende o direito atribuído a em-Presa concessionária de praticar to-
dos os atos de construção, operação emanutenção da mencionada linha de
transmissáo e de linhas telegráficas
ou telefónicas auxiliares, bem como
suas possiveis alterações ou recons-
truções, sendo-lhe asseguraao, 	 oacesso a área da servidão através do

prédio serviente, desde que não hajaoutra via praticável.
§ 1° Os proprietários das áreas de

terra atingidas pelo onus limitarão ouso e gdzo das mesmas ao que fôr
compatível com a existência da ser-
vidão abstendo-se, em conseqüência,da prática, dentro das mesmas, de
quaisquer atos 'que embaracem oucausem danos,- incluídos entre êles os
de erguer construções ou fazer plan-
tações de elevado porte.

§ 2° A Companhia de Eletricidade
de Pernambuco poderá promover, era
Juizo, as medidas necessárias à cons-
tituição da servidão administrativa
de caráter urgente, utilizando o pro-
cesso judicial estabelecido no Decreto-
lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as modificações introduzidas
através da Lei n.9 2.286, de 21 de maiode 195a.
Art. 4° Este Decreto entrara em vi-

gor na data da sua publicação, revo- •gadas as disposições em contrário.
Brasi/ia, 22 de dezembro de 1970;149° da Independência e 82° daRepública.

Eranao G. MÉraca
Antônio Dias Leite Júnior

(N° 41.007 — 29-9-70 — Cr$ 45,00),

DECRETO N9 67.919 — DE 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Autoriza a funcionar como emprêsa
de energia elétrica a Companhia
Campolarguense de Eletricidade,
declara cessação de privilégio para
exploração de serviços de energia
elétrica, outorga concessão e dá ou-
tras providências.
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição e
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, nos termos do Decreto-lei n 9 938. de de transmissão e de linhas telegráfi-
1 8 de deze abro de 1938, combinado cas ou telefônicas auxiliares, bem zo•

com o artig o 150 do Código de Águas, mo suas possíveis alterações ou te-

	

decreta:	 .	 • construções, sendo-lhe assegurado,

	

Art. 1	 concedida	 Companhia ainda, o acesso à área ' da servidão
t	 9 É	 à 

Campolargu nse de Eletricidade, com através do prédio serviente, desde ques aedé na cid ide de Campo Largo, se_ não haja outra via praticável.

	

tado do	 araná, autorização para § 19 .05 propiletários das áreas de
• E 'funcionar c imo empresa de energia terra atingidas pelo ônus, limitarão o

•elétrica, fic( ndo obrigada a cumprir uso e gõzo das mesmas ao que fôr
ae

	

	 o disposto no Código de Águas, leis
subseqüente :- e seus regulamentos.

`	 Art. 29 F ca declarada a cessação
, do privilégio de exploração dos servi-

compatível com a existência da ser-
vidão, abstendo-se, em conseqüência,
da prática dentro das mesmas, de
quaisquer atos que embaracem ou

.
r ços de eneigia elétrica de que

	

	 causem danos, incluídos entre 'eles . os
de erguer construções ou fazer plan-

titular a prefeitura Municipal de
Campo Larg ) com relação à sede do tações de elevado porte.! -§ 2 9 A Centrais Elétricas de Goiás

oder,  promover,  em Juizoeunicipio de Campo Largo, E
araná em ártude de declaração de S A

stado do
P,	

ari

• rágrafo anteri ir não importa
conheciment o do valor atribuído aos
bens e instala • ões como investimen-
to a reintineri x , o qual será fixado
pelo Departam •nto Nacional de Águas
e Energia Elét •ica.

Art. 49 O pr sente Decerto entrará
em vigor na dita da sua publicação,1
revogadas as ( isposições em contrá- 1
rio.

Brasília, 22 la dezembro de 1970;
1499	 Inde sendência e 82 9 da

República.
Emílio G. VIÉDICI

Antônio D as Leite Júnior

(N9 41.610 .-5-10-70 — Cr$ 40,00)

DECRETO N' 67.921 — 22 DE

DEZEIV BRO DE 1970	 •
Declara de util dada pública, para

fins de consti /tição de servidão ad-
ministrativa, `aixas de terra desti-
liadas ao esta7elecimento de linhas
de transmissão no Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição te lhe confere o ar-
tigo 81, item II da Constituiçã o e
tendo em vista o disposto no artigo
151, letra c, do :esódigo de Águas, re-
gulamentado pe o Decreto n9 35.851,
de 16 de julho ue 1954, decreta:

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade pública pa a fins de constitui-
ção de servidão administrativa, az
áreas de terra ituadas na faixa de
6 (seis) metros de largura, tende
como eixo as liahas de transmissãe
a serem estabelecidas entre a usina
Isidoro e Corum A, de Goiás, e em-
tre a usina Isic oro e Alexânia, no
Estado de Goiás, cujo projeto foi
aprovado por at o do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Águas
e'Energia Elétrics , no processo MME
701.656-69.

Art. 29 Fica at torizada a Centrais
Elétricas de Goie s S. A. a promo
ver a constituiçãc de servidão admi-
nistrativa nas 13feridas áreas de
terra, na forma da legislação vi-
gente, onde tal ee fizer necessário,
Para a passagem (as linhas de trans-
missão referidas o artigo 19.

Art. 3° Fica re( onhecida a conve-
niência da consti uição de servidão
administrativa nec essária em favor
da Centrais Elétric as de Goiás S.A.,
para o fim indica,lo, a qual com-
preende o direito e tribuído à- emprê-
sa concessionária de praticar todos
os atos de construsão, operação e
Manutenção das manoionadas linhas

ca no munici do de 	Campo Larga-Es- a Lei n9 2.786, de 21 de maio de 1956. ,
§ 1 A pre: ente concessão é outor-

tado do Para rá. 	 Arte 49 Este Decreto entrárá em vi-
9ga sa pelo pie zo de 30 (trinta) anos. 8or na data de sua publicação, revo-
r Fica a provada a transferência gadas as disposições em contrário.'

'dos bens e ir. stalações vinculados aos 	 Brasília, 22 de dezembro de 1970;
serviços que eram prestados no mu- , 149 9 da Independência e 82 9 da

• de Ca npo Largo pela Prefei- 1 República.
EMÍLIO G. MÉDICT

Antônio Dias Leite Júnior
(N9 38.036 — 9.9.70 — Cr$ 45,00)

§ 39 A aprov sção de que trata o pa-r• e-
capital subscrito. ..

tura Municipa de Campo Largo, paia
a Companhia Clampolarguense d e Ele-
tricidade, atra 'és da integralização do

cess	 p	 c as através
•Campolarguense de Eletricidade con-

ara listribuir energia elétri- as n1
n9 .3.365, de 21 de junho de 1941, com

o odificaç ões i etro duz i I  	 '

1
Art. 79 A concessionária poderá rease

querer que seja renovada a concessee
são, mediante as condições que vie-
rem a ser estipuladas.

Parágrafo único. A concessionária
deverá entrar com o pedido a que se
refere êste artigo até 6 (seis) masca
antes de findar o prazo de vigência
da concessão, sob pena do seu silên-
cio ser interpretado como desistência
da renovação.

Art. 89 Os bens e instalações que,
no momento, existirem em fiança*
exclusiva dos serviços de energia elés1
trica, operados pela concessionária,
anterior, ficam desvinculados da
concessão, não podendo ser efetivada
a sua retirada de serviço, a não seffi
quando da sua substituição por équi-é
eamento equivalente, a ser instalade$
pela nova concessionária.

Art. 9.9 A Prefeitura Municipal de
Resplendor fica obrigada a requerer,
no prazo de 180 (cento e oitenta))
dias, a ccocessão ou autorização fe- •
decai necessária para destinar o
acervo desvinculado ao seu uso pria
vativo, ou a comunicar, no mesmo
prazo, a desmontagem e retirada dos
mencionados bens, em caráter defi-
nitivo.

DECRETO N 9 67.922 — DE 22 os
DE7EMBRO DE 1970

Declara de utilidade publica, para
fins de constituição de servidão,
unia faixa de terra. destinada à pas-
sagem da linha de transmissão es-
tabelecida entre a usina de Uru, to- .
calLada no município de Itaberaf,'
e o município de Itanuranga, am-
bos no Estado de Goiás.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item RI, da Constitnição e
tendo em vista o disposto no artigo
151, letra c, do Código de Águas, re-
eulamentado pelo Decreto n 9 35 851
de 16 de julho de 1954, decreta:

Art. 19 Ficam declaradas de utili-
dade pública para fins de constitui•
ção de servidão administrativa, as
áreas de terra situadas na faixa de
6 (seis) metros de largura, tendo
como eixo a linha de transmissão es-
tabelecida entre a usina de Uru, loca-
lizada no município de Itaberaí e o
município de Itapuranga, no Estado
de Goiás, cujo projeto foi aprovado
por ato do Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional de Aguas e Ener-
gia Elétrica, do Ministério das Mi-
nas e Energia, no processo D.Ag. nú-
mero 4.626-53.

Art. 29 Fica autorizada a Centrais
Elétricas de Goiás S. A. a promo-
ver a constituição de serviaáo admi-
nistrativa nas referidas áreas de ter-
ra, na forma da legislação vigente,
onde tal se fizer necessário, para a
passagem da linha de transmissão re-
ferida no artigo 19.

Art. 39 Fica reconhecida a conve-
niência da constituição de servidão
administrativa, em favor da Centrais
Elétricas de Goiás S. A., para o fim
indicado, a qual compreende o direi-
to atribuído à emprésa concessioná-
ria de praticar todos os atos de cons-
trução, opekação e manutenção da
mencionada linha, de transmissão e
de linhas telegráficas ou telefônicas
auxiliares, bem como suas possíveis
alterações ou reconstruções, sendo-
lhe assegurado, ainda, o acesso à área
da servidão através do prédio servien-
te, desde que não laja outra via pra-
ticável.

§ Os proprietários das áreas de
terra atingidas pelo ônus, limitarão o
uso e gôzo das mesmas ao que fôr
compatível com a existência da ser-
vidão, abstendo-se, em conseqüência,
dia prática dentro das mesmas, de
quaisquer atos que embaracem ou

causem danos, incluídos entre eles os
de erguer construções ou fazer plan-
tações de elevado porte.

§ 29 A Centrais Elétricas de Gomas
S.A., poderá promover, em Juizo,
as medidas necessárias à constitui-
ção da servidão administrativa de
caráter urgente, utlizando o processo
judicial estabelecido no Decreto-lei
n9 3.365. de 21 de junho de 1941, com
as modificações introduzidas através
da Lei n° 2.786, de 21 de maio de 1936.

Art, 49 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
149 9 da Independência e 829 da
República..

géticas do município, decreta:
Art. 19 Ficam revogados os De-

cretos números 28.577. de 30 de a.gns-
to de 1950, 41.140, de 12 de março
de 1957 e 52.608, de 2 de outubro cie
1963.

Art. 29 E outorgada à Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A., a
concessão para transmitir e distri-
buir energia elétrica em todo o mu-
nicípio de Resplendor, ficando *auto-
rizada a estabelecer os sistemas de
transmissão e distribuição constantes
dos projetos aprovados no processo
MME número 701.772, de 1970.

Art. 39 A concessão de que trata.
o artigo anterior, é outorgada pelo
prazo de 30 (trinta) anos.

Art. 49 A concessionária fica obri-
gada a cumprir o disposto no Códi-
go de Águas, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 59 A conces,sionária eoncluirã
as obras no , prazo fixado no despa-
cho de aprovação dos projetos, exe-
cutando-as de acôrdo com os mes-
mos, com as modificações que forem
autorizadas se necessárias.

§ 1.9 A Concessionária ficará sujeita
à multa diária de até Cr$ 221,00 (du-
zentos e vinte e um cruzeiros), pela
inobservância do prazo fixado, na
forma da legislação de energia elé-
trica em vigor e seus regulamentos.

§ 2 O prazo referido neste artigo
poderá ser prorrogado por- ato do
Diretor-Geral da Departamento Na-
cional de Águas e Energia Elétrica.

Art. 6.9 Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações que, no mo-
mento, existirem em função exclusi-
va dos serviços concedidos, reverte-
rão à União.

Art. 10 O não cumprimento do
disposto no artigo anterior sujeitará
a Prefeitura Municipal de Resplen-
dor à penalidade prevista no para-
grafooificiú neilenrioco41do artigo 81e 21€a doefe,Decr,

fevereiro
de 1957.

Art. 11. Os eventuais adquirentes
do acervo desvinculado ficam sujeitoa
ao cumprimento das determinações
contidas no Código de Águas, leis
subsequentes e seus regulamentos. .

Art. 12. O presente Decreto en-
trará em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 22 de dezembrq de 1970:
1499 da Independência s 82 9 da
República.

Emiero G. Meinci
Antônio Dias Leite Júnior

(N9 42.401 — 12-10-70 — Cr$ 70,00).

DECRETO N.9 67.924 — pe 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Redistribui cargo, com o respectivo
ocupante, para o Ministério da
Agricultura, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, •
tendo em vista o disposto no arti-
go 99, 29, do Decreto-lei n9 200, d•
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído, de acôr-
do com o § 29 do artigo 3 9 do Decreto
n9 65.871, de 15 de dezembro de 1969,
para o Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do Ministério da Agri-
cultura, 1 (um) cargo de Médico TC.'
801.21-B, ocupado por Victor Maselli
do Quadro de Pessoal -- Parte Per;
manente — do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária ....
(INCRA), originário do extinto Ins-
tituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário (INDA), mantido o regime
jurídico do funcionário :redistribuído.

Art. 29 A redistribuição de que trata
êste Decreto não homologa situação
que, em virtude de sindicância, inqué-
rad administrativo ou revisão de en-
quadramento, venha a Ser considera-
da nula, ou contrária a normas ad-
ministrativas em vigor.

Art. 39 O órgão de pessoal do Ins-
tituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária (INCRA) remeterá, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação dêste Decreto, ao do Mi-
nistério da Agricultura, o assenta-
mento funcional do servidor meneio.
nado ao artigo P.

as medidas necessárias a; constitui- Emalo G. Meorer
usina termelétrica apresenta da n ção da seiviclão administrativa	 António Dias Leite Júnior
processo Dd g. n9 2.604-40.	 caráter urgente, utlizando o processo (N 9 39.609	 .22.970 — Cr$ 45,00)Art. 39	 outorgada à Companhia judicial estabelecieo no Decreto-lei

DECRETO Ne 67.923 — DE '22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Revoga decretos, outorga concessões
e da outras providências.

O Presidente da República, usando •
da atribuição que lhe confere o arra-
go 81, item III, da Constituição e nos
termos do artigo 150 do Código de
Águas,

considerando  qu o Decreto núme-
ro 28.577, de 30 de age:isto de 1950,
outorgou a Celso Antonio de Faria
concessão para o aproveitamento hi- .
dráulico da cachoeira 'de Santa Rita,
localizada nó ribeirão Itueto, muni-
cípio de Resplendor. Estado de Mi-
nas Gerais, - destinado a produção,
transmissão e distribuição de energia
elétrica para. a cidade de Resplendor
e que os Decretos números 41.140, de
12 de março de 1957 e 52.608, de 2
de outubro de 1963, transferiram,
subsequentemente, a concessão para
a Companhia Hidro-Elétrica. Resplen-
dor e desta para a Prefeitura M,mi-
cipal de Resplendor e, fina mente,
que a Prefeitura Municipal de Res-
plendor não possui condições técni-
co-Financeiras capazes de assegurar
um fornecimento de energia cietrica
compatível com as necessidades ener-



4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros), para i'efiirço dodotação consignada ao subanexo 27.00.00, a saber:

27.00.00 - MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
27.03.00 --- Secretaria Geral (Orgãos -vinculados)
117.03.02 • -.- Superintendência Nacional da Marinha

Mercante
16.06.2.008 - Operação do Sistema de Navegação Marítima

e Fluvial - Companhia de Navegação do SãoFrancisco
- 8.2.2.0	 Subvenções Econ5inicas 	 4.500.000Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão de

anulação parcial de dotação consignada no vigente Orçamento ao subenexo28.00.00, a saber:

28.00.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
18.02.-00 - Recursos, sob a .Supervisão do Ministério doPlanejamento e Coordenação deral

Atividade 18.00.2.006
8.2.6.0 - Fundo de Reserva Orçamentária 	 •	 4.500.000Art. 80 21ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-gadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de • dezembro de 1970; 1499 da Independência e 82 9 daRepública.

Emfmo G. ~a
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
João Paulo dos Reis Velloso

Cr$ .1,00

Cr$ 1,00
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Art. 49 O ocupante do cargo ora 99, 29, 'do Decreto-lei n9 200, de 25

redistribuído, continuará a perceber de fevereiro de 1967, decreta:
'pela dotação do órgão de origem, até

ue o orçamento do Ministério da
Agricultura consigne recursos neces-
•ários ao pagamento da despesa re-
sultante do cumprimento dêste ato.

Art. 59 Êste Decreto entrará, em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário. oriundos do Quadro de Pessoal -

Brasília, 22 de dezembro de 1970; Parte Especial - do extinto Instituto
1499 da Independência e 829 da Brasileiro de Reforma Agrária, mau-
República.	 tido o regime jurídico dos funcioná-

EMiLIO G. Memer	 l'iOS redistribuídos:
1 - Guarda, GL-203.8-A - ocupa-

do por Amaro Dias da Silva;
2 - Ajudante de Restaurante, A-'

511.7 - ocupado por Malvina Lopes
de Lima; e

3 - Operário Rural, P-207-6 -
ocupado por Otávio Palmeira da
Silva.

Art. 29 A redistribuição de que tra-
ta • éste Decreto não homologa situa-
ção que, em virtude de sindicância,
inquérito administrativo ou revisão de
enquadramento, venha a ser conside-
rada nula, ilegal ou contrária a nor-
mas administrativas em vigor.

Art. 39 O órgão de pessoal do Ins-
tituto. Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária remeterá, no prazo de
30 (trinta) dias, a Contar da publi-
cação deste Decreto, ao/do Ministério
da Agricultura, o assentamento fun-
cional dos servidores Mencionados no
artigo 19.

Art. 49 Os ocupantes dos cargos ora
redistribuídos continuarão a perceber
pela dotação do órgão de origem, até
que o orçamento do Ministério da
Agricultura consigne os recursos ne-
cessários ao pagamento da despesa
resultante do cumprimento dêste ato.

Art. 59 Êste Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e . 829 da
República.

Art. 19 Ficam redistribuídos, de
acórdo com o e 29 do artigo 89 do
Decreto n9 65.871, de 15 de dezem-
bro de 1969, para o Quadro de Pes-
soai - Parte Especial - do Minis-
tério da Agricultura, os seguintes car-
gos, com os respectivos ocupantes,

L. F. Cirne Lima

DECRETO N 9 67.925 - Dg 22 DE
DEZEMBRO DE 1970

Redistribui cargo, com o respectivo
ocupante, para o Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária,
e dá . outras providências.--
O Presidente da República, usando

• das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, e 29, do Decreto-lei n9 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1° Fica redistribuído, de adir-
do com o e 29, do . artigo 39 do De-
ereto n9 65.871, de 15 de dezembro
de 1969, para o Quadro de Pessoal
- Parte Especial 	 do Instituto Na-
eional	 : Colonização e Reforma
Agrária, 1 (um) cargo de Motorista
- CT-401.8-A, ocupado por Geraldo
de Oliveira Heinerly, oriundo do Qua-
dro de Pessoal - Parte Especial - do
Ministério da Saúde, mantido o regi-
Me jurídico do funcionário redistri-
buído.

Art. 29 A redistribuição de que tra-
ta 'este Decreto não homologa situa-
ção que, em virtude de aindicância•
inquérito administrativo ou revisão de
enquadramento, venha a ser conside-
rada nula, ilegal ou contrária a nor-
mas administrativas em vigor.

' Art. 39 O órgão de Pessoal do Mi-
nistério da 'Saúde remeterá, no pra- 	 EMÍLIO G. MEDICI
to de 30 (trinta) dias, a contar da	 L. F. Cirne Limapublicação dêsté Decreto, ao Instituto	 -
Nacional de Colonização e Reforma DECRETO N9 67.920- - ez 22 DE
Agrária o assentamento individual do 	 DEzEMBRo DE 1970
servidor mencionado no art. 19. 	

Reconhece a Faculdade de Engenha-Art. 49 O ecupante do cargo ora" Te- 
ria de Guaratinguetá com o Cursodistribuído continuará a perceber pela 
de Engenharia Mecânica, sediadadotação do órgão de origem, até que 
na cidade de Guaratinguetá, EstadoO orçamento do Instituto Nacional de 
de São Paulo.Colonização e Reforma Agrária con-

eigne os recursos necessários ao paga- O Presidente da República, usando
Mento da despesa resultante do cum- das atribuições que lhe confere o ar-
primento dêste ato. 	 tigo 81, item III da Constituição Fe-

Art. 59 Êste Decreto entrará em vi- deral, de aciirdo com o artigo 47 da
por na data de sua publicação, revo- Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
padas as disposições em contrário.	 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842,

de 9 de setembro de 1969 e tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 105.530-70, do Ministério da tduea-
Oto e Cultura, decreta:.

Art.- 19 É concedido reconheolineae
to à Faculdade de Engenhar
Guaratinguetá com o Curao de
nharia, Mecânica, sediada na oidula
de Guaratinguetá, Estado de IMO
Paulo.

Art. 29 Éste Decreto entrará era *
gor na data da sua publica, 4ift-
vogadas as disposições em contrerle.

Brasília, 22 de dezembro de 197Q;
1499 da Independenoia O 829 daRepública.

Emfmo G. 1/1Éraor
Jorbas G. Passarinho .

(N9 4.982 -- 22-12-70 -- 04 20,00)

DECRETO N9 67.929 - DE 28 az DEZEMBRO DE 1970
abre ao Ministério dos Transportes, em favor da 'Superintendência Nacioncbida Marinha Mercante, o crédito suplementar de Cn) 4.800.090,00, pararefôrço de dotação consignada no vigente Orçamento.

,

	

	 O Presidente da República, usando da atribuição que lie Oonferegrtigo 81, item ra, da Constituição, e da autorização contida do erláge 09,Io Decreto-lei n9 727, de 1 de agôsto de 1909, decreta:
Art. 19 Fica aberto apMinistárk0 doe Transportes, em ittvoir 4a, Sn129 7Sentenciam:sia Nacional da aa1nh Mercante, o crédito e/eploneatar d 014

partamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis, o crédito su plementar deG'r$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), para refôrço de dotação con-signada ao subanexo 27.00.00, a 'saber:

*br. ao Ministério dos Transportas, em favor do Departamento Nacional

artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 69,do Decreto-lei n9 727, de .1 de agasto de 1969, decreta:

de Portos e Vias Navegáveis, o crédito suplementar de Cr$ 500.000,00

Art. 19 Fica aberto ao Ministério dos Transpostos, em favor do De-

O Presidente da 'República, usando da atribuição que lhe confere o

para refôrço de dotação consignada no .vigente Orçamento.

DECRETO N9 67.930 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Cr$ 1,0027.00.00 MINISTÊRIO DOS TRANSPORTES
07.08.00 - Secretaria Geral (Órgãos vinculados)
27.03.05 - Departamento Nacional de Portos e Vias

Navegáveis
16.08.2.020 -7. Coordenação e Execução de Serviços em Portos.	 e Vias Navegáveis

3.2.7.0	 Diversas Transferências Correntes
0.2.7.2 - Entidades Federais'

30.00 - Outros custeios 	 500.000Art. 29 Os recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão deanulação parcial de dotação consignada no vigente . Orçamento ao subanexo28.00.00, a saber:	 •
Cr$ 1,0028.00.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIX()

118.02.00 - Recursos sob 'a Supervisão do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
Atividade 18.00.2.906

0. 2 .8.0 - Fundo de Reserva Orçamentária 	 	 500.000Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-gadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149 9 da Independência e 829 daRepública.

Evita° G. MÉDIO'
Antônio Delfim Netto
Mário David Andreazza
Jodo Paulo dos Reis Velloso

DECREISO N9 67.931 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
.408eiseifica os cargos de Revisor do Quadro de Assoai do Ministério da&locação e Cultura, e dd outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
¥go 81, item In, da Constituição, e de acórdo com o artigo 6 9, letra g, doDecreto-lei n9 972, de 17 de outubro de 1969, e tendo em Vista o que cons-do Processo n9 6.403-1, de 1970, do Departamento Administrativo doessoa1 Civil, decreta:

Art..19 Ficam reolassificados, com os respectivos ocupantes, na forma
das anexos, de acôrdo com o disposto no Decreto n9 67.269, de 24 de se-tembro de 1970, os cargos de Revisor do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente, do Ministério da Educação e Cultura.

Parágrafo único. A reclassificação a que se refere *este artigo e seus
efeitos financeiros vigoram a partit de 21 de outubro de 1969.

.Art. 29 itste Decreto não homologa situações que, em virtude de sin-dicância ou inquérito administrativo, venham a ser consideradas nulas, fie,gais ou contrárias ris normas administrativas em vigor..Art. 39 O órgão de pessoal do Ministério da Educação e Cultura apos-
elará os títulos dos funcionários abrangidos por êste Decreto.

Art. 49 A despesa com a execução dêste Decreto correrá à conta dalrecursos Orçamentárlos.próprios do Ministério da Educação e Cultura.Art. 59 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,togadas as disposições em contrário.
' Brasília, 23 de dezembro de Mi% 1499 4a Independênela 8 959 .0República.

Ezieft.i0 G. Menor
antas G. Passarinho

Brasília, 22 de dezembro de 1970;
1499 da Independência e 829 da
¡República.

Ruímo G. MÉDica
L. F. Orne Lima
F. Rocha Lagôa

,	 •
DECRETO N9 67.926 - De 12 De

DEZEMBRO DE 1970
edistribui cargos, com os respectivos
ocupantes, para o Ministério da
Agricultura, e dá outras proa/c/tet-
eias.

O Presidente da República, Usando
tias atribuições que lhe confere o ar-tigo	 item rrt, da Constituição,
tendo em vista en disposto no artigõ

t•.»



Nr.JMURO DE CARGOS

CLASSE OU SERIE DE CLASSES
C/TI/AÇÃO ANTI;RIOE	 SITUAÇÃO NOVA

.nn••111

DENOMINAÇÃO CODIGO Fixos axe. Prov. Vagos Fixai Exe. Prov. Vagos

••••••n•••.

4
8

11

4	 23

ra.

Revisor 	
R2ViS02 	

3V;SOr
R.aisor . 	

• Revisor . 	

EC-306.16.0
EC-306.14.B
EC-306.12.A
EC-306.21.0
EC-306.20.B
BC-306.19.A

•nn•n

a
4

4
17

23

TOTAL
	 255.896.000

09.05.2.010 - Ensino Médio Especializado
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimento ,. e Vantagens Fixas 	 	 90.000
. 3.1.1.2 -kPessoal Militar

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 2.500.000
09.06.2.011 - Formação de Oficiais e Engenheiros Navais

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 100.000

8.1.1.2 - Pessoal Militar
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 3.000.000

15.05.2.016 - Manutenção da Rede Hospitalar
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 300.000
3.1.1.2 - Pessoal Militar

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 5.000.000

TOTAL 	  255.896.000
•

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão de
anulação de dotações incluídas na provisão de que trata o Decreto número
66.116, de 2 2de janeiro de 1970, no montante de Cr$ 71.574.700,00 e de ou-
tras dotações consi2nadas no vigente Orçamento ao subanexo 28.00.00, a
saber:

28.00.00 - Encaigos Gerais da União	 Cr$ 1,00
28.02.00 - Recursos sob supervisão do Ministério do Pla-

nejamento e Coordenação Geral
a) Dotações incluídas na provisão
Projeto 01.01.1..001

4.1.1.0 - Obras Ptibl iCaS 	 	 1.133 000
Projeto 01.02.1.002

4.3.7.0 - Contribmções Diversas 	 	 10.300.000
Projeto 02.06.1.003

4.3.6.0 - Auxilios para Inversões Financeiras 	 	 4.120.000
Projeto 09.01.1.005

3.2.7.2 - Entidades Federais
60.00 - Diversas 	 	 103.000

Projeto 09.03.1.006
3.2.7.2 - Enti dades Federais

60.00 - Diversa,	 762.200
Projeto 09.03.1.007

3.2.7.2 - Entidades Federais
60.00 - Diversas	 1.153 600

Projeto 09.06.1.098
3.2.7.2 - Entidades Federais

6000 - Diversas	 772.500
Projeto 09.06.1.009

8.2.7.2 - Entidades Federais
60.00 - Diversas	 4.851.300

Projeto 11.05.1,010
4.1.1.0 - Obras Públicas 	 	 1.926.100

Projeto 11.06.1.011
4.3.3.0 - Auxílios nara Obras Públicas 	 	 1.648.000

Projeto 12.12.1.012
4.3.6.0	 Auxílios n nra Tnvers5ei Financeiras 	 	 26.780 000

Projeto 18.00.1.013
4.1.2.0 - Servir PP^ Peaim .,, de Programação Especial .	 18.025.000

b) Outras Do:-ecaeg
Ativida,l e 18.00,2.006

3.2.6.0 - Fundo de nes Prva Orçamentária 	  184.321.300

RELAÇÃO N)MINAL A QUE SE
REFERE O ARTIGO 1.° DO DE-
CRETO N.° i7.931, DE 23 DE DE-
ZEMBRO D.: 19 n 0.

MINISTER:O DA' EDUCAÇÃO
:1ULTURA'

QUADRO DE PESSOAL - PARTE
P RMANENTE

Série de Classes: Revisor
Código EC-306.21.0

e. cargos
1. Zilka Mene
2. Lucindo He ames Paulo
3. Olga Daner iberg Costa
4. Ormy Men( .;az dos Santos

Código: EC-306.20.B
8 cargos

1. Alfredo Per ira Lima Júnior
2. Severino Gi bert Doblin

3. Genilda Martins Leite
4. Célio Assis do Carmo
5. Francisco da Silva Campos Jú-

nior
6. Gilberto Navarini
.7. Maria Resina Soares da Costa
8. Nair Esteves Leal

Código: EC-306.19.A
11 cargos (4 vagos)

1. Alberone Furtado Mendonça
2. Amanda Medina
3. Fra-ncisca Xavier Queiroz de

Jesus
4. Osmar de Barros Teixeira
5. Julieta Carneiro Eyer
6. Maria José Fernandes Barbosa
7. Wilson Rodrigues
8 a 11. Vagos
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QUADRO DO PESSOAL - PARTE PERMANENTE

D. 'CRETO N9 67.932 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Abre ao Minist riu da Marinha o medito suplementar de Cr$ 255.896.000,00
para refoq) de cotações conslanaaas no vigente Orçamento.

O Presiden e da R,Iniadea, usual° da atribuiçáo que lhe confere o ar-
tigo 81, item Ii i,ua Constai:110o, e da autorizaçao contida no artigo 6 9 do
Decreto-lei n9 ' a, ue 1 de agosto de 1969, decreta:

Art. 19 Fice aberto ao Mnusteric da Marinha, o crédito suplementar de
Cr$ 255.896.00u,a) (auzeatos e cinquenta e cinco milhões, oitocentos e no-
venta e seis mi cruzeiros), para itiõrço de dotações orçamentarias consig-
nadas ao suban •xo 21.00.00, a saber:

21.00.00 - 1N1bTERIO DA MARINHA
21.01.00 - SicreLaria, Geral da narinna

03.04.2.001 - b .rviços Assistenciais da Armada
3.1.1.1 - 1, 3ssuat Civu

31.00 - V .neanentos e Vanzagens Fixas 	 	 260.000
03.07.2.003 - g.unento a Inativos e Pensionistas

3.2.3.1 - Ir ãtivos	 65.000.000
3.2.3.2 - Pt usionistas	 14.000.000

04.02.2.004 - Ir senvoiviinento de Pesquisas Cientificas e
'1N enológicas

3.1.1.1 - P( ssoal
-01 00 - Ve acimentos e Vantagens Fixas 	  	 34.000

3.1.1.2 - Psoal Militar
01.00 - Ve acimentos e Vanthgens Fixas 	  ' 300.000

08.03.2.006 - Es iecializaçao e Aperfeiçoamento de Pessoal
3.1.1.1 - Pr ;soai Civil

01.00 - Ve iciment,os e Vuitagens Fixas 	 	 90.000
3.1.1.2 - Pe soai Militar

01.00 - Ve. iminentes e Vantagens Fixas 	 	 15.000.000
08.06.1.024 - Co. is trução Naval

4.1.2.0 - Ser viços em Regime de Programação Especial 40.000.000
08.06.2.007 - Cot rdenação e Execução dos Serviços Adminis-

tra ivos e Operativos
3.1.1.1 - Par oal Civil

01.00 - Ver cimentos e Vantagens Fixas 	 	 3.500.000
3.1.1.2 - Pesoai Militar

01.00 - Ver :imentos e Vantagens Fixas 	  102.550.000
3.2.7.5 - Pai oas

09.04.2.009 - Ma ut..nção das Escolas de Aprendizes de Ma-
rinl eiros

3.1.1.1 - Pes cal Civil
01.00 - Ven •im mtos e Vantagens Fixas 	 	 90.000

3.1.1.2 - Pes: cal Militar
01.00 - Vcxi imentos e Vantagens Fixas 	 	 4.000.000

Art. V Éste Decre to ent,.ara emn viaor na
vogadas as disnosicõ cm contrário.

Bre-sllia, 23 de dembro de 1970; 149 9 da Independência e 829 da
República.

Emfmo G. MÉnicr
Adalberto de Rcrros Nunes
Antônio Dr7fi-n NPH`,

João Paulo dos Reis Venoso

Cr$ 1,00

data de saa publeaeao, re_

•••••
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DECRETO N9 67.933	 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
" Abre ao Ministério da Educação e Cultura em favor da Diretoria do En-

sino Superior o crédito suplementar de Cr$ 1.293.835,00 para reforçode dotações consignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe exonfere o

artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artiga 60
do Decreto-lei ri° 727, de 1 de agôsto de 1969, decreta:

Art.-1° Fica aberto ao Ministério_ da Educação e Cultura, em favos da
Diretoria do Ensino Superior o crédito suplementar de Cr$ 1.293.835,00
(hum milhão, duzentos e noventa e três mil, oitocentos e trinta e cinco
cruzeiros), para refôrço de dotações orçamentárias consignadas ao subane-
xo. 15.00.00, a saber: 	 .

15.00.00 — MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
15.22.00 — Diretoria do Ensino Superior

04.02.1.242 — Estabelecimentos de Investigações Cientificas
e Pesquisas Físicas

	

3.2.1.0 — Subvenções Sociais 	
09.06.1.243 — Universidades Particulares

	

3.2.1.0 — Subvenções Sociais 	 .

TOTAL 	

Art. 2° Os recursos necessários à execução dêste Decreto
de anulação parcial de dotações orçartientárias consignadas no
çamento ao subanexo 15.00.09, a saber:

15.00.00 --- MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
15.22.00 — Diretoria do Ensino Superior

Projeto — 04.02.1.242
4.3.4.0 -- Auxílios para Equipamentos e Instalações ..aProjeto — 09.06.1.243
4.3.3.0 — Auxílios para Obras Públicas

TOTAL 	
Art. 3° Éste Decreto entrará em vigor na

gadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149° da Independência e 82° daRepública.

EMÉLIO G. MÉDICI

António Delfim Nen°
Jarbas G. Passarinho
João Paulo dos Reis Velloso

03.07.2.003 -- Encargos com Inativos e Pensionistas Fe-
derais do'Corpo de Bombeiros do Estado da
Guanabara (Decreto-lei n° 149-37)

3.2.7.3 — Entidades Estaduais'
41.00 — Inativos . 	
42.00 — .Pensionistas . 	

08.12.2.006 — Encargos com o Pessoal Federal do Corpo de
Bombeiros a serviço do Estado da Guanabara
(Decreto-lei n° 149-67)

8.2. '1.3 — Entidades Estaduais
fr"	 10.00 — Pessoal

	SUBTOTAL . . . 	 	 23 451.713

	

TOTAL GERAL 	  194.685.163
Art. 2° Os recursos necessários à execução déste Decreto decorrerão

de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Or-çamento ao subanexo 28.00.00, a s2 ber
28.00.00 — Encargos Gerais da União
28.02.00 — Recursos sob supervisão do Ministério do

Planejamento e Coordenação GeralAtividade — 18.00.2.006
3.2.6.0 — Fundo de Reserva Orçamentária 	  194.685.163
Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-vogadas as disposições em. contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149° da Independência e 82° daRepública.

EMÍLIO G. AUDICI

Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO w, 07.935 -- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
Abre ao Poder Judiciário — Justiça do Trabalho, em favor dos Tribuna!,Regionais do 7ralialho e Juntas de Conciliação e Julgamento das 1.92.a, 4.9 e 5.9 Regiões, o crédito suplementar de Cr$ 468.800,00 para roa'fôrço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o-ar-tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6.9do Decreto-lei n9 727, de 19 de agôsto de 1969, decreta:
Art. 1.9 Fica aberta ao Poder Judiciário — Justiça do Trabalho, emfavor dos Tribunais Regionais do Trabalho e Juntas de Conciliação e 

Jul-gamento das 1.9 2.9, 4.9 e 5.a Regiões, o crédito suplementar de .....Cr$ 468.800,00 (quatrocentos' e Sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros),para refOrço ae dotações orçamentárias consignadas aos subanexos 08.00.00e 28.00.00, a saber:

Cr$ 1,00

223.076

1.070.760

1.293.835
decorrerão

vigente Or-

Cr$ 1,00

223.075

1.070.760

1.293.835
data de sua publicação, revo-

2.422.313
1.095.000

1.440.182

DECRETO N° 67.934 — DE 23 .DE DEZEMBRO DE 1970-Abre 
aos Encargos Gerais da União e Encargos Financeiros da União com.

os Estados, Municípios e Distrito Federal o crédito su plementar deCr$ 194.685.163,00 para refôrço de dotações consigna 	 no vigente Or-çamento.
-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere oartigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no. artigo C •do Decreto-lei n° 727, de 1 de agósto de 1909;clecreta:

Art. 1° Fica aberto aos Encargos 'Gerais e Encargos Financeiros daUnião com os Estados, Municípios e Distrito .eederal o crédito suplementarde Cr$ 194.685.163,00 — (cento e noventa e quatro milhões, seiscentos eoitenta e cinco mil, cento e sessenta e três cruzeiros), para refôrço de do-tações orçamentárias consignadas aos subanexos 28.00.00 e 29.00.00, a sa-ber:.

28.00.00 — Encargos Gerais da União
28.01.00 — Recursos sob Supervisão do Ministétio da Fa-

zenda
(3.07.2.002 — Encargos com Inativos e Pensionistas da

União
3.2.3.1 — Inativos	 117.422,2783.2.3.2 — Pensionistas . 	 	 50.203.3103.2.3.3 — Salário Familia 	 	 3.607.862

	

SUBTOTAL . . . 	
29.00.00 — Encargos Financeiros da União com os Esta-

dos, Municípios e Distrito .Federal
29.01.00 — Recursos sob supervisão do Ministério da Fa•

zenda
01.02.2.001 — Encargos cora o Pessoal da União transferido

para o Estado do Acre Lei n° 4.070-62)
8.2.7.3 — Entidades Estaduais

10.00 — Pessoal . 	
03.12.2.004 — Encargos com o Pessoal Remanescente da,

Policia Militar do Ex-Território,do Acres (Lei
n° 4.711-66)

8.2.7.8 — Entidades Estaduais
10.00 — Pessoal . 	

03.111.2 .005 — Encargos com o Pessoal Federal da Policia
Militar a Serviço do Estado da Guanabara —
(Decretolei n° 10-66)

8.2.7.8 — Entidades Estaduais
10.00 — Pessoal . 	

c.07.2.002 — Encargos com Inativos e Pensionistas Federais
da Policia Militar do Estado da Guanabara
(Decreto-lei n° 10-66)

8.2.7.3 — Entidades Estaduais
41.00 -- Inativos . .............. .ft:rftiífinílir.rk•2.-!2$Pensionistas

08.00.00 — JUSTIÇA DO TRABALHO
08.02.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas deConciliação e Julgamento da 1.9 Região01.06.2.004 — Proces.samento de Causas Trabalhistas emGB, RJ e ES
8.1.1,0 — Pessoal
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 73.00002.00 — Despesas variáveis 	

	

03.07.2.006 — Pagamento de Inativos do Tribunal Regio-	
8.000

nal do Trabalhe e Juntas da 1.a Região3.2.3.1 — Inativos . 	

	

08.03.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de 	
26.000

Conciliação e Julgamento da 2. 9 Região.01.06.2.007 — Processamento de Causas Trabalhistas eraSP, PR e MT
3.1.1.0 — Pessoal
8.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 75.0008.2.3.3 — Salário-Família	 .

	

08.05.00 — Tribunal Regional do *Trabalho e Juntas de	
4.000

Conciliação e Julgamento da 49 Região01.06.2.012 — Processamento de Causas Trabalhistas emRS e SC
3.1.1.0 —.- Pessoal
8.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 —.Vencimentos e Vantagens Fixaa 	 	 179.000• 08.06.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de
• Conciliação e Julgamento da 5.9 Região01.06.2.014 — Processamento de Causas Trabalhistas em

BA e SE ...
3.1.1.0 — Pessoal

— Pessoal Civil
01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 212.800

Cr$ 1,00

171.283.450

r:~..rnootyry.-y:r_..wrr ..corg24.1%.m.,

Cr$ 1,00

TOTAL 	 	 468.800Art. 2.9 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão

	

8.372.000	 de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigenteOrçamento aos subanexos 08.00.00 e . 28.00.00, a saber:
'	 Or6 1,00'08.00.00 — JUSTIÇA DO TR.ABAL110

08.02.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de

	

84.000	 Conciliação e Julgamento da la Região.,Atividade — 01.06.2.004
8.1.4.0 — Encargos Diversos 	 	

• 5.0003.2.3.3 — Salário-Família	 9.0003.2.5.0 — Contribuições de Previdência Sócia! 	 	 19.000

	

8:893.518	 08.03.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas deConciliação e Julgamento da 29 Região
Atividade — 03.07.2.008

3.2.3.3 — Salário-Familia	 4.00008.07.00 — Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de
• Conciliação e Julgamento da 6.° Região.

	

5.511.000	 Projeto -- 01.06.1.509

	

441410130	 A.LLO — Obras Pública	 138.000
•



DECRETO N9 67.937 - DE 23,DE DEZEMBRO DE 1970
•

Retifica o Decreto 119 67.519. de 9 de novembro de 1970, que abre ao Me
nistério da Educação e Cultura o crédito sufflementar de Cr$ 91.636.104,00
para refôrço de dotações orçamentárias consignadas no Decreto-lei nfte
mero 727, de 1 9 de agôsto de 1969.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o,

artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo'
69 do Decreto-lei n9 727, de 19 de agõsto de 1969, decreta:

Art. 19 Fica retificado. na forma abaixo, o artigo 2 9 do Decreto ntle
mero 67.519, de 9 de novembro de 1970, que abre ao Ministério da Echee
cação e Cultura o crédito suplementar de Cr$ 91.636.104,00.

Onde se lê:

15.05.00 - Inspetoria Geral de Finanças
	 Cr$ 1,00

Atividade 01.07.2.077

3-1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	
Leia- se:

15.05.00 -- Inspetoria Geral de Finanças
Atividade 01.07.2.077

10.284'

3.1.3.1 - Remuneração cie Serviços Pessoais 	 	 10.234'
Onde se lê:

15.06.00 - Divisão de Segurança e Informações
Atividade 08.09.2.078

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 	 1.000
Leia-se.

15.06.00 - Divisão de Segurança e Informações
Atividade 08.09 2.078

3.1:3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 1	 1.000
Onde se lêi

15.33.00 - Museu Histórico Nacional

Atividade 09.12.2.251
3.1.2.0	 Material de Consumo 	

Leia-se.
15.33.00 - Museu Histórico Nacional

• • •
	 13.843"
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Cr$ 1,00
	

Cr$ 1,00
de Projeto - 09.05.1.265

4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 	 715.601
Projeto --- 09.08.1.267

4.3..3.0 - Auxilies para Obras Públicas 	 	 350.002
Projeto - 09.08.1.268

4.3.8.0 - Auxílios para Obras Públicas
Projeto - 09.08.1.269

4.3.4,0 -- Auxilios para Equipamentos e
Projete - 09.08.1.270

3.2.7.6 - Diversos 	
Projeto - 09.11.1.271

-	 4.3.3.0 -- Auxilias para Obras Públicas 	
. Projeto - 09.12.1.273

4.3.5.0 - Auxílios para Ma terial Permanente 	

08.08.00 - Tribunal Regional do Trabalho e Juntas
Conciliação e Julgamento da 7.çi Região.

Atividade - • el.06.2.021
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	

08.09.00 - Tribunal Regional do Trabalho e Juntas de
Conciliação e Julgamento da 8. ,1 Região.

Atividade - 01.06.2.023
3.2.3.3 - Salário-Familia

Atividade - 01.06.2.024
3.1.4.0 - Encargos Diversos

SUBTOTAL 	 	 .234.000

28.00.00 - ENCARGOS GEMAIS DA UNIÃO
28.02.00 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Pla-

nejamento e Coordenação Geral
Atividade - 18.00.2.006

3.2.6.0 - 'Sound° de Reserva. Orçamentária 	

TOTAL GERAL

Art. 3.9 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas a,3 lisposições em contrário.

Brasília„ 23 de dezembro de 1970; 149 9 da Independência e 829 da

República.
Emi. no G. MÉDICE

Alfr !do Euzaicl.
Ant, nio Delfim Netto
Joti( Paulo dos Reis Venoso

:)ECRETO N9 67.936 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Abre ao Min stério da Educação e Cultura em favor da Diretoria do Ensino

dos 2'err tonos e Fronteiras o credito suplementar de Cr$ 5.050.513,00
para reó ço de dotações consignadas no vigente Orçamento.

O Presic snte da República, usando da atribuição que lhe confere e
artigo 81, ite rn III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 69

do Decreto-1 i n9 727, de 19 de agOsto de 1969, decreta:

Art. 1.9 Fica aberto ao Ministério da Educação e Cultura, em favor
da Diretoria do Ensino dos Territórios e Fronteiras, o crédito suplementar
de Cr$ 5.050 513,00 (cinco milhões, cinqüenta mil e quinhentos e treze cru-
zeiros) para referço de d.otaçõe.s orçamentárias consignadas ao subanexo
15.00.00, a si bar

15.00.00 - • MINISTÉRIO DA • EDUCAÇÃO E CULTURA
15.23.00 -• Diretoria do Ensino dos Territórios e Fronteiras

09.01.2.203 -• Administração da Diretoria de Ensino nos Ter-
ritórios e Fronteiras

3.1.1.1 - • Pessoal Civil
02.00 - Despesas Variáveis 	

3.1.3.1 - • Remuneração de Serviços Pessoais 	
3.1.3.2 -- Outros Serviços de Terceiros 	
3.1.4.0 -• Encargos Diversas 	

09.01.2.204 - Compiementaçã o de Manutenção do Sistema
Educacional dos Territórios Federais

3.2.7.6 - Diversos 	
09.03.2.205 - Treinamento do Pessoal Docente e Adminis-

trativo
3.2.1.0 - Subvenções Sociais 	
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

04.04.1.260 - Expansão da Rêde de Ensino Primário na Faixa
de Fronteiras Nacionais

3.2.1.0 - Subvenções Sociais 	
• 4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	

09.04.1.261 - Construção de Escolas Artesanais
4.3.3.0 --- Auxílios para Obrar: Públicas 	
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	

09.05.1.263 - Coreetrução de Ginásios Orientados para o T1.-"a-
belho

4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	
4.3.5,0 - Auxilies para Material Permanente 	

09.05.1.264 - Expansão e Equipamento da Rêde de Ensino
Médio na Faixa de Fronteiras Nacionais

3.2.1.0 - Subvenções Sedeis 	

TOTAL . . . 	 	 5.050.513

3 recursos necessários à execução dêstu Decreto decorrerão de
ai de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça-
mexo 15.00.00, a saber:

Cr$ 1,00
15.00.00 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
15.23.00 - Diretoria do Ensino dos Territórios e Fron-

teiras
Atividade	 19.01.2.203

3.1.1.1 - Pessoal Tivil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	

3.2.5.0 - Contribuições de Previdência Social 	
Projeto - 09.13.1.258

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
Projeto - 09. 14.1.259

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
Projeto - 09, )4.1.262

4.3.5.0 - Auxílios
Projeto . - 09. "5.1.263

4.3.3.0 - kuxílios para Obras Públicas
Projeto - 09. 15.1.264

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas
4.3.4.0 - kuxflios para Equipamentos e Instaa.ções
4.3.5.0 - kuxílios nata Difatexial »Imanente 	

Total 	
Art. 39 Este Decreto entrará em vigor na data de sua

vogadas as disposições em contrário.
Brasília, .23 de .dezembro de 1970; 149. 9 da Independência e 82.9

República.
Emito) G. Memer
Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
João Paulo dos Reis Venoso

• DECRETO N9 67.938	 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Abre ao Ministério da Fazendo em favor da Secretaria Geral o crédito su-
plementar de Cr$ 1.560.000,00 para refôrço de dotação consignada no
vigente Orçamento
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo
69 do Decreto-lei n9 727, de 19 de agesto de 1969, decreta:

Cr$ 1,00
17.00 .00 - MINISTÉRIO DA FAZENDA
17.02.00 - Secreta:ia Geral

09.02.2.005 - Subvenção à Fundação Getúlio Vargas
(Decreto-lei n( 6.693, de 14 de julho de 1944)
a - Instituto Brasileiro de Economia 	 	 720.000
b -- Outros órgãos da Fundação Getúlio Var-

gas . 	 	 840.000

3\.2.1.0 - Subvenções Sociais 	 •	 1.560.000

• • •

24.000

15.000

20.000

Cr$ 1,00

4.560
88.141

102.059
6.840

1.792.913

269.000
381.060

440 000
571.000
25.000

200.600

234.800

468.800

20.000

Art. 2.9 O
anulação pare
mento ao sub

300 000

940.000
•

para Matesial Permanente 	 	 455.000

201.000

520.000
200.000
500.000

221.212'

Instalações	 300 00(P

100 0Q0r

75.003i

100 000-
?

5.030.1510j
publicação, reee

d4.1

Atividade 09.12.2.251

	

505.000	 3.1.3.2	 Outros sServiços de Terceiros 	 	 13.841

	

310.000	 Art. 29 Este Decreta entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

	

230.060	 Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149 9 da Independência e 82 9 do

	

205.000	 República.
Emita° G. MEDIEI

Antônio Delfim Netto
Jarbas G. Passarinho
João Paulo dos Reis Venoso

Art. 19 Fica aberto ao Ministério da Fazenda em favor da Secretaria

	

42.701	 Geral o crédito suplementar de Cr$ 1.560.000,00 (hum milhão, quinhentos

	

30.600	 e sessenta mil cruzeiros) pala refôrço de dotação orçamentária consigna-
da ao subanexo 17.00.01, c• saber:	 .



Art. 39 :este Decretp entraã em vigor na data de sua publicação, levo-gadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 82 daRepública.

Eivárlo O. MÉDICI
Mário Gibson Barbo=
António Delfim Aleito
Jodo Paulo dos Reis Venoso

DECRETO N9 67.941 — DE 23 DE. DEZEMBRO DE 1070
Abre ao Poder Judiciário — Justiça Militar em favor de suas diversas

Unidades, o crédito suplementar de Cr$ 1•.536.817,00 para refôrço dedotações consignadas no vigente Orçamento:

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 6vdo Decreto-lei ,n9 727, de 1 de agesto de 1969, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Poder Judiciário — Justiça Militar, em favorde suas diversas Unidades, o crédito suplementar de Cr$ 1.586.817,00 (hum
milhão quinhentos e oitenta' e seis mil oitocentos e dezessete cruzeiros),
para refôrço de dotações orçamentárias consignadas .ao subanexo 06.00.00,a Saber:

Art. 39 Éste Decreto entrará em vigor na data de sua -publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 23 de dezembro de 19'10; 1499 da Independência e 829 da Re-
pública.

Erefezo G. Meneei
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Venoso
José Costa Cavalcanti

•-

DECRETO N9 67.9e0 — DE 23 DE 	 DE 1970
Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de Cr$ ..50.000,00 para refôrço de dotação consignaaa no v igente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida, no artigo 6 9 doDecreto-lei n9 727, de 1 de agósto de 1969, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o crédito
suplementar de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), para refórço de do-
tação consignada ao subanexo 24.00.01), a saber:

24.00.00 — MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
13.04.2.005 — Execução da Pblitica Exterior

3.2.3.3 — Salário-Família	 50.000Art. 29 Os redursos necessárias à execução deste Decreto decorrerão de
tsnulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento
ao subanexo 24.00.00, a saber:

Cr$ 1,00
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Art, 29 05 recursos necessários à execução deste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente 0r-
Sarnento ao subanexo 28.00.00 a saber:

Cr$ 1,00
28.00.00 — Encargos Gerais da União
28.01.00 — Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa-

zenda
Atividade — 18.00.2.005

4.3.2.0 — Diferença de Câmbio 	 	 1.560.000
Art. 39 Éste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-

4ogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149 9 da Independência e 82 9 da

República,
Braimo Cl. 11/1ÉDIci
Antonio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO N9 87.939 — DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970
Abre ao Ministério do Interior em, favor do Departamento Nacional de

Obras Contra as Sêcas o crédito- suplementar de Cr$ 489,176,40 para re-
forço de dotações cons ignadas no vigente Orçamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti-

go 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo (19 do
Decreto-lei n9 727, de 19 de agiesto de 1969, decreta:

Art. 19 Fica aberto ao Ministério do Interior, em favor do Departamen-
to Nacional de Obras Contra as Secas, o crédito suplementar de Cr$
489.176,40 (quatrocentos e oitenta e nove mil cento e setenta e seis cruzei-
ros e quarenta centavos), para refórço de dotações consignadas no vigente
Orçamento ao subanexo 19.00.00, a saber:

Cr$
19.00.00 — MINISTÉRIO DO INTERIOR

. 19.02.00 — Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados)
19.02.02 -- Departamento Nacional de Obras Contra as

Secas.
01.01.2.003 — Coordenação e Administração Geral

3.2.7.0 -e. Diversas Transferências Correntes
8.2.7.2 — Entidades Federais

10.00 — Pessoal . 	 	 489.176,40Art. 29 Os recursos necessários á execução dêste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotações incluídas na Provisão a que se refere o De-
ereto n9 66.116, de 23 de janeiro de 1970, a saber:

Cr$
19.00.00 — MINISTÉRIO DO INTERIOR
19.02.00 — Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados)
19.02.08 — Superintendência do Desenvolvimento da Re-

gião Sul
Projeto — 02.03.1.193

3.2.7.0 — Diversas Trs,nseerencias Correntes
3.2.7.2 — Entidades Federais

30.00 — Outros Custeios . 	 	 150.000,00Projeto — 10.02.1.202
3.2.7.0 -- Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 — Entidades Federais

30.00 — Outros Custeios 	 200.000 00Projeto — 14.02.1.209
8.2.7.0 — Diversas Teanslexênclas Correntes
3.2.7.2 — Entidades Federais

30.00 — Outros Custeios . 	 	 89.170,40Projeto c— 14.05.1.211
3.2.7.0 — Diversas Transferências Correntes
3.2.7.2 — Entidades Federais

30.00 — Outros Custeios . 	 	 -100.000,00

489.176,40

06.00.00 — JUSTIÇA MILITAR
06.01.00 -- Superior Tribunal Militar

01.06.2.001 — Processamento d.e Causas no Superior Sribunal
Militar

8.1.1.1 — Pessoal Civil
01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	02.00 — Despesas Variáveis	

443.250
25.95008.07.2.002 — Pagamentos de Inativos do

Militar
3.2.3.1 — Inativos	 306.75006.02.00 — Auditoria de Correição

01.06.2.005— Processamento de Causas da 1. 4 Auditoria deCorreição
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 22.65002.00 — Despesas Variáveis 	 •	 	 4.50003.07.2.004 — Pagamento de Inativos da Auditoria de
Correição

3.2.3,1— Inativos	 10.87506.03.00 — 1e Auditoria de Aeronáutica,
01.06.2.005 — Processamento de Causas da 1 ,) Auditoria de

Aeronáutica.
8.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 28.71002.00 — Despesas Variávtis
03.07.2.006 — Pagamento de Inativos da le Auditoria deAeronáutica

3.2.3.1 — Inativos	 23.45006.04.00 — 2 Auditoria de Aeronáutica
01.06.2.007 — Processamento de Causas da V Auditoria de

Aeronáutica
• 3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 27.30002.00 — Despesas Variáveis	 8.10003.07.2.008 — Pagamento de Inativos da 2 e Auditoria deAeronáutica
3.2.3.1 — Inativos	 11.10006.05.00 — le Auditoria de Guerra dai l e Região Militar01.06.2.009 — Processamento de Causas da 1 1 Auditoria de

Guerra da 19 Região Militar
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 — Despesas Variáveis 	

25.740

ra da 1.?, Região Militaf	

0.87003.07.2.010 — Pagamento de Inativos da 1 Auditoria de Quer-
3.2.3.1 — Inativos	 17.55006.06.00 — 2k) Auditoria de Guerra da 1.ç, Região Militar03.07.2.012 — Pagamento de Inativos da 21, Auditoria deGuerra da le Região Militar8.1.1.1 — Pessoal Civil

• 01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 07.00002.00 — Despesas Variávees	 5.40003.07.2.012 — Pagamento de Inativos da V Auditoria deGuerra da 1e Região Militar
3.2.3.1 — Inativos	 '7.09506.07.00 — 3 e Auditoria de Guerra da 1e Região Militar01.06.2.013 — Processamento de Causas da 3e Auditoria de

Guerra da le Região Militar
8.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 . — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 07.00002.00 — Desposas Variáveis •	 	 7.05003.07.2.014 — Pagamento de Inativos da 3e Auditoria de
Guerra da 1e Região Militar

3.2.3.1— Inativos
06.08.W —	 Auditoria de Guerra da V Região Militar 	

03.878
01.06.2.015 — ProceSsamento de Causas 4. 1e Auditoria de

Guerra da 2e Região Militre
3.1.1.1 — Pessoa} Civil

01.00 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 18.00002.00 — Despesas Variáveis 	 gif.455
03.07.2.016 — Pagamento de Inativos da le Auditoria de

Guerra da 2e Região Militar

TOTAL . . .

24.00.00 — MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
Atividade — 15.04.2.005

,	 3.2.7.5 -- Pessoas	 ft"nft_JJJ!.ft...k.eftft~ftft• . ft aaa * A

Cr$ 1,00

Cr$ 1,00

Superior Tribunal

60.000	 7.600

8.700	 lie
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02.00 - Despesas Variãveis
06.21.00 - 19 Auditoria da Marinha

01.06.2.039 - Processamento de Causas da 1 9 Auditoria do
Marinha	 .

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

03.07.2.040 - Pagamento de Inativos da 1 9 Auditoria da
Marinha

3.2.3.1 - Inativos
4.03.22 - V Auditoria da Marinha

01.06.2.041 - Processamento de Causas da V Auditoria da
Marinha

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variável§

03.07.2.042 - Pagamento de Inativos da 2c' Auditoria da
Marinha

3.2.3.1 - Inativos . 	

Cr$ 1,00
10.950

22.765
12.029

26.320

25.360	 .
11.988

15.708

Cr°
06.09.00 - V Auditoria de Guerra da V Região Militar

01.06.2. 17 - Processamento de Causas da 29 Auditoria de
Guerra da V Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

'N .07.2.018 - Pagamento de Inativos da 29
Guerra da 29 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.10.00 - 19 Auditoria da 39 Região Militar
.06.2.019 - Processamento de Causas da 1 9 Auditoria de

Guerra da 39 Região Militar
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos, e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

11.07.2.020 - Pagamento de Inativos da 19 Auditoria de Guer-
ra da V Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.11.00 - 29 Auditoria de Guerra da 3 9 Região Militar

0..06.2.021 - Processamento de Causas da 29 Auditoria 'de
Guerra da 39 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens. Figas
02.00 - Despesas Variáveis

(1.07.2.022 - Pagamento de Inativos da 29
Guerra da 39 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.12.00 - 39 Auditoria de Guerra da 3 9 Região Militar

01.06.2.023 - Processamento de Causas da V Auditoria de
• Guerra da 39 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas
02.00 - Despesas Variáveis

(1.07.2.024 - Pagamento de Inativos da 39
Guerra da V Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.13.00 - Auditoria de •Guerra da 49 Região Militar

(1.06.2.025 - Processamento de Causas da Auditoria de
Guerra da 49 Região Militar

8.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

(3.07.2.026 - Pagamento de Inativos da Auditoria
da 49 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.14.00 - Auditoria de Guerra da 5 9 Região Militar

(1.06.2.027 - Processamento de- Causas da Auditoria de
Geerra da 59 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

(3.07.2.028 - Pagamento de Inativos da Auditoria de
da 59 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos	 • 	
06.15.00 - Auditoria de Guerra da 6 9 Região Militar

( 1.06.2.029 - Processamento de Causas da Auditoria
Guerra da 69 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

(3.07.2.030 - Pagamento de Inativos da Auditoria
ra da 69 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos	 -	
06.16.00 - Auditoria de Guerra da 7 9 Região Militar

(1.06.2.031 - Processamento de Causas da Auditoria
Guerra da 79 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixa.4
02.00 - Despesas Variáveis

13.07.2.032 - Pagamento de Inativos da Auditoria de Guerra
da 79 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.17.00 - Auditoria de Guerra da V Região Militar

(1.06.2.033 - Processamento de Causas da Auditoria do
Guerra da 89 Região Militar

3.1.1 1 - Pessoal CiVil
01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	
02.00 - Despesas Variáveis

(3.07.2.034 - Pagamento de Inativos da Auditoria de Guerra
da 89 Região Militar

3.2.3.1 - Inativos
06.18.00 - Auditoria de Guerra da 99 Região

(1.06.2.035 - Processamento de Causas da Auditoria de Guer-
ra da V Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 Vencimentos e Vantagens
02.00 - Despesas Variáveis

(3.07.2.036 - Pagamento de Inatvos da
da 99 Região Milita'

3.2.3.1 - Inativos
06.19.00 - Auditoria de Guerra da l(P Região Militar

( L.06.2.037 - Processamento de Causas da Auditoria de Guer-
ra da 109 Região Militar

3.1.1.1 - Pessoal Civil
01.00 -'Vencimentos e Vantagens Fixas
02.00 - Despesas Variáveis

06.20.00 - Auditoria de Guerra da 119 Região Militar
C1.013.2.038 - Processamento de Causas da Auditoria de Guer-

ra da 119 Região Militar
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos o Vantage)-15 Fixas 	

1,00

18.750
7.500

12.800

92.800
7.200

8.975

19.850
9.850

0.000

17.825
' 8.990

838

/7.700
10.050

14.100

18.000
7.500

. 7.800

17.550
7.500

0.700

91.450
8.000

8.178

61.000
8.000

750

18.500
8.000

9.700

18.800
8.000

18.875

TOTAL . . . 	 	 1.586.817

Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão
de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente or-
çamento ao subanexo 28.00.00 e incluída na Provisão de que trata o De-
creto n9 66.116, de 23 de janeiro de 1970, a saber:

28.00.00 - Encargos Gerais da União 	 Cr$ 1,00
28.02.00 - Recursos sob supervisão do Ministério do Pla-

nejamento e Coordenação Geral
Projeto - 18.00.1.017

4.1.2.0 - Serviços em Regime de PrOgramação Especial. 	 1.586.817
Art. V Éste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 23 de dezembro de 1970; 149 9 da Independência o 829 da

República.
Eximo G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
Antônio Delfim Netto
João Paulo dos Reis Velloso

DECRETO. N9 67.942 - DE 23 DE DDZEIVIDRO à 1970
Abre ao Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar de 	

Cr$ 178.621.473,00 para refôrço de dotaçõea consignadas no vigente Or-
çamento.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-

tigo' 81, item III, da Constituição, e da autorização contida no artigo 09

do Decreto-lei n9 727, de 19 de agôsto de 1969, decreta:
Art. 19 Fica aberta ae Ministério da Aeronáutica o crédito suplementar

de Cr$ 178.621.473,00 (cento e setenta e oito milhões, seiscentos e vinte o
um mil, quatrocentos e setenta e três cruzeiros), para refôrço de dotaçõea
orçamentárias consignadas ao subanexo 12.00.00, a saber:

Cr$ 1,00
12.00.00 - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

09.07.2.004 - Pagamento a Inativos e Pensionistas
3.2.3.1 - Inativos	 	 c	 40.416.623
3.2.3.2 - Pensionistas 	 7.839.534
3.2.3.3 - Salário-Familia 	 	 ,	 1.132.494

08.07.2.012 - Subsistência e Material de Intendência
3.1.1.2 - Pessoal Militar

02.00 - Despesas Variáveis 	 	 5.505.707
08.07.2.015 - Coordenaçãc e Execução dos Serviços Adminis-

trativos e Operacionais
•3.1.1.1 - Pessoal Civll

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 8.866.243
3.1.1.2 - Pessoal Militas.

01.00	 Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 85.151.500
02.00 - Despesas Variáveis 	 22.836.215

'	 3.2.3.3 - Salário-Familia 	 1.583.653
09.05.2.016 - Manutenção da Escola Preparatória de Cadetes

do-Ar
3.1.1.2 - Pessoal Militas

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 '10.074
09.06.2.017 - Funcionamento do Instituto Tecnológico da

Aeronáutica
3.1.1.1 4- Pessoal Civil

01.00	 Vencimentos e Vantagens Fixae 	 •	 98.091
3.1.12 - Pessoal Militar

01.00	 Vencimentos e Vantagens Fixas 	 •	 495.568
3.2.3.3 - Salário-Familia 	 	 •	 39.077

18.05.2.019 - Funcionamento da Rêde Hospitalar
3.1.1.1 - Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 186.598
3.1.1.2 - Pessoal Militar

01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 	 4.116.709 .
3.2.3.3 - Salário-Família	 283.390

Total	 178.621.479
Art. 29 Os recursos necessários à execução dêste Decreto decorrerão de

anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orça-
Mento, a saber,

a) Dotações incluídas na provisão (Decreto nú-
mero 66.116-70)

11.02.00 - Presidência da República (Órgãos Vinculados)
11.02.01 - Conselho Nacional de Pesquisas

Atividade - 04.02.2.005
3,2.7.2 - Entidades Federais

30.00	 Outros Custeios • 	 	 425.943

Auditoria de

Auditoria de

Auditoria de

de Guerra

Guerra

do

Guer-

de

Fixas 	

Auditoria de Guerra
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Atividade - 04.02.2.006
3.2.7.2 - Entadatiss Federais

30.00 - Outros Custeios
Atividade - 04.02.2.007

3.2.7.2 - Entiela,cies Federais

Cr$ 1,00
Projeto 15.12.1.065

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
182.000	 Projeto 15.12.1.066

4.3.3.0 -- Auxílios para Obras . Públicas	 	
Projeto 15.12.1.068

Cr$ 1,00

50.000

100.000

30.00 - Outros Custeios 11.000	 4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas	 	 100.000
60.00 - Diversas 4.000	 Projeto 15.12.1.0T -

Atividade - 04.02.2.008 4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas	 	 50.000
3.2.7.2 - Entidades Federais Projeto 15.12.1.070

30.00 - Outros Custeios 63.500	 4.3.3.0 - Auxílios para Ou;:as Públicas	 	 100.000
Atividade - 04.02.2.003 Projeto 15.124.071.

3.2.7.2 - Entidades Federais 4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 50.000
60.00 - Diversas

Projeto - 01.02.1.006
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos 'e Instalações
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	
Projeto - 04.02.1.007
4.3.4.0 - Auxilss para Equipamentos e Instalações
4.3.5.0 - Auxilies para Material Permanente 	

11.06.00 - Estado-Maior das Fôrças Armadas
Projeto - 08.04.1.011
4.1.1.0 - Obras Públicas	 	

Projeto 15.12.1.0s3. 1,987.153	 4.3.3.0 - Auxilios . para Obras públistis 	 	
Projeto 15.12.1.01187.000	 -- Auxilias para Obras Públicas 	85.200	 Projeto 15.12.1.013

4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 	
248.857	 projeto 15.12.1.0 9	

.

200.000	 4.3.3.0	 Auxílios para Obras Públicas	 	
Projeto 15.12.1.080

4.3:3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
200.000	 Projeto 15.12.1.08z

5_0.000

280.000

50.000

55.000

200.000
Atividade - 08.04.2.014

4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação , Especial
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

400.000	 Projeto 15.12.1.083
500.000

Projeto - 15.05.1.013
4.1.1.0 - Obras Públicas	 	

- Auxilias para Obras Públicas 	 	
623.459	 Projeto 15.12.1.034

312.000
11.10.00 - Agência Nacional 4.3.3.0	 Auxilies para Obras Públicas 	 50.000
Projera - 01.01.1.016 Projeto .i5.12.1.035
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	 364.226	 4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 	 50.000

11.11.00 - Departamento Administrativo do Pessoal Civil Projeto - 15.12.1.086
Projeto - 01.01.1.017 -4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 50.000
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 41.551	 Projeto - 15.12.1.087

Atividade -01.01.2.019 4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 200.000
3.1.2.0 - Material de Consumo 	 50.000	 Projeto - 15.12.1.088
3.1.5.0 - Despesas de Exercícios Anteriores 	 60.000	 4.3.3.0 - Auxilies para Obras Públicas 	 20.000

Atividade - 01.01.2.023 Projeto - 15.12.1.089
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros	 	

18.00.00 - MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO-
MÉRCIO

.,.	 600.000	 4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
Projeto - 15.12.1.090

- Auxilias para Obras Públicas 	

160.000

200.000
18.10.00 - Departamento	 Nacional	 do Registro do Co-

mércio
Atividade -- 06.01.2.016

3.2.7.6 - Diversos •
18.11.00 - Instituto Nacional de Tecnologia
Projeto - 04.01.1.012
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
Projeto - 04.01.1.013
4.1.1.0 - Obras Públicas

18.12:00 - Instituto Nacional de Pesos e Medidas
Projeto - 06.08.1417
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	

Projeto 06.08.1.021
4.1.3.0 .- Equipamentos e Instalações 	

Projeto 06.08.1.026

15.300

50.000

100.000

35.000

15.000

,	 _Projeto - 15.12.1.091
4.3.3.0 - Auxilies para Obras Públicas 	
Projeto - 15 . 2.1.092
4.3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	
Projeto - 15.12.1.093
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	 	

' Projeto - 15.12.1.095
4.3.3 O	 Auxilies para Obras Públicas 	)	
Projeto -- 15.12.1.096
4.3.3.0	 Auxil.os para Obras Publicaa 	
Projeto - 15,12.1.099
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

<Projeto - 15.12.1.100
0	 .	 4.3.3.0 -- Auxílios 	 para Obras Públicas	 	

Projeto - 15,12.1.101

30.000

50.000

30.000

20.000

100.000

125.000

100.000

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
19.00.00 - MINISTÉRIO DO IIn"TERIOR

50.000
- Auxílios para Obras Públicas 	

 Projeto - 15.12.1.103
• 4.3.3.0 - Auxílios para. Obras Públicas 	

50.000

230.00Q19.02.00 - Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados) -Projeto - 15.12.1.104
19.02.01 - Comissão da Lagoa Mirim - Seção Brasileira

Projeto 14.02.1_003
- Auxilias para Obras Públicas 	

4.3.6.0 - Auxílios para Inversões Financeiras 	
19.02.03 - Departamento Nacional de Obras e Saneamento

Atividade 01.01.2.012
3.2.7.2 - Entidades Federais

58.500
18.000

4.3.3.0 - Auxilias para- Obras Públicas 	
19.02.04 - FUnclação Nacional do /ndio
Projeto - 01.01.1.106
3.2.7.2	 Entidades Federais

30.00 - Outros Custeios
Projeto - 03.02.1.107

192.000

100.000

30.00 - Outros Custeios
Atividade 02.01.2.013 69.000

8.2.7.2 - Entidades Federais
30.00	 Outros Custeios s .	 	 300.000

3.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 -- Outros Custeios • 	

Projeto - 14.02.1.030 23.000

Projeta - 05.04.1.109
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

•	 Projeto - 12.09.1.112
94.200

4.3.3.0 - Auxílios para Obres Públicas 	
Atividade 15.01.2.014 100.000 4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

4.3.4.3 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	
60.000

120.000
3 2.7.2 - Entidades Federais 19.02.03 - Superintendência do Desenvolvimento da Re-

30.00 - Outras Custeios
Projeto 15.01.1.031 128.000 gião Sul

Projeto - 01.03.1.191
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 434.100 3.2.7.2 - Entidades Federais

- Auxílios para Matenal Permanente 	
Projeto 15.02.1.032 80.000 30.00 - Outros Custeios • 	 	

Projeto - 01.03.1.192
15.000

4.3.3.0 -- Auxílios pára Obras • Públicas 	
Projeto 15.09.1.036

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
Projeto 15.09.1.039

4.3.3.9- Auxílios para Obras Públicas	 	
Projeto 15.09.1.046

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	
Projeto 15.09.1.049

4.3.3.0 - Auxílios para Obras. públicas 	 	
Projeto 15.09.1.051

100.000

50.000

50.000

80.000

.40.000

3.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios

Projeto -- 02.05.1.195
3.2.7.2 - Entidades Federais

30.00	 Outros Custeios
4.3.4.0 - Auxilies para Equipamentos e Instalações ....
4.3.5.f	 Auxílios para Material Permanente 	

Atividade.- 03.01.2.050
3.2.1.2 - Entidades Federais

48.700

60.000
40.000
200.00000

4.3.3.0 - Auxílios para Obias Públicas	 	
Projeto 15.09.1.053 85.000 30.00 - Outros Custeios

Projeto - 03.02.1.197
20.000

4.3.3.0 -- Auxílios para Obras Públicas 	 	
Projeto 15.10.1.056 50.000 3.2.7.2 - Entidades Federais

.30.00 - Outros Custeios 100.000
4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas	 	

Projeto 15.10.1.058
100.000 Projeto - 03.03.1.198

- Entidades Federais
4.3.3.0 -- Auxílios para Obrar Públicas	 	 50.000 •	 30,00 - Outros Cuâeios . 	 	 30.000

Projúo 15.10.1.061 Projeto - 07.03.1.199-
4.3.3.0 - Auxílios para Obrar Públicas 	 	 150.000 3.2.7.2 -- Entidade; Federais

Projeto 15.10.1.063
4.3.3 O - Auxílios para Obras Públicas 	 	 50.000

30.00.- Outre	 Custeios
Atividade - 09.01.2.051

60.000
Projeto 15.10.1.064 3.2.7.2 - Entidades FederaiS

4.3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas	 ........ 50.009 30.00 - Outros Custeios	 _	 _ 40.000

• 4
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Projet - 09.03.1.201
: .2.7.2 - Entidades Federais

30.00 - Outros Custeios
Proj to - 10.03.1.203

.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios

3 Tojeto - 12.12.1:207
: .2.7.2 - Enticia,de.s Federais

30.00 - Outros Custeias
At! 'Idade - 12.12.2.053

.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios 	

l irojeto - 14.02.1.209
: .2.7.2	 Entidades Federais

30.00 - Outros Custeios
At vldade - 15.01.2.054

: .2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios

I Tojeto - 15.02.1.212
.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios	 	 ..

AU adacie - 15.02.2.055
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	
1'rojeto - 15.03.1.213

- Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios

4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	
Ativi Jade - 16.02 2.056

.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios . . 	

11.02.09 - Superintendencia do Vale do São Francisco
Proj1 to - 01.01.1.214

4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos	 Instalações•
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	

Ativi Jade - 01.01.2.057
.2.7.2 - Entidades Federais
30.00 - Outros Custeios	 . 	

Projt to - 02.03.1.215
4 3.3.0	 Auxílios para Obras Públicas 	 •

Proj( to - 02.05.1.216
4 3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações .1Prole to - 02.06.1.217
4 3.3.0 - Auxílios para Obras Públicas. 	

Prole	 - 02.06.1.218
4 3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações

Ativi r ade - 02.06.2.058
3 2.7.2 - Entidades Federais

30.00 - Outros Custeios	 . 	
4. • 7.1 - Entidales Federais

03.00 - Outras Contribuições	 	 •Projc .o - 02.09.1.222	 , •
4 3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações ..:

Proje.o - 02.09.1.223
4 3.3.0 -- Auxílios para Obras Públicas 	
4 3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	

Ativi( ade - 05.04.2.059
3 2.7.2 - Entidades Federais

30.00 - OtitroS Custeios . 	
4 3.7.1. - Entidades Federais
4 3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações

4.: .7.1 - Entidales Federais
03.00 - Outras Contribuições .

Ativic ide - 05.04.2.060
3 2.7.2 - Entidades Federais

0.00 - Outros Custeios 	
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 ,

Ativi c ade - 09.04.2.081
3 2.7.2 - Entidades Federais

30.00 - Outros Custeios . • .
Ativic ide - 10.04.2.062

3 2.7.2 - Entidades Federais
31.00 -- Outros Custeios 	 . 	 ved;

Projel o - 10.05.1.225
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações ...c

Projel ) - 14.02.1.228
4 3.3.0 - Auxilias para Obras Públicas 	 ga

Projet - 15.09.1.229
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 c

Píojet ) - 15.09.1.230
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 ,

Projet) - 15.09.1.231
4..'.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 c

Projet - 15.09.1.232
4. L4.0 -L Auxílios para Equipamentos e Instigações

Projet/ - 15.10.1.236
4.: .3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

Projeto - 15.10.1.237
4.:.3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

Projett	 16,07.1.238
4.: .3.0 - Auxílios para Obras Públicas 	

19.13.00 - Serviço Nacional dos Municípios
Pro./Ptc - 01.01.1.302 •

4.1.4.0 - Material Permanente .
Projete - 01.08.1.303

3.1.2.0 - Material de Consumo .
3.1.4.0 - Encargos Diversos . . 	
4.1 3.0 - Equipamentos e Instalações 	
4,1 4.0 - Material Permanente	 ... ...

	 "irl

22.00.00 - MINISTÉ,RIO DAS MINAS E ENERGIA
22.01.00 - Gabinete do Ministro

Atividade - 01.04.2.001
3.1.4.0 - Encargos Diversos
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	

22.02.00 - Secretaria-Geral
Projeto - 01.08.1.002

- Material Permanente 	
Atividade - 01.08.2.002

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 	 170.000
Atividade - 01.08.2.003

3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	
3 1.4.0 - Encargos Diversos 	

Projeto - 10.02.1.003
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 150.000

22.03.00 -.-- Secretaria-Geral
(órgãos Vinculados)

22.03.01 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
Projeto -- 04.02.1.007

4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	
22.03.02 - Comissão "do Pleno do Carvão Nacional

Atividade - 10.01.2.009
3.2.7.2 - Entidades Federais

43.00 - Salario . Familia	 200.000
4.3.4.0 - Auxílios para Equipamentos e Instalações 	 	 30.000
4.3.5.0 - Auxílios para Material Permanente 	 	 70.000
Projeto - 10.08.1.021
4.3.6.0 - Auxílios para Inversões Financeiras 	

22.04.00 - Inspetoria Geral de Firfanças
Atividade - 01.07.2.011

3.1.4.0 - Encargos Diversos 	
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
4.1.4.0 - Material Permanente 	

22.05.00 - Divisão de Segurança e Informações
Atividade - 08.09.2.012

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 	 62.800
• 3.1.3,2 - Outros Serviços de Terceiros 	 	 100.000

4.1.4.0 - Material Permanente 	 •	 100.000
22.07.00 - Departamento de Administração
Projeto -- 01.01.1.027
4.1.4.0 -- Material Permanente 	 	 30.000

Atividade - 01.01.2.014
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiras 	 •200.000

Atividade - 01.01.2.015	 •
3.1:3.2 -- Outros Serviços de Terceiros 	 	 4105..00000
3.1.4.0 -- Encargos Diversos 	 	

0

22.08.00 - Deoartamento Nacional de Aguas e Energia
Elétrica

Atividade - 10.01.2.016
3.1.2.0 - Material de Consumo 	 49.000
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 	 76.000
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 	 55.000

Atividade - 10.01.2.017
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 • 	 700.000
3.1.4.0 --Encargos Diversos 	  .	 200.000

Atividade - 10.01.2.019
3.1.2.0 - Material de Consumo •	 	 100.000
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 	 100.000
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 	 28.000"

Atividade - 14.02.2.019
3.1.2.0 - Material de Consumo 	 	 210.000
8.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 9.000
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	

Atividade - 14.03.2.021	
82.000

3.1.2.0 - Material de Consumo 	 	 10.000
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros 	 	 140:000

Atividade - 14.04.2.022
3.1.2.0 - Material de Consumo 	 , 	 1.400.0004]
3.1.3.2 -• Outros Serviços de Terceiros 	 	 3.361.000

•
8.1.4.0 - Encargos Diversos 	 	 500.000,

28.00.00 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO
28.02.00 - Recursos sob supervisão do Ministério do Plew

nejamento e Coordenação Geral
Projeto - 18.00.1.013
4.1.2.0 - 'Serviços em Regime de Programação Especial
Projeto - 18.00.1.017
4.1.2.0 - Serviços 'em Regime 'de Programação Especial
Projeto - 18.00.1.018
4.1.2.0 - Serviços em Regime de Programação Especial

b) Dotações incluídas na Provisão Mecreto-lei
no 1.076-70)

275.200

84.165.780

8.322.880

1.841.840

50.000
Projeto - 07.05.1.004

100.000	 4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	 'II 4.,. n • nnnn • n a él

Projeto - 11.05.1.020
50.000	 4.1.1.0 - Obras Publicas 	 •.4;',çk.....131

Projeto - 16.07.1.024
150.000	 4.1.1.0 -- Obras Públicas 	 ",...k%

Projeto - 16.07.1.025
150.000	 4.1.1.0 -• Obras Públicas 	 •c*•

•	 Projeto - 16.07.1.026
30.000	 4.1.1.0 - Obras Públicas	 	 wProjeto - 16,09.1.032

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
10.000	 Projeto - 16.09.1..033

4.1.1.0 - Obras Públicas 	
33.900	 Projeto - 16.09.1.034
40.000	 4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações 	
22.000	 Atividade - 16.07.2.028
18.000 . •	 4,1.4.0 -- Encargos Inversos AiAAft~,31xcekkomw3srgsle

12.00.00 - MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

:11 •• •_..RA

50.000

2ào.000

772.120

1.300.000

944.900

888.720

180.000

155.204

‘44,151*

180.000

70.000

100.000

100.000

60.824.

45.000

50.000

20.000

95.000
30.000

60.000

20.000
50.000

' 185.000

20.000

8.000

30.000

900

30.000

50.000

867.700

100.000
650.000

20.000

60.000

150.000

10.000
8.100

13.000

10.000

100.000

400.000

50.000

40.0M
23.200

29.000

28.000
2.500

400.000

25.000
60.000

40.000

............

ObiJes(*.x4wAx
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tio justamente ei inverso das preceden-
lies — isto e: que ja encerrara- suas
atividades industriais, por julgá-las
anti-econômieas.

Finalmente, houve indiciadas que não
ó se defenderam mas, pediram logo a
omeação de peritos para verificação

exatidão de seus documentos em
confronto com os assentamentos de

.,43eus respectivos livros. Procederam as-
dm a Cia. de Cimento Portland Ma-
ingá e a Cia. de Cimento Portland
onte Alia.	 .

L,. Esgotados os prazos para a defesa
' (aliciai •das inicliaaclas solicitamos o de-.

ie

ido pronunciamento da Douta Pro-
uradoria. não só sôbre os pedidos de
xclusão formulados mas também só-
re as demais ' alegações feitas e, no-
damen te, certos fatos constatados no
curso daquela primeira fase da ins-

`,, • • ução processual — a saber:
1) o fato de a representação da

Douta Procuradoria-Geral não ha-
, ver . arrolado entre as indiciadas a

Cia. de Cimento Portla•nd Cearen-
se, emprêsa que se encontrava (co-
mo se encontra) em plena ativi-
dade industrial (conforme termo
de fls. 202) e, pois, em condições
idênticas a que haviam sido indi-
gitadas no processo; 	 .

2) o fato de, pelo contrário, te-
rem sido incluídas no mesmo rol
de inidiciadas, a Lone Star Ciment
Corporation e o Itablis_sement

' Cimbra„ emprêsas que não têm
existência legal, nem quaisquer
Instalações em território brasilei-
ro mas, apenas, no exterior, nos
E.U.A. e no principado de Lie-
chstenstein, respectivamente; .e

3) o fato de a representação de
fls. 1-7 haVer arrolado entre as
indiciadas, a. Cia. Vale do Tra-

1 cunhaém, a Cia. de Cimento •Bra-
lsileiro e a Pires Carneiro S.A. e
!não as emprêsas que, legalmente,
' são as .euas sucessoras — a saber:
a Itapièurú Agroindustrial S.A.,
a Cia. de Cimento Portland Gati-
Cho e a Cimentos do Brasil S.A.

1 

tal, 1.1 do i eseenut e pTa 3.0i eueleiin• hàos f 1 s 48-
incumbido

 5550,

:

fôra pelo Dr. Procurador-Geral
stituto, Walter Geraldo Brunetta
. às fls. 547) de acompanhar o fei-
até final do julgamento — assim se

enunciou:-
1) que, "deveria ser arrolada a

Cia. de -Cimento Portland Cearen-
se, urna vez- que, estando em con-
dições idênticas às demais emprê-
sas produtoras de Cimento Por-
tland do país, não se justificave
sua exclusão";

2) que, "não tendo a Lone Stai
Ciment Corporation e a Etablisse-
'tient Cimbra existência legal.
nem quaisquer instalações em ter-
ritório brasileiro, deveriam ser ex-
cluídas do processo;

3) que, "as emprêsas S.A In-
dústrias Reunidas Francisco Ma-
tarazzo e, Cia. Nacional de Es-
tamparia não deveriam responder
pela prática de atos abusivos na
-Industrialização de cimento em vir-
tude de não o fabricarem. As res-
pectivas subsidiárias, que têm per-
sonalidade jurídica e património
próprio, responderão pelos atos
Ilegítimos que, porventura, haiam
praticado;

4) que, "as emprêsas Itapl-
curú Agroindristrial S.A., Cia. de
Cimento Portland Gaúcho e a Ci-
mentos do Brasil S.A. comparece-
ram ao CADE atendendo aos Ter-
Mos das Notificações expedidas
contra a Cia. Vale do Tra-
cunhaém, a Cia. de Cimento Bra-
sileiro e Pires Carneiro S.A., de
quem são, respectivamente, suces-
foras. Destarte, • dispensáveis se
tornam novas notificações, pois o
Comparecimento do réu a Juizo.
gUpre a falia de citação (art. 165.
11 19 do C.P.C.).

111 que, "st a Ita.picurú Agro-Inclus-

- -
a,. 4, (sucessora da eia:. Vale

de Tracunhaém) não exerce qualquer
atividade no campo •da produção in-
dustrial do cimento e de sua comer-
cialização, inexistem motivos para per-
manecer no processo. Responderão
suas subsidiárias pelos atos ilegítimos
que tenham praticado";

6) que, "se as firmas Cia. de Ci-
mento Portland Alvorada e Cia. de
Cirnento Portland Massoró ainda •se
encontram em fase de implantação,
não há porque responderem por abuso
de poder econômico na industrializa-
ção e comercialização de cimento";

75 que, "comprovado que a Cia. de
Cimento Portland Goiás está com as
suas atividades encerradas, há • três
anos, somos pela sua exclusão do pro-
cesso";

8) que, "feita a comprovação de que
a Cia. de Cimento Portland Brasília
suspendeu as atividades, há 18 meses
por serem anti-econômicas, somos pela
exclusão"..	 •

Outrossim, declarou-se a douta Pro-
curadoria, contrária à exclusão pre-
tendida pelas Indiciadas Itapessoca
Agro-Industrial S. A.. Itabira Agro-
industrial S.A., Cimentos do Brasil
Sociedade Anônima e Cia. Brasileira
de Cimento Portland Perus, pois, que
a ausência de tipicidade invocaria em
apoio de tal pretensão sómente poderá
ser devidamente evidenciada ou não,
após o inquérito administrativo quan-
do também, serão apurados a partici-
pação de cada empresa nos respectivos
graus de responsabilidade, nos ilícitos
descritos na notificação (cf. às fls.
519, dos autos).

Falando, finalmente. -sôbre os pedi-
dos formulados pela dia. de Cimento
Portland Maringá e a Cia. de Cimen-
to Portland Ponte Alta, sustentou a
douta Procuradoria que "as referidas

indiciadas deviam aguardar o momen-
to exato da prova : ordenada pelo
CADE" (sic. fls. 550).

Ouvida a palavra da douta Procura-
doria., demos prosseguimento à, instru-
ção processual, fazendo notificar as
testemunhas por nós arroladas em
nosso despacho de 21 de março de
1969.	 •

A primeira testemunha por nós con-
vocaria foi o Engenheiro Enaldo Cravo
Peixoto, então Superintendente da
SUNAB. • Todavia, 4em virtude de um

pedido de adiamento formulado por
S. Exç', em Oficio de n9 SUPER-314,
de 7 de maio de 1969, não foi esta a
primeira autoridade por nós ouvida.
Tal precedência coube ao Engenheiro
Mário Trindade, Presidente do BNH.

Seguiram-se os Senhores Juarez Al-
ves Costa (então Secretário Executivo
do Conselho de Desenvolvimento de
Sergipe), Raimundo de Paula Soares
(Secretário do Obras Públicas do Es-
tado da Guanabara) e, Eduardo Rio-
mey Yassuda (então Secretário dos
Serviços e Obras Públicas do Estado
de São Paulo) .

Enaldo Cravo Peixoto, .nua.,
rintendente da SUNAB.

As testemunhas seguintes foram os
Srs. Eduardo Barbosa Cordeiro (Se-
cretário de Obras do Estado do Rio
de Janeiro), Humberto Pergher (Se-
cretário de Obras Públicas do Estado
do Rio Grande do Sul), José Anchieta
do Valle Bentes (Secretário de Viação
e Obras Públicas do Estado de Ala-
goas), Fernando Alcântara Motta (Se-
cretário - de Viação, Obras, Minas •e
Energia do Estado do Ceará), Ftlad
Hissa Hazin (Secretário de Obras e
Serviços Públicos do Estado de Per-

nnn

nambuco), José Maria de Azevedo
Barbosa (Secretário de Viação e Obras
Públicas do Estado do Pará), Leonino
di Ramos Caiado (Presidente do Con-
selho da Superintendência das Obras
do Plano de Desenvolvimento do Es-
tado de Goiás), Silvio Carlos Pimenta
Jaguaribe (Secretário de Viação e
Obras Públicas do Distrito Federal e
Superintendente da Novacap), Hugo
José Bonfim (Secretário de Viação e
Obras Públicas do Estado de Mato
Grosso), João Baptista Menescal Fiuza
(Secretário Executivo do Geimac),
Angelo Calmon de Sá (Secretário da
Indústria e do Comércio do Estado da
Bahia), Enéae Muniz de Queiroz (Se-
cretário de Viação e Obras Públicas do
Estado do Paraná), José de Carlos Pe-
reira Neves (Secretário de Serviço'
Públicos Especiais do Estado do Espí-
rito Santo), Carlos Frederico Hirsch
(responsável para assuntos da Indús-
tria de Minerais não Metálicos do
IFEA, do Ministério do Planelamento).
e o Engenheiro Odair Marcolla (Secre-
tário de Viação e Obras Públicas do
Estado de Santa Catarina) .
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,VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, I'
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reernbélso Postal

Em Brasília

Na sede do D I .

Determinamos que fôsse notifica
do, ainda, o Dr. Joaquim RobertoFinalmente, em 20 de maio de 1969, Leão Borges (então Secretário de

ouvimos o depoimento do Eng•enheiro Viação e Obras Públicas do Estado
de Minas Gerais), mas Sua • Exce-
lência, em oficio de 12 dê maio de
1969, féz-nos saber que considerava
inútil o seu comparecimento a êste
Conselho, por não se julgar em con-
dições .de prestar-nos os esclareci-
mentos que desejávamos e eram ne-
cessários. Em ofício de número 32
de 1969, datado de 15 de maio de
1959, ponderamos àquele Secretário
de Estado que sendo Minas Gerais o
maior produtor de cimento do brasil,
não poderíamos declinar de informa-
ções oficiais daquele órgão da admi-
nistração pública e acabamos por su-
gerir que fôsse credenciado perante
êste Relator um informante abaliza-
do, escolhido entre os -titulares dos
Órgãos subordinados aquela Secre-
taria. Em face de nossa argumenta-
ção por bem o Doutor Leão Borges
em credenciar perante éste Conselho
o Engenheiro André Martins de An-
drade Filho, assistente t.cnico do seu
„pabinete, que compareceu aos 11 de
julho de 1969 e prestou depoimento
que se encontra às fôlhas número
711 — Verso dos autos do processo.
— No cace do Amazonas, as demar-
ches não iram menos morosas de
fato, o dr. ,loão Augusto Souto Lou-
reiro, Secretário de Viação e Obras
Públicas daquele Estado apesar de
devidamente notificado não compa-
receu na data mareada e nem justi-
ficou sua ausência. Telegrafamos,
então, ao governador Danilo Duarte
Mattos Anosa, manifestando nossa
estranheza pelo não comparecimento
daquela Autoridade e solicitando as
providências adequadas. Em respos-
posta, passou-nos o Governador Ano-
sa um telegrama dizendo — verbis:
"informo Secretário Obras deixou de
comparecer virtude estar viajando
interior et'êste Estado não mais con-•
sumir de há muito cimento • nado-
nal. Assim por não ter contribuição

• a dar no processo mencionado não
se justificaria viagem onerosa teria

• fizer exclusivamente para tal fiin.
este Govêrno e sua Secretaria Obras
ficam no entanto disposição Vosse-

• nhoria e êsse Conselho para respon-
der qualquer questionário e pedido
de informações lhe sejam enviados
sôbre assunto. Cordiais saudações".
Rendendo-nos ao império das cir-
cmstâncias, resolvemos remeter, em
12 de junho de 1969 ao Secretário

, mencionado um substancioso questio-
nário. Aos -8 de julho seguinte, o go-
vernador Anosa devolvia-nos o ques- •

• tionário devidamente respondido pelo
Secretário em questão, com os dese-
jados esclarecimentos sôbre a - situa-
ção efrnenteira do Estado do Amazo-
nas, questonário êste que foi junta-
do aos ,autos às fls. números 718/21.
— Paralelamente a essas audiências
e atendendo ao requerido pela dou-
ta Procuradoria, intimamos diversas
indiciadas a fazer prova de alegações
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feitas err suas respectivas defesas I Acrescentava o Senhor Superdinten-
prévias. s, Cia. de Cimento Portland dente da SUNAB no referido ofício:
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Invariavelmente, porém, responde- 'levantamento das empreaas do Grupo
ram as Indiciadas afamando que já Mataraazo, levado a cabo pelo DEPEC
haviam fornecido os siamentos dese- ' a nosso pedido.

obediência às determinaeóea das no- i Mas, as
jados,	 documentaaão juntada em audiencias de ira:arta:ao não

interromperam: d.,re , s- das teste-tificações que lhes havara sido fei- semunha ,; oficiais do a'Alaa: — e comotas. A Cia. Braailiara de Cimento a Douta Prect ra <areia- C era 1 nãoPortland Perus foi a amas, a reconhe- apresentasse rol de e aea aaunhas pró-cer, formalmente, que ainda não . — coraeçamas. a cias ir as testa-apresentara a doc imentrraa exigidasem amanhas de defesa, anal:idas pelasem sua competente otilicação,
que, todavia, tal coaliasáo implicasse Inuiciadas:
o total e imediato cumpaimento do 19 — as testemunhas da Cia.
que lhe fora prescrita. Em verdade, 'Cimento Vale do Par liba:
somente com a intervenção pessoal de
nossa Assessoria "obtavemos cia Direto-
ria daquela lanprêea oa elementos de-
sejados.	 _

Alvorada a. a Cia. de Cimento Por-
tland Mo sorsa receberam, por exem-
plo, order. . para, no prazo de 35 dias
apresenta: aM documentação hábil a
comprova; ;to de que não fabricear-m
cimentei c 3 tipo portland, em virtu-
de de s as instalações indusaaas
ainda se I ncontram em fase de mon-
tagem; se odo que tal documentação
devetia c nstar, declinavelmente cer-
tidões ne ativas io tocante ao re-
colhiment de IPI e ICM sôbre ci-
mento eo aedidas pelas repartições
competent as. O mesmo prazo foi da-

' do à Cia. de Cimento Porland Bra-
sília,-, para- compra, ção de que sus-
pendera 'C 3 suas atividades havia, já
então, 18 meses, por julgá-las anti-
econômicas. Também a Cia. Nacio-
nal de Es amparia e a S. A. Indús-
tria Relu idas Francisco Matarazzo
foram int madas a provarem, com
certiclasa.s expedidas por répartições
competent as, que o cimento do tioo
portland ião figura, nean nunca fi-
gurou ent e os produtos le suas res
pectivas 1 abas de fabricação. Idên-
tica comr :ovaçán foi exigida à Cia
de Cimen o Portland de Goa 5s,
que, deste feita, no tocante as ale-
gações de que cerrara, havia já en-
tão, cêrca de 3 anos, as portas da
pequena a.brica-pilôto que possuia
no Munia oio de Goiânia e de que
não vem fabricando cimento do ti-
po portlar d em virtude de suas no-
vas insta ações industriais ainda se
encontrar m em fase de montagem.
Finalments, intimamos a Itapicurú
Agro-Inda strial S. A. (sucessora da
Cia. Vale do Tracunhaéem) a apre-
sentar, is o prazo de 35 dias, docu-
mentação adequada à comprovação
de que te a por objeto apenas, a pes-
quisa, o 1 eneficiamento e o forrara -
manar cla matarias-primas (principal-
mente de matérias-primas (princi-
palmsata salcária, argila, gipsita, si-
lica e óxi , a de ferro) e de que o ci-
mento do tipo portland não figura,
nem nunc a figurou, entre, os bens de
sua linha de produção.

Por out •o lado, e nesse mesmo pe-
rodo, nãc raro tivemos de determi-
nar ocias às Inspetorias Regio-
nais dêSt( Conselho a fim de com-
plementar informações prestadas pe-
las testen unhas acima mencionadas,
ou apurar a extensão exata dos fatos
referidos oelas mesmas em seus de-
poimentos Foi o caso, por exemplo,
da inform ação que nos foi dada pelo
Sr. Seara alio de Obras Públicas do
Estado do Rio Grande do Sul, enge-
nheiro Uraberto Pergher, de que toda
a produçã o da Cimensul vinha sendo
distribuld e comercializada através
da r a-a outra emorêsa do Grupo
Matarazzc a Cia. de Tecidos Sultex.

Para ai urar adequadamente todos
os detalhe ; da questão, expedimos em
26 de ma o de 1969, dois ofícios; una
endereçad à Inspetoria Regional de
CADE, ri( Rio Grande do Sul e, •o
outro. ao Excelentíssimo Senhor Su-
perintende ate da SUNAB. O nosso
Inspetor c Sul deu-nos uma primei-
ra raspas a, pelo ofício de número
67/RSe69, mas como a julgamos in-
completa, voltamos a oficiar-lhe, em
12 de jura o, precisando os 'documen-
tos e dadas que ainda nos pareciam
necessário! — sendo, a final satisfei-
tos, por a telim. Por sua vez, a Su-
perintenda laia da SUNAB, em ofício
de númen•027-SSI — SUNAB, da-
tado de 11 de junho, fêz-nos saber
que deterr azoara ao Chefe do respec-
tivo Servi o de Segurança e Infor-
mações os dados por nós solicitados
que não cs encontrando, na própria
Surerintar :lema, pedira o auxílio da
Delegacia daquela órgão no Rio
Grande ca Sul. É assim informada
tinha aqu la Superintendancia a da

w e 'p	 o:zel-iveieS da Cia.'
de Tecido Sultex já foram objeto
de acurade exame por parte da Da-
legacia da SUNAB no Rio Grande do
Sul, a qu, 1, todavia, nada pôde fa-
zer. de ve, que elas se revestem, de
todos os aspectos legais"	 t

"todavia, tem constituído preocupa-
ção constante daquela Delegacia, a
saturação da referida firma e, face
à denúncia ora formulada pelo Se-
nhor Unibcrto Perpherd (Secretário
c,e Otaas Públicas do Rio Grande
do Sul) de uma possível burla do
compromisso da Portaria Intermi-
rasterial número 71, por parte da ci-
tada firma, está procedendo a um
rióvo levantamento das suas ativida-
des, visando a comprovar qualquer
infringência a Lei",

Pela mesma época, oficiamos as
Inspetorias Regionais do CODE, soli-
citando os endereços dos sindicatos
da construção civil de diversas uni-
dades da Federação sujeitas as res-
pectivas jurisdições, bem como o no-
me dos respecivos diretores a fim de,
oportunamente, convocá-los como
testemunhas. Tais diligências não
se cumpriram sem uma série de difi-
culdades e alguma demora. No caso
do Sindicato da Indústtia da Cons-
trução Civil de -Goiânia por exemplo,
solicitamos seu enderêço e o nome
do respectivo Presidente a nossa Ins-
petoria Regional de Belo Horizonte
em 23 de junho de 1969. Poia" bem,
até 5 de setembro seguinte — como
atesta o ofício de n.° 780-69 —
IRMG. juntado às fôlhas números
825 dos autos — aquela Inspetora,
malgrado os esfôrços dispendidos pe-
los seus funcionários, não lograra os
dados requeridos, mas, apenas, a lo-
calização do sindicato dos trabalha-
dores na construção civil de Goiânia,
o que não nos atendia. Felizmente,
a entidade de classe dos trabalhado-
ras de Indústria de construção civil,
tomando conhecimento da necessi-
dade em que encontrávamos, houve
por bem colaborar com êste Relator
e remeteu-nos, em ofício datado de
12 de setembro de 1969, as informa-
ções referentes ao sindicato patronea
corresporalente — oficio êsse que só
chegou às nossas mãos no dia 23 do
mesmo mês de setembro. Portanto,
Senhores Conselheiros, levamos 3
meses certinhos — de 23 de junho a
23 de setembro de 1969, para obter-
mos algumas informações sôbre ape-
nas uma das testemunhas do CADE.
Por êste exemplo podem bem avaliar
V. asaas., as dificuldades que vimos
enfrentando na direção do processo
administrativo na 8.

Outra providência paralela às au-
diências de instrução acima referi-
das foi deteaminarmos a baixa de
urna das três vias dos autos, com to-
dos os seus anexos, ao DEPEC, a
fim de que o citado órgão fizesse
um estudo do material que nêle se
continha, tendo em vista única e ex-
clusivamente os abusos do poder eco-.
nômico capitulados nes letras "d" e
"e", do item I, do artigo 2.° da Lei
número 4.137 de 1962. Também aqui,
não foram poucos os contratempos
enfrentados. Logo de início, o Se-
nhor Diretor cio DEPEC, por oficio
da nume.° 1.550 de 1969, informou-
nos que só poderia fazer o levanta-
mento por nós determinado no to-
cante às acumulações de diretorias
pois que, no que se referia à comera.'
tração de ações, havia encontrado
elementos apenas sôbre a Cia. de Ci-
mento Portland Ponte Alta, a Cia.
Mineira de Cimento Portland, a Ci-
mento Santa Rita S. A., a Cimentos
do Brasil S. A., a Cia. de Cimento
Vale do Paraíba e a Itapessoca Agro-
Industrial S. A. Em face de tais
— oficiamo-, a tôdas as de-

mais indiciadas, reiterando-lhes a de-
t-rm aaa flue lhes havia sido fei-
ta quando de Sues respectivas noti-
ficações, da apresentação de comple-
ta documentação sôbre a composi-
ção de seus capitais e alterações na-
vidas nesse setor, através dos finas,
sendo que a relação dos acionistas

vi- acarananhada de uma de-
claração formal esclarecendo se se
tratava de empreêsa de capital abar-
a, ou não,

de

Finalmente, pôde o DEPEC apre-
sentar seus substanciasos estudos sõ-
bre os acúmulos de Diretorias e as
concentrações- de açoas nas mãos doa
diversos grupos econennicos do setor
pimenteiro nacional — estudos êsses
juntados às fl. 812-15 e 922-32 dos
autos.

Srs. Luiz Santas ae i s, Lavaro Má-
rio Oliveira Guirriarae., Jcao Vicipro-
va, Daca) Dotta, laonald . Stewart Jú-
nior, Antônio Sabbato Annechino e
Yvoart Simões Monteiro.

29 — As testsanunhas da Cia. de
Cimento Portland Barioso:

Srs. Jano Coelho de Miranda, —
Huldson Carvalho Boavista e Rai-
mundo Nonato BoteLio de Noronha.

39 — As testemunhas da Cia. de
Cimento Portland Caué:

Srs. Charles Simao, Jorge Jamil
Sarah, Antônio Alvares Ribeiro, Sil-
vio de Oliveira Horta e o Coronel Luiz
Rolando da Silva Barrios.

49 — As testeraunnas da Cia. Ca-
tarinense de Cimento Portland:

Srs. Gentil Arcua, lardeio Leo-
poldo Althoff, Ervino Mueller, W11-
mar Hearique Bacia., Osmar Sotter
Correia, Admar Gonzaja e Mário Ro-
cha Meyer.

59 — As testemunhas da Cia. de
Cimento Portland Rio Branco:

Srs. Euclides Fera eaa Martins, João
Clóvis da Costa, Cofiado Holdorf,
Cláudio Grigoletti, Josa Ioli Neuto
Baú, Marciano Morozosrski, Felipe
Anos.

69 — As testemunhas da S. A. In-
dústria Reunidas Francisco Mataraz-
zo:

Srs. Kleber Machado, Caio Lacerda
de Arruda Botelho e Marcelo Milliet
Kehl.

7 9 — As testemunnas da S. A. de
Cimento Portland do Rio Grande do
Sul — Cimensul:

Srs, João Bertoluzza Alfredo Oscar
Finkler, Derbi Bordm Werner Do-
pheite, José Maria Appel Amadeu
Malmann Laydner e José Miguel Ka-lil.

89 — As testemunnas da Cia. Pa-
raíba de Cimento Portland — Cima-
par:	 •

Srs. Walter Cunha, Walderito An-
drade da Silva, Re3iraldo Cabral
Moly, Rinauro Gouveia Marques de
Almeida, Lourenço de Miranda Frey-
re, Francisco José Feinandes Gosson
e Ascendino Clemente de Araújo.

— As testernunras da Itacira
Agro-Industrial S. A : Srs. Virgílio
Rodrigues Almeida (Representante
legal da firma N. doa ta Re Almeida
Ltda.), João José eia costa (Procura-
dor da firma Osme — Representações
e Corretagem Ltda.), Antônio Sab-
bato Annechino (Representante legal
da firma Cimentix is. A.), Abelardo
Ribeiro Garcia laaresor da firma
Construtora Oxford Ltaa.), Alexan-
dre Farto Gadelha Wiretor da fir-
ma Senge-Serviços de Engenharia Li-
mitada), Djalma Aires da Silva Fi-
lho (Gerente da firma Alves Silva &
Irmãos Ltda.) e Jose Dib (Procura-
dor e Gerente de sanaas da firma
Agrolite S. A. — aainento e Amian-
to).

109 — As testemunhas da Cia. de

Apesar de todos éSS2S contratempeas,
as audiências de instrução tiveram
prosseguimento, sendo ouvidos, suces-
sivamente, na qualiciade de testemu-
nhas do CADE, os senhores: Baroldo
Lisboa da Graça Couta (Presidente
do Sindicato da Indústria da Cons-
trução Civil do Estado da Guanaba-
ra), Mário José Maestri (Presidente
do Sindicato das Inualstrias de Cons-
trução Civil do Estala do Rio Grande
do Sul), Oscar Costa (Presidente do
Sindicato da Construção Civil de
Grandes Estruturas ,.ao Estado de São
Paulo) Alvaro Bovolenta (Presidente
do Sindicato da Construção Civil, de
Pequenas Estruturas do Estado de São
Paulo), Barro Otávio Mueller (Pre-
sidente do Sindicato da Construção
Civil do Estado do Paraná), Alistai°
Barbosa Oliveira Tresiciente do Sin-
dicato da Construção Civil do Estado
de Minas Gerais, Jose Catunda Mar-
tina (Presidente do Sindicato da
Construção-, Civil de Niterói), Wilmar
Santos Barroso (Presidente do Sindi-
cato da Indústria de Canstrução Civil
do Estado do Espirito Santo), Man%
Tosta Schaeppi (Presidente do Sindi-
cato da Construção Civil de Salva-
dor), Francisco Carneiro (Presidente
do Sindicato da Indaga-ia da Constru-
ção Civil do Distrito Federal), Nelson
Koehntopp (Presidente do Sindicato
da Construção Civil de Joinville), Ru-
bens Borges Bezerra (Primeiro Secre-
tário do Sindicato da Indústria de
Construção Civil do Recife) e o Sr.
José Ermirio de Moraes Filo (Presi-
dente da Associação Brasileira de Ci-
mento Portland).

A. sombra dessas audiências, foram
sendo realizadas muitas diligências —
umas em atendimento a solicitações
feitas por Indiciadas; outras para o
adequado levantamento de fatos cir-
cunstancialmente descobertos; ou, ain
da, em complementaaaa de informa-
ções colhidas nas próprias audiências.
No primeiro caso, estão, por exemplo,
os ofícios encaminhados às Delega-
cias da Receita Federal em Belém, do
Pará, e São Luiz, do Maranhão, so-
licitando certidões dos volumes Al-
fândegas locais, no quinquênio 1964
a 1969, com a deciva discriminação
anual. Enquadram-se na segunda hi-
pótese as diligências feitas pessoal-
mente, em São Paulo, pela nossa As-
sessoria, no mês de novembro de 1939,
relativamente às Indiciaisas Cia, Bra-
sileira de 'Cimento Portland Perus e
Cia. de Cimento Portland Brasília,
ocasião em que !caíam coligidos dados
sôbre as emprêsas Cia. Paulista ele
Cimento e Cia. de Cimento Portland
São Paulo, dadas como existentes,
mas, que, afinal, coaslatou-se terem
cessado de funcionar, na já. alguns

Cimento Portland Poty: Srs. Antônio
tese os esclarecimentos obtidos junto
anos. Configuraram a terceira hipó-

Afonso de Album arque, assa Asfora
à Associação Brasileira de Cimento (Diretor da Empresa Construtora Le-1

)Portla,nd saibre as atividades daquela mos & Asfora Ltde ., Manuel de Ho-
dalanda Cavalcanti (Sócio-Diretorentidade e sôbre certos detalhes de Firma Dana 

mora e Ho,anda, Enge-
sociadas. Ainda nesta terceira hipó-
suas relações co mas respectivas as-

fllieiros e Construtores & Cia. Limita-
tese, temos a mencionar o minuciosoida) e Vinicius Ruffino kx'rreira
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,xetor-Técnico da Construtora Ruffino
$pierreira Ltda.).

119 — As testemunhas da -Cia. de
Cimento Portland Sergipe: Srs. João
Mesquita Santos, Tarcísio Mesquita

:Teixeira, José Vitor Seabra e Genaro
1VIacêdo Souza.

129 — As testemunhas da Ita,pesso-
Ca Agro-Industrial S.A.: Srs. Oswal-
do Jeté do Nascimento Magalhães
(Diretor da Norenge Ltda.), Viberto
Melo /Rego- (Diretor da Construtora
Tereza de Carvalho), Antônio Nery
dos Santos (Proprietário do Armazém
Santo -Antônio Materiais de Constru-
ções) e Saul Hermann Bichler (Dire-
tor da Construtora Guaratã S.A.).

139 — AS testemunnas da Cimentos
do Brasil S.A. — CIBRASA: Senho-
res Antônio Farias Coelho (Represen-
tante legal da A.F. Coelho & Cia. Li-
mitada), Moisés Kalp (Representante
legal da firma Artefatos de Cimento
Resistência), Carlos Alberto dos
Anjos Almeida .(erecurador tia firma
Madeiras dedPará S.A. — Indústria e
Comércio — MAPASA), Raymundo
Oliveira Pacheco (Representante da
Conterpa — Construções e Terrapla-
nagens e Pavimentações S.A.), Antô-
nio Diogo Couceiro (Diretor da 	
CICON — Comércio e Indústria de
Construção Ltda.), Baldur Roberto
Krapt (Procurador da Amazônica

• Técnica — Amazontec), Durval Pi-
nheiro (Diretor da firma Fundações
por Estacas e Tubulões Ltda.) e José
Edmundo Rodrigues Pereira (Procura-
dor da Superintendência dp, Cia. de

• Engenharia José Rodrigues Pereira).

149 — As testemunhas da Cimento
Portland -Branco do Brasil S.A.: Se-
nhores Joaquim Nunes da Fonseca
Silva, Manuel Pestana da Costa, Al-
varo do Rego Macêdo Pilho, Wando
Marcolini e José Cacevitch.

159 — As testemunnas da Cia. Mi-
neira de Cimento Portland — 	
COMINCI: Srs. Paulo Matosinhos,
Nelson de Barros Camargo, Roberto
Brandão de Figueiredo, Ney Moreira
Bruz,zi, Fernando Nunes de' Lima, Jo-
nas Barcellos Correia Filho, Wilson
de Lima e Silva e Geraldo de Minei-
da Fonseca.

169 — As testemunhas da Cimento
Portland Pains S.A,: Srs. Henrique
Coé, Juarez Eufrásio de Carvalho,
Oizer Myssior, Abrão Adolfo Engen e
Mauro Turbiani.

179 — As testemunhas da Cia. de
Cimento Portlanct Maringá.: Srs. Ro-
berto Marini, Daniel Paes Amaral,
Linneu Siqueira, Octávio Lacomba,
Carlos Elias Cassab e Sérgio Ferreira
/Vlortari.

189 — As testemunhas cia Cimente.
Santa Rita S.A.: Srs. Tubal Lopee.
Gaivão, /talo Pernicone, Francisco
Mellone, José Moscato, Nelson Parrei-
ra da Silva, Arnaldo Aulicino e Fran-
cis Robert Nugent.

199 — As testemunhas da Cia. de
Cimento Portland Paraíso: Srs. João
Trancoso & Trancoso, Alvaro Cardoso
Feyo Carlos Nilo Gendim Pamplona
e Milton Vaz Gavino.

209 — As tes.eineneas ela Cia. de
Cimento Portland Ponte Alta: Senho-
res Dorivaldo Alves Nascimento, Ro-
nan Ferreira de Barros, Bartolomeu
Dias da Rocha, Jayme dos Santos An-.

	

	 jos, Miguel Angelo Laterza, João
Monco de Olivei-a e lune() Laterza.

219 — As tesdenennas da Cia. de
Cimento Portl and G Acho: Srs . Ama-
deu Laydner, Caries António Junquei-
ra, Geraldo Carnueeio, Percival Lis-
boa, Cândido Sanem Herner de Sou-
za Nunes, Derbi Perdln.

229 — As testemennas da Cimento
Aratu S.A.: Srs. Gil Marques Pôrto
(Titular da firma indivi-eal Gil Mar-
ques Pôrto, de Fdr. de Santana, na
Bahia e irmão Co nosso Inspetor Re-
gional na Bahia).

239 — As testemunhas da Cia. de
Cimento Portland Corumbá: Srs. Os-
waldo Pereira, José da Silva Martha
Filho, Joaquim Costa, Sérgio Farias
Lemos da Fonseca, Alberto Gregório e
Ezio Francisco Calabria.

- 249 — As testemunhas da Cia. Na-
cional de Cimento Portland: Senho-
res Avelino Gonçalves, Severino Lu-
zes, Delfim Moreira Netto e Emidio
Miranda Monteiro Gomes.

259 — As testemunhas da S.A. In-
dústrias Reunidas Votorantim: Srs,
Mário Frugiuele, Marlene Briguet
Ferreira Bento, Raphael Noschese,
João Soares do Amaral Netto, Nelson
Barros Camargo, Sérgio Augusto de
Oliveira Pinto.

Finalmente, ouvimos as testemu-
nhas da Cia. de Cimento Portland
Itaú:

Srs. Afrânio Pessoa, Rui Flávio
Chúfalo Guião, João Cata,ldo Pin-
to (Representante "ad hoc" do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado de Minas Ge-
rais), Oswaldo de Oliveira, Ade-
mar de Castro, Syllas Souza-, An-
tônio Benedito Morais de Souza e
Angelo Sérgio França.

Como Vossas Excelências, natural-
mente já perceberam, nem tôdas as
Indiciadas fizeram uso do direito que
a Lei do CADE lhes assegura de oito
testemunhas. Algumas indo mais lon-
ge, renunciaram, pura e simplesmen-
te, a êsse direito. Foi o caso da Cia.
de Cimento Portland Mossoró, que de-,
sistiu da inquirição de suas testemu-
nhas, declarando que não as julgava
necessárias à sua defesa. Já a Cia.
Nacional de Estamparia preferiu fun-
damentar sua desistência no desejo de
se manter coerente com o pedido de
exclusão do processo, que formulara,
em defesa prévia.

Assinalemos, ainda,, que as testemu-
nhas dás Indiciadas Itapessoca Agro-
Industrial S.A., Cia. de Cimento
Portland Poty e Cia. de Cimento Por-
tland Sergipe, foram ouvidas no „Re-

cife;' enquanto que as testemunhas da
Indiciado. Cimentos do Brasil S. A.
o foram em Belém do Pará. Gostaria-
mos de esclarecer que a realização
dessas audiências de instrução fora da
sede do CADE se deveu a parecer fa-
vore-vel, de fls. 1.059-60, emitido pela
Douta Procuradoria Geral, à preteri-
slo formulada pelas interessadas, res-
pectivamente às fls. 1.037, 1.078 e
1.033 dos autos.	 -

Enqteanto se desenrolavam essas
audiências de 'Instrução, provocamos o
pronunciamento deste 1-enariu
a questão dos pedidos de exclusão, for-
mulados por algumas das Indiciadas,
em suas respectivas defesas-prévias —
mediante uma consulta — (que veio a
constituir o Processo n9,20.074-70),
pela qual solicitamos fôsse fixada a
competência para a apreciação aos re-
feridos pedidos e especificada a pro-
cessualística a ser seguida. O resulta-
do dessa nossa "consulta ' é bem co-
nhecido de Vossas Excelências: por
maioria, os membros dêste Conselho,
reunidos em sessão de julgamento,
realizada em 2 de abril último, deci-
diram que os pedidos de exclusão
constantes das defesas prévias de di-
vereas indiciadas somente serão apre-
ciados, quando do julgamento final do
presente processo, por este Plenário,
em cuja competência privativa foi de-
clarado inserir-se a aludida faculdade.

Ainda parelalamente às audiências
de instrução, supra referidas, vimos
realizando algumas diligências que se
nos pareceram necessárias para uma
melhor visão do setor cimenteiro na-
cional.

Foi o caso, por exemplo, do levan-
tamento das fontes das matérias-pri-
mas utilizadas pelas Indiciadas no fa-
brico do seu cimento do tipo "por-
tland". Para tanto, oficiamos a tô-
das as Indiciadas, pedindo-lhes •as ra-
zões sociais de seus fornecedores de
matérias-primas, os seus respectivos
•endereços e os nomes dos diretores ou
gerentes de cada um; ou, na hipótese
de jazidas próprias, a indicação dos
números dos decretos de concessão e
respectivas datas de publicação no

Diário Oficial da União. E, à medida
que as respostas chegaram, fomos so-
licitando a colaboração do DEPEC
para o levantamento de dados com-
pletos sôbre os fornecedores indigita-
dos. Por sinal que, malgrado os es-
forços empreendidos pelos funcioná-
rios do DEPEC, o material referia°
ainda não foi devidamente sistemati-
zado.

Aliás, por despacho de fls. 1.289,
datado de 19 de outubro p.p., deter-
minamos que, tão logo o DEPEC apre-
sente seu estudo, sejam os autos do
Processo Administrativo n9 6, enca-
minhados ao Dr. Procurador-Geral,
para o devido pronunciamento.

E é. precisamente neste ponto, Se-
nhor Presidente e Senhores Conse-
lheiros, que se encontra a instrcção
do Processo Administrativo n o 6, - do
qual somos o Re/ator.

Chegados, assim, ao fim desta nes-
sa exposição — necessariamente de-
morada e talvez enfadonha —
ramos que a mesma tenha dado a
Vossas Excelências um conhecimento
adequado e bastante preciso do que
já fizemos e do que esta:nes iazendo
na direção do Processo Administrati-
vo de n9 6.

Pelo menos, êste foi o nosso intento.
Sala das Sessões, 15 de dezembro de

1970. — J. C. de Mendonça Braga,
Conselheiro — Relator do Proc. Ad-
ministrativo n0 6.

PROCESSO N9 20.693-70

Interessada: Volkswagen do Brasil,
Indústria e Comércio de Automóveis
S. A.

DESPACITO

Considerando que o expediente pro-
tocolado sob o n9 20.304-69, não cons-
tituiu processo de Averiguações Preli-
minares (artigo 27 da Lei no 4.137-62)
nem Processo Adniinistrativo (artigo
26 da mesma Lei);

considerando que se dito expedien-
te tivesse dado origem a Averiguações
Preliminares, as mesmas seriam rea-
lizadas através de sindicância sumá-
ria e sigilosa, "ex vi" artigo 52, pa-
rágrafo único do 'Regimento do CADE
(Decreto n 9 53670-64);

considerando que os subsídios obti-
dos compulsoriamente das empresas
não podem ser tornados públicos sob
pena de causar danos ás mesmas;

considerando que os dados forneci-
aos pelas empresas, compulsoriamente,
bem como a análise dèsses dados,
constituem documentos informativos
de natureza sigilosa e de uso privativo
do CADE nos processos propriamente
ditos;

considerando, finalmente, os pare-
ceres do DEPEC e do Exmo. Senhor
Procurador-Geral,

Indefiro a pretensão da requerente
em .obter cópias xerográficas ao expe-
diente em questão.

Publique-se e arquive-se.
Em 11 de dezembro de ,1970.

Tristáo da Cunha, Presidente.

PROCESSO N° 20.708-66 (GB)

Investigada: Laboratório Terapica
Paulista

EMENTA — Não há como con-
siderar-se infringente da lei de
repressão ao abuso do poder eco-
nómico compromisso firmado, era
1966, por indmeros laboi ator.os,
perante as autoridades federais
controladoras de preços, de vez
que esse compromisso foi efetiva-
do em obediência à oriendeção
aas referidas autoridades fadei ais
e constitula até mesmo condiçao
par que tivessem an e ten ee to es
respectivos processos de pedido de
reajuste de preços.

SÚMULA )

DA:

JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(Adendos de 1 a 4)

Preço Cr$ 10,00

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves. 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal,

EM BRASILJA

Na sede do DIN
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dos rígidos, destruir a concorrência,
porquanto os pequenos laboratórios,
para sobrexistirem, necessitam de am-
plas, variáveis e flexíveis atos e opor-
tunidades para a colocação dos seus
produtos" (fls. 9).

As fls. 42v., proferi despacho no
sentido de reiterar-se ofício ao 	
CONEP solicitando informações sôbre
a matéria, que foram remetidas a
êste Conselho através do Processo 20,
de 2 de janeiro de 1968, da SUNAB,
que se enconaaa às fls. 150 e seguin-
tes do presente processo. Novamente
ouvida, a Procuradoria manteve o pa-
recer anterior (fls. 180). Como às
fls. 160 surgiu informação de que a
SUNAB teria baixado portaria "nor-
malizando bonificações e descontos
por parte dos laboratórios proferi
despacho determinado que a Direto-
ria Executiva apurasse se a dita Por-
taria • houvera sido baixada (fôlhas
180v), sobrevindo às fls. 183 ofício da
SUNAB comunicando que não baixara
qualquer ato nesse sentido (fls. 1331.

É o relatório.

Da informação que se encontra às
fls. 159v, da responsabilidade do Ge-
neral Sylvio Pereira da Silva, Dire-
tor do DEAL — Coordenador-Geral da
Divisão STJNAB — APP — se veri-
fica que o acôrdo firmado por vários
laboratórios, em 1966 regulando o pro-
blema da concessão das bonificações,
resultou de iniciativa das próprias au-
toridades federais controladoras de
preços. Para maior fidelidade, trans-
crevo a referida informação:

"1. Quando da concessão do
reajuste de 10% autorizado pela
CONPE para tôda a indústria
farmacêutica, conforme decisão
de 5 de julho de 1966 (Processo
n° 18.853-66), êste Departamento,
.reconhecendo que vários labora-
tórios concediam bonificações e
descontos elevadíssimos sôbre 'os
seus preços de venda, resolveu
proceder a um levantamento para
apurar os valôres efetivos das bo-
nificações concedidas a fim de
evitar que fôssem concedidos rea-
justes aos produtos dos laborató-
rios que assim procediam.

2. Por intermédio tio DECON,
conseguimos a apreensão de no-
tas de venda dediversos laborató-
rios e iniciamos um trabalho de
apuração das bonificações conce-
dias, trabalho êste bastante com-
plexo e de difícil execução.
8. Quer nos parecer que face às
dificuldades surgidas na apura-
das bonificações concedidas, houve
por bem o então Diretor do De-
partamento, conseguir a colabo-
ração dos órgãos de classe, no
sentido de ser firmado com os
seus associados um acôrdo regula-
mentando o problema das bonifi-
cações nos têrmos constantes do
documento de fls. 6, para permi-
tir que os processos de pedido de
reajustas pudessem ter andamen-
to normal e rã nida decisão por
parte da SUNAB".

Não há, portanto, como condenar-se
o referido ajuste, celebrado em obe-
diência à orientação das próprias au-
toridades federais competentes. Voto.
assim, no sentido do arquivamento

do presente processo.
Rio, GB, 16 de outubro de 1970. —

Gratuliano Brito, Relator.

VOTO

Senhores Conselheiros como é sabi-
do de Vossas Excelências e está exa-
rado em certidão de fls. 33, êste Ple-
nário, sessão de julgamento realizada
em 12 de maio, de 1967, decidiu, por
unanimidade, que o presente Preces-

ao baixasse em diligência, por entenr
derem os que, então, compunham êstiS
Conselho, que os elementos constan.1
tes do mesmo ainda não eram suft.
cientes para unia tomada de decisãti
sôbre o problema e que mercê se fa.
zia a obtenção de maiores esclareci.
mentos sôbre a letra, as origens e *
alcance do chamado "compromisso)
espontâneo para a limitação das bo-
nificações concedidas pela indústria
de produtos farmacêuticos", que cons.,
titui essencia e a própria razão de
ser destes autos.

Durante três anos e três meses -.4isto é, de 19 de junho de 1967 (data
da remessa dateis autos ao DEPEC,
para o reinicio dos estudos), até 4
dia 13 de outubro do presente ano
(data do pedido de pauta pelo res.
pectivo Conselheiro Relator ) , este'O
o presente Processo em diligência,
sofrendo, em conseqüência, um acres.
cimo de, exatamente, cento e cin-
qüenta páginas ,documentação de f ô-
lhas 34 a 184) .

Trazendo-o, novamente, a julga-.
mento, na sessão ' passada, houve por.
bem o seu Relator, em voto de fô-
lhas 189-190, propor o fespectivo ar-
quivamento, entendendo que o alu-
dido compromisso não poderia ser
condenado por êste Conselho, por ter
sido, verbis, "celebrado em obediência
à orientação das próprias autoridades
federais compe.entes" (sic. às fólhaa
190) .

E, como fundamento e única jus-
tificativa date seu entendimento,
transcreveu o Sr Conselheiro-Relator
os três itens da informação prestada,
em 2 de janeiro de 1968, pelo Gene-
ral Sylvio Perelra da Silva, então Di-
retor do DEAL e Coordenador Gerai
da Divisão da SUNAB — APP.

Em tal infoime, exarado às folhas
159 v. dos presentes autos, faz-noa
saber o referido Sr. Diretor do
DEAL da SUls'AB que, "quando da
concessão do tajuste de 10% auto.
rizado pela CONEP para tôda a in-
dústria farmacêutica, conforme deci-
são dq 05.07.1966" ... houve por beta
o então Diretor do Departamento
(ele se refere ao Diretor do DECON
da SUNAB), conseguir a colaboração
dos órgãos de classe, no sentido de
ser firmado com os seus associados
um acôrdo regulamentando o proble-
ma das bonificiações, nos termos
constantes do documento de fls. 6,
para permitir que os processos de
pedido de reajustes pudessem ter an-
damento normal e rápida decisão por
parte da SUNAB" (sie, às fls. 159 v.).

Naturalmente, fomos às fls. indi-
cadas pelo Sr. Diretor do DEAL da
SUNAB (e que correspondem às foi).
lhas 136 dos autos do CADE) e lá
nos deparamos com um modelo pa-
dronizado de declaração, a ser firma-
da, individualraente, por cada labora-
tório em funcionamento no território
brasileiro, e em cujos termos ficava
o laboratório em questão comprome-
tido a:

1") não conceder bonificação
que excedesse de 10's do mon-
tante da venda do produtO
(quando a boaificaçã' o fôr era
vaior), ou, de 20%, do mesmo
montante (quando se tratasse de
bonicicatan em mercadoria ;

2s ) na o conceder bonalicacõea
que exeedersem de 30% dos pro-
dutos ca smarcea, eco determi-
nado momento;

3 9) não conceder pi azo de pa-
gamento ) perior a noventa dias,
fora o m."..(, mesmo era se tra-
tando de parcela;

49) não	 conceder	 qualquer
" desconto cie caixa, para pagamen-

tos em prazo super'or a 30 dias;'
5°) não conceder descontos de

caixa superiores a 6%, quando ó'

tratasse de pagamento até 15 dito,.
após a extração da nota;
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Acordam os membros do Conselho
Administre tivo de Defesa Econômica,
por maior. J., em arquivar o processo.
Vencido, e mn voto em separado, o
Conselheir ) Mendonça Braga.

Em sessí o de 8 de dezembro de 1970.
Tristão da Cunha, Presidente. —

Gratuhanc Brito, Relator. — Men-
donça Brc ga, Conselheiro — Hermes
da Mata 4 !arcelos, Conselheiro.

Fui prt sente: Vicente. Tourinho,
Procurado -Geral.

PROCE SSO N° 40.040-66 (SP)
PROC1 $50 INT9 20.70846 (GB)

RELATÓRIO

1. O v atente processo teve idicio
com uma 2.onsulta do Laboratório Te-
rápica Pa ilista S. A., apresentando,
em 16 de julho de 1966, uni ajuste a
ser assim do por laboratórios indus-
triais fe rmacêuticos, disciplinando
condições de venda, relativamente a
concessões e indagando se o dito
ajuste min dngiria a Lei 4.137-62, em
caso afirr ativo, quais seriam as dis-
posições x, .oladas e, em caso negativo,
se o refei (:lo convênio, para ter vali-
dade, dev iria ser registrado por êste
Conselho (fls. 1-3).

2. Subrietida a matéria à aprecia-
ção do p enário, em sessão realizada
á 12 de xido de 1967, se decidiu que

"O CADE não é órgão consul
tivo, " oão estando no elenco ias
atribt ições, descritas no art. 17,
da L 1 n° 4.137-62, a de respon-
der e consultas.

O rt. 74 da Lei n°4.137-62 se
refen a pactos e ajustes já cele-
brade 3, e não a simples projeses
de a( drdo e minutas de com oro-
missc i, que se não revestem da
indis ,ensável definitividade, para
que , ) CADE possa aprová-los
regis: cá-los.

) há como condenar um
acórc o tendente a condicionar e
limit r práticas discriminatórias
sem me antes se aprecie, em sócia
a si a extensão, a natureza da
disci iminação de preços que se
prete :ide condicionada e limitada,
a fii i de que se verifique se ela
cons ibstancia abuso do poder eco.
nôm co".

Na al idida sessão, êste Conselho
resolveu preliminarmente, baixar o
processo em diligência, a fim de que
o DEPE ; e, conseqüentemente, a Ins-
petoria Regional do Estado de São
Paulo, a lotassem as providências ne-
censária: ao esclarecimento da discra
minação de preços (fls. 33).

3. Em 6 de julho de 1967, a Inspeto
ria Re.gfsnal de São Paulo oficiou ao
Laboratt rio Terápica Paulista S. A.,
indagan lo quais os laboratórios lar-
snacêuti, os interessados no projeto de
"compre nisso espontâneo", encami-
nhado e CADE, e qual a pessoa, ór-
gão ou sindicato que assumiu a inicia-
tiva do convite para assinatura da-
quele "( ompromisso espontâneo" (ÍO-
lhas 35).

A dei tinatária respondeu, a 10 de
junho ef: 3 1967, afirmando que não sa-
bia de ç lem partira o "convite", tendo
• certez de que o documento anexado
à const !ta tivera origem no Rio de
Janeiro, aduzindo que informações
mais ra acisas poderiam ser prestadas
pela Ae aociação Brasileira de Indús-
tria Fas macêutica (ABIF), do Rio de
Janeiro e da seção de São Paulo (fô-
lhas 39 .

Outro 3 ofícios foram endereçados à
Associa( ão Brasileira de Indústria
Farmac iutica (São Paulo) e ao Sin-
dicato da Indústria Ftrannuticia
(São le ulo), solicitando a relação das
emprêsf s ligadas a essas entidades, e
quais, ( ntre elas, poderiam ser consi-
deradas grandes emprêsas (1 is. 36-37).
A Asso iação Brasileira da Indústria
Parmacàutica (São Paulo) remeteu

relação dos seus associados — setor
São Paulo — informando não adotar
qualquer critério de maior ou menor
grandeza entre os seus filiados (f'-
lhas 42-61).42-61).

As fls. 64, a referida Associação (se-
tor Rio), atendendo a solicitação do
DEPEC, informou* que a iniciativa do
referido ajuste ("compromisso .etoon-
tâneo") partira das autoridades con-
troladoras de preço (SUNAB e... ir 	
CONEP) que "para a concessão das
reajustamentos, instruiram os Sindica-
tos da Indústria a só receberem e lhes
encaminhares os "dossiers" de cada
laboratório quando acompanhados de
documento em questão". Acreâcenta,
ainda, que "não havendo representado
o citado documento um ajuste entre
emprêsas e, sim, condições imposta
pela autoridade competente para cada
laboratório farmacêutico, no pedido de
reajustamento de seus preços, em con-
juntura conseqüente à Portaria Inter-
ministerial GB-71 (à qual a indústria
farmacêutica aderiu de maneira ex-
pressiva) fácil será deduzir que todos
ou a quase totalidade dos laboratórios
estabelecidos no País, necessitados de
reajustamente, concretizaram tal
"compromisso".

As fls. 81, atendendo a solicitações
do DEPEC, o Sindicato da Indústria
de Produtos Farmacêuticos do Estado
da Guanabara refere que a dita de-
claração flora "exigida pelas autori-
dades controladoras de preços da in-
dústria farmacêutica 	
(SUNAB-CONEP) por ocasião dos
registros de preço ocorridos no 2° se-
mestre de 1966 e 1° semestre de 1907,
e encaminha a relação dos laborató-
rios que aderiram ao citado "compro-

) misso". (Fls. 81-91).)
As fls.. 91, a Diretoria Executiva

oficiou ao CONEP solicitando infor-
mações sôbre o assunto.

Em 31 de agôsto de 1967, o Inspe-
tor Regional de São Paulo encaminha
à Diretoria Executiva expediente da
"Laboratil S. A. — Indústria Farma-
cêutica" remetendo cópia de circular
da Assessoria Jurídica do Sindicato

, da Indústria de Produtos Farmacêu-
ticos no Estado de São Paulo, onde
se noticia a existência de um traba-
lho fazendo restrições ao dito "com-
promisso espontâneo", concluindo que
o mesmo violaria a lei disciplinadora
da repressão ao abuso do poder eco-
nômico, e, também, enviando publi-
cações do referido laboratório contra
a política de bonificações. (Fls. 92
e 120.)

As fls. 134-138, o DEPEC produziu
longo pronunciamento afirmando, sob
o aspecto puramente técnico-eco-
nômico, ser de parecer

"que não se considere, "a priori",
irregular ou abusiva do poder eco-
nômico, ou atentatória a livre
concorrência, a prática de con-
cessão de abonos, abatimentos nu
bonificações, nos processos de
venda;
que não se considere, "a priori",
irregular ou abusiva do poder eco-
nômico, ou atentatória à livre
concorrência os ajustes entre em-
présas, para disciplinar a con-
cessão de abonos, abatimentos ou
bonificações, nos processos • de
venda, limitando ou discrimi-
nando as vantagens a serem ofe-
recidas ao comprador" e

deixando à Procuradoria a apreciação
dos aspectos jurídicos.

Em sessão de 14 de novembro de
1967, o processo foi distribuído ao sig-
natário. As fls. 140, emitiu parecer a
Procuradoria, mantendo o seu pare-
cer de fls. 7-11, que inquinava de ile-
gal o ajuste "porque ofende frontal-
mente o disposto no art. 2°, inciso I,
alínea "a", da Lei n° 4.137-62, visto
que se o objetivo, por melo de acôr-
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"1. Boni icações — Descontos
— Prazos de Pagamento — Dis-
ciplina dessas práticas, mediante
ajuste entre indústrias farmaceu-

ei ticas" (notem bem, Senhores
Conselheiros, "ajuste tntr e in-
dústrias farmacêuticas") .

1.a — Sob o titulo e subtítulo
acima divulgamos um trabalho
nosso junto com o "Boletim In-
formativo", de maio de 1966.

1. b — Naquela publicação, fi-
zemos restrições a um "Compro-
misso Espontâneo" que se pre-
tendia assinar, como o intuito de
limitar as práticas comerciais re-
ferentes a "bonificações, descon-
tos e prazos de pagamento".

Naquela oportunidade, como não
podia deixar de ser, analisamos
o problema estritamente sob o
ponto 'de vista jurídico, pois não
era e não é nossa tarefa a imis-
são, a ingerência em questões de
ordem comercial.

1.e — Nossas conclusões fo-
ram:

prornisso Espontâneo" jamais foi
concluído pelas indústrias farma-
cêuticas. O que se assinou, então
— notem bem, Senhores Conse-
lheiros — o que se assinou, então,
para encaminhamento à SUNAB,
foram duas declarações que, nem
remotamente, lembravam o texto
do censurado campromisso."

• (sio, às fls. 94-95) a
Em face dessas palavras do Doutor

Morrone, da Assessoria Jurídica do
Sindicato da Indústria de Produtos
Farmacêuticos no Estado de São
Paulo, publicadas na "Circular da As-
sessoria Jurídica". n9 083-67, de 21 de
agôsto de 1967 — parece-nos não ha-
ver mais margem de dúvida sôbre o
lapso em que incorreu o Eme). Se-
nhor Relator do Procesos ora sub
ctice, não se apercebendo da dualida-
de de compromissos evidenciadas nos
autos e, pois, tomando por um mes-
mo ajustes distintos.

Superada esta etapa — isto é, de-
pois de constatada a existência de
um compromisso espontâneo" autô-
nomo das declarações encaminhadas
à SUNAB, por determinação das aia-
toridades federais competentes —
das novas questões surgem, a desa-
fiar nosas argúcia.

A primeira questão prende-se ao
texto do aludido Compromisso Es-
pontâneo" .0 projeto de compromis-
so submetido à apreciação do CADE
pelo Laboratório Terápica Paulista
Sociedade Anônima, de fls. 4, reproduz
verbum ad verbum, a declaração-
compromisso de fls. 156, imposta pela
CONEP e pela SUNAB às emprêsas
do ramo farinacêutico. Mas, como
vimos acima, a Assessoria Jurídica do
Sindicato da Indústria de Produtos
Farmacêuticos no Estado de São Pau-
lo não escondeu — antes .afirmou,
peremptôriamente, que as declarações
encaminhadas à SUNAB, verbis,
"nem remotamente lembravam o tex-
to do tal compromisso espontâneo"?
A pergunta fica no ar, pois que GIM
autos não consta qualquer elemento
que nos permita, sequer, inferir os
seus têrmos.

A segunda questão refere-se à as-
sinatura e conseqüente vigência do
citado compromisso espontâneo". Te-
ria sido êle, afinal, assinado pelas
Indústrias farmacêuticas? A Douta
Assessoria Jurídica do Sindicato da
Indústria de Produtos Farmacêuticos
no Estado de São Paulo assessoria
Jurídica do Sindicato da Indústria
de Produtos Farmacêuticos no Estado
de São Paulo assevera-nos que não
(cf. às fls. 95) . No mesmo sentido
o pronunciamento do Sr. Flávio Mi-
guez de Mello, Presidente da Asso-
ciação Brasileira da Indústria Far-
macêutica, em data de 26 de julho
de 1967 e que se encontra às fls. 64-
65, dos autos. Mas, esta mesma Pre-
sidência, naquele mesmo pronuncia-
mento, não nega que o "projeto" do
referido compromisos foi firmado por
quase todos os laboratórios farma-
cêuticos (sie, às fls. 04) .

Neste ponto — a par da questão
das razões sociais dos eventuais sig-
natários do "projeto" em tela —
renasce o problema do texto, que ja
foi por nós versando, um pouco aci-
ma. O "texto do projeto" assinado
por quase tôdas as indústrias farma-
cêuticas do Brasil teria sido, real-
mente o apresentado ao CADE, ou
aquêle outro, de que nos falou a As-
sessoria Jurídica do Sindicato da In-
dústria de Produtos Farmacêuticos no
Estado de São Paulo? A dúvida per-
siste e não nos parece descabida.

Em face do exposto, entendemos
que, longe de ser arquivado, como su-
geriu o Sr. Conselheiro-Relator, em
seu voto de fls. 189-190, deve o pre-
sente Processo baixar, novamente, em
diligência, a fim de que sejam de-
vidamente esclarecido os pontas obs-

curas a que vimos nos referindo, o
que se nos afiguram de capital im-
portância para um pronunciamento
definitivo do CADE a respeito de tal
compromisso espontâneo das indús-
triais farmacêuticas sôbre bonifica-
ções".

E' o nosso voto.
Sala das Sessões, 22 de outubro de

1970. — J. C. a Mendonça Braga,
Conselheiro.

VOTO

Em sessão de 16 de outubro últi-
mo, o Exmo. Senhor Conselheiro Gra-
tuliano de Brito, após haver, no
relatório de fls. 185-88, transcrito a
decisão dêste Conselho. em sessão de
12 de maio de 1967 e sintetizado as
principais peças integrantes deste
processo, votou pelo seu arquivamen-
to, por ter concluído, apoiando-se na
informação prestada, em 2 de janeiro
de 1968, pelo Diretor do DEAL e
Coordenador Geral da Divisão 	
SUNAB-APP (fls. 159v.), que "não
há, portanto, como condenar-se o re-
ferido ajuste, celebrado em obediên-
cia à orientação davpróprias autori-
dades federais competentes" "fls. 189-
190) .

O ajuste em. tela, origem e objeto
do processo, foi trazido ao exame do
CADE por via da consulta formulada,
em 16 de julho de 1966, pela Labora-
tório Terápica Paulista S.A. (fôlhas
2-4)

Havendo pedido vista doS autos, o
Mano. Senhor Conselheiro Mendon-
ça Braga, apresentou, em sessão de 22
daquele mês, o voto de fls. 192-97, em
qiu. discordou do arquivamento pro-
posto pelo Senhor Conselheiro ateia-
tor, por entender que "deve o pre-
sente processo baixar, novamente, em
diligência, a fim de que sejam de-
vidamente esclarecidos os pontos
obscuros a quê vimos nos referindo,
o que se nos afigura de capital im-
portância para um paonunciamento
definitivo do CADE a respeito de tal
compromisso espontâneo das indús-
tria farmacêuticas sôbre bonifica-
ções". -

Analisando o projeto dêsse compro-
misso, submetido a êste Conselho à
guisa de consulta (fls. 2-4), e a de-
claração firmada pelas indústrias far-
macêuticas perante a CONEP e o
DEAL da SUNAB (fls. 156), conside-
dou o Senhor Conselheiro Mendonça
Braga tratarem-se, apesar da identi-
dade dos seus textos, de compromissos
distintos, de vez que o primeiro seria
"celebrado espontaneamente entre as
indústrias de produtos farmacêuticos,
no molde de uma convenção", en-
quanto o segundo "tem a forma' de
uma declaração individual — de une
compromisso assumido por cada in-
dústria farmacêutica, de per si", pe-
rante aquêles órgãos governaman-
tais.

E para melhor firmar essa tese de
dualidade de compremissos, o voto
transcreve trecho da circular n9 83, de
21 de agôsto de 1967, da Assessoria
Jurídica do Sindicato da Indústria de
Produtos Farmacêuticos no Estado de
São Paulo, que assim termina: 'Ape-
sar das críticas feitas às nossas con-
clusões, o "Compromieso Espontâneo"
jamais foi concluído pelas indústrias
farmacêuticas. O que se assinou, en-
tão, para encaminhamento à SUNAB,
foram duas declarações que, nem re-
motamente, lembravam o texto do
censurado compromisso" (fls. 94-95) .

Por fim, admiti o voto em tela
que o "compromisso espontâneo haja
sido assinado por quase tôdas as in-
dústrias farmacêuticas do Brasil, o
que teria 'sido declarado pelo Presi-
dente da Associação Brasileira da In-
dústria Farmacêutica (fls. 64) .

Após o minucioso exame que fize-
mos no processo, sem que — julga-
moa conveniente declarar — consta-

tassernos qualquer prova ou indicio de
que algum documento dele houvesse
sido retirado ou a êle deixado de ser
incorporado, chegamos às seguintes
conclusões:

19 — São na realidade idênticos o
projeto de compromisso esponGâneo,
submetido ao exame do CADE pelo
Laboratório Terápica Paulista S.A.,
em 16 de julho de 1966, (fls. 4) e a
declarção de fls. 83, enviada, por có-
pia, ao DEPEC por via do ofício de
9 de agôsto de 1967 do Presidente do
Sindicato da Indústria Farmacêutica
do Estado da Guanabara (fls. 81-2),
que afirmou que a mesma "fôra exi-
gida pelas autoridades controladoras
de preços da indústria farmacêutica
(SUNAB-CONEP), por ocasião dos
registros de preços ocorridos -no se-
gundo semestre de 1966 e primeiro se-
mestre de 1967", o que foi plenamen-
te confirmado pelo Diretor do DEAL
— Coordenador Geral da Divisão
SUNAB-APP, ao concluir sua infor-
mação, de 2 de janeiro de 1968, no
processo n9 20 da SUNAB, que lassou
a integrar o presente, da seguinte
forma:

"Quer nos parecer que face às di-
ficuldades surgidas na apuração das
bonificações concedidas, houve por
bem o então Diretor do Departamen-
to, conseguir a colaboração dos ór-
gãos de classe, no sentido de ser fir-
mado com seus associados um ecôrdo
regulamentando o problema das bo-
nificações nos térmos constantes do
documento de fls. 6" (essa fôlha
do processo n9 20 da SUNAB corres-
ponde à fôlha 156 do processo do
CADE e é constituído pela fotocópia
da declaração de fls. 83) "para per-
mitir que os processos de pedidos de
reajustes pudessem ter andamento
normal e rápida decisão por parte da
SUNAB".

Sômente a Assessoria Jurídica do
Sindicato da Indústria de Produtos
Farmacêuticos do Estado de São Pau..
lo, na já aludida circular 83-67, con-
testa a identidade dos documentos, ao
asseverar:

"Apesar doa, críticas feitas às nos-
sas conclusões, o "Compromisso Es-
pontâneo" jamais foi concluído pelas
indústrias farmacêuticas. O que se
assinou, então, para encaminhamento

SUNAB foram duas declarações que.
nem remotamente lembravam o texto
do censurado compromisso". (fls. 55).

Diante da categórica afirmação de
que o compromisso espontâneo jamais
foi concluído, desnecessário se amola
procurar conhecer o respectivo texto,
dieviamente diferente do de fls. 4,
que é indubitavelmente idêntico a
referida declaração.

29 — O compromisso espontâneo
não foi assinado pelas indústrias far-
macêuticas.

E' peremptória, nesse sentido, a
afirmação da Assessoria Jurídica do
Sindicato da Indústria de Produtos
Farmacêuticos no Estado de São
Paulo, que acrescenta jamais ter sido
o mesmo concluído (fls. 95) .

O Sindicato da Indústria de Produ-
to. Farmacêuticos do Estado da Gua-
nabara, no ofício enviado ao DE'PEC
em 9 de agôsto de 167, não alude ao
compromisso • espontâneo. Informa,
entretanto, que a declaração exigida
pelos órgãos controladores de preço
da indústria farmacêutica (SUNAB-
CONEP) foi assinada por 83 labora-
tórios no segundo semestre de 1966 e
por 168. no primeiro semestre de 1967
(fls. 81-2) . Registre-se que a con-
sulta ao CADE sôbre o projeto de
compromisso espontâneo foi formula-
da em 1966. quando já estava sendo
assinada a declaração à mesma
idêntica.

Finalmente, encontra-se a fls. 64-
65 a ofício de 26 de julho de 1967 da
Associação da Indústria Farrnaeseuti-

.

69) não conceder desconto de
caixa superior a 3% quando s
tratasse de pagamento até 30:
dias (fora o mês) , ou contra a
apresentação de duplicata; e

79) não fazer qualquer bonifi-
cação de outra natureza além das
acima mencionadas.

a A simples leitura dêsses itens, com-
tatamos que as limitações, ali imos-
as, correspondiam — como, de fa-

to, correspondem a- verbum ad ver-
bum", àquelas constantes do "Pro-
jeto de• Compromisso Espontâneo",

j submetido à apreciação dêste Con-
' selho, pelo Laboratório Terápica Pau-
lista S. A., à guisa de consulta, e
que se encontra às fls. 4 dos autos.

Todavia,- um ponto não nos passou
desapercebido: enquanto o documen-
to de fls. 156 tem a formar de urna
declaração individual — de um com-

- promisso assumido por cada inaústrta
farmacêutica, de per si, perante a
CONEP e o DEAL da SUNAB — o

; documento de fls. 4, muito pelo con-
trário, prevê um compromisso cele-
brado espontaneamente entre as in-
dústrias de produtos farmacêuticos,
no molde de uma convenção.

E' curial, portanto, que o Senhor
Diretor do DEAL da SUNAB è o Se-
nhor Diretor-Gerente do Laboratório
Terápica Paulista S. A. estão fa-
lando de compromissos distintos.

Aliás, a "Circular da Assessoria Ju-
rídica do Sindicato da Indústria de
Produtos Farmacêuticos no Estado de
São Paulo", inserto às fls. 91-103,
dos presentes autos, afasta, de pla-
no, qualquer dúvida que haja a res-
peito dessa dualidade de compromis-
sos.

De fato, assim se expressou o Dou-
tor H. N. Marrone, advogado e res-
ponsável pela referida "Circular":

I — o chamado "Compromisso
Espontâneo viola disposições da
lei disciplinadora da repressão
ao abuso do poder econômico;

II — admitida, para argumen-
tar, a legitimidade do ajuste de-
veria o "Compromisso Espontâ-
neo" ser registrado no Conse-
lho Administrativo de Defesa
Econômica (CADE) .

1.d — Em meados de 194,
surgiram manifestações contrá-
rias às nossas conclusões. Nunca
lhe conhecemos os fundamentos,
motivo pelo qual não pudemos
voltar ao assunto, para confir-
mação, ou a retratação da tese
sustentada.

1.e — Apesar das criticas fei-
tas às nossas conclusões, o "Com-
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ca, da G ianabara, em resposta ao
que lhe ft :a dirigido 2 dias antes pelo
DEPEC (11s. 63) .

prim iria indagação do DEPEC
sare "ce ais os laboratórios farma-
cêuticos nteressados no projeto de
"comproiresso espontâneo" que foi
encaminle do ao CADE em anexo à
cqnsulta feita pelo Laboratório
Terápica ?aulista S.A. "respondou a
Associaçãe que aquele projeto "foi, na
época em que se tornou necessária a
declaraçãe contida no seu texto, fir-
mado por quase todos os laboratórios
farieaceut coa. Hoje, alteradas as
condições para os reajustamentos de
preço, eseecialmente após as porta-
rias SUP R n9s 447 e 486, ambas de
Junho dê: se ano, esta entidade tão
possui & nmentos para informar se
ale= la oratório teria interesse em
tal dedal não".

A segui da pergunta do DEPEC foi
"qual a pessoa, órgão ou sindicato
que assur iiu a iniciativa do convite
para ass ; iatura daquele "compromis-
so espont ,neo", havendo a Associação
respondid ) que "a iniciativa da refe-
rida decl _ração partiu das autorida-
des cont oladoras de preço (SUNAB
e CONEF ) que, para a concessão dos
rea iustan ntos, instruíram os Sindi-
catos da Indústria a só receberem e
lhes enc minharem os "dossiers" de
cada labce•atório quando acompanha-
dos do dc aumento em questão'.

Objetiv a a terceira e úl 'ma per-
gunta saeer "se o citado compromisso
chPq ou a se concretizar, e nesta hi-
pótese, •:;} iais os laboratórios que a
ele aderi -am" ao que a Associação
respondei que "não havendo ..epre-
sentado citado documento um ajus-
te entre is empresas e, sim, contção
imposta )ela autoridade competente
para cac s laboratório farmacêutico,
no pedid ) de reajustamento de seus
preros. e n conjuntura conseoil ente à
Portaria Interministerial GB-71 (a
qual a i idústria farmaceut'ca aderiu
• rnan€ ra expressiva), fácil será
deduzir ( ue todos ou a quase totali-
• do laboratórios existentes no
pais, ne essitados de reajustamento,
concretiz ram tal compromisso".

A simr les leitura cias respostas evi-
dencia q .e a Associacão usou ndife-
renterner ;e as exoressões "compro-
misso" e "declaração", dando-lhes a
mesma gniticação.

Confrontem-se as datas da consulta
ao CADE sôbre o projeto de "com-
promisso espontâneo" (16-7-66), do
pronunciamento do Sindicato da In-
dústria de Produtos Farmacêuticos do
Estado da Guanabara (9-8-67), do
inicio das assinaturas na declaração
exigida pela SUNAB e CONEP (se-
gundo semestre de 1966), da circular
da Assessoria Jurídica do Sindicato
da Indústria de Produtos Farmacêu-
ticos no 'Estado de São Paulo (21 de
agôsto de 1967) e das respostas da
Associação Brasileira da Indústria
Farmacêutica (26-7-67) e 'considere-
se a identidade dos textos do supra-
citado projeto de "compromisso es-
pontâneo, ' com o da declaração exigi-
da e concluir-se-á, a nosso ver, aue
o documento que a Associarão ter
sido assinado é a declaração exigida
por aqueles órgãos governamentais.

A vista das conclusões acima e,
ainda, das razões aduzidas pelo Se-
nhor Conselheiro Relator, votamos
pelo arquivamento do presente pro-
cesso.

Sala das Sessões, 8 de dezembro
de 1970. - Hermes da Matta Barcel-
los, Conselheiro.

-
DEPARTAMENTO - DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros
Seção de Permanência

EXPEDIENTE DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1970

Processos:
N.9 33.476-70 - Tae Soon Park -

coreano - São Paulo - Permanência
definitiva - Deferido em 7-12-70.

N.9 36.857-70 - Petter John Curtis
- canadense - São Paulo - Per-
manência definitiva - Deferido em
7-12-70.

N.9 37.072-70 - Maria Luís da Cos-
ta - portuguesa - Guanabara -
Permanência definitiva - Deferido
em 7-12-70.

Ne 36.951-70 - Pepe Enrico - ita-
liano - Pernambuco - Permanên-
cia definitiva - Deferido em 4 de
dezembro de 1970.

N.9 37.987-70 - Hector Pedro Bar-
rette. Salvatore - uruguaio - Gua-
nabara - Permanência definitiva -
Deferido em 9-12-10.

N.9 35.595-70 - Alexandre Martins
Bouça, - português - Guanabara -
Permanência definitiva - Deferido
em 9-12-70.

N.9 35.913-70 - Francisco Joaquim
Figueira de Barros - português -
Guanabara - Permanência definitiva
- Deferido em 4-12-70.

N.9 37.076-70 - Earl H. Hadden -
Norte-americano - Rio Grande do
Sul - Permanência definitiva - De-
ferido em 4-12-70.

Ne 37.093-70 - Misako Narita -
japonesa - Minas Gerais - Per-
manência defintiva - Deferido em
4-12-70.

N. 36.390-70 - Violette Vadillo -
francesa, - Pernambuco - Perma-
nência definitiva - Deferido em 2
de dezembro 1970.

N.9 36.404-70 - Bo Madsen e es-
pôsa Vibeke Bolbech Madsen - di-
namarqueses - Guanabara - Trans-
formação de visto - Deferido em 4
de dezembro de 1970.

N.9 35.013-70 - Fatieh Amra -
jordaniana - Paraná - Retificação
de nome - Deferido em 2-12-70.

Ne 36.710-70 - Kama Tanahara -
japonêsa - São Paulo - Prorroga-
ção de Permanência - Deferido em
4 de dezembro de 1970.

Ne 33.128-70 - Matil Kfouri -
libanesa - São Paulo - Registro
- Deferido em 8-12-70

N.9 39.887-69 - Esther Kvanik • -
Guanabara - Retificação de nome -
Veferido em 4-12-70

N.9 37.397-70 - Antoun Lawand
- sírio - São 'Paulo - Reclassifica-
ção - Deferido em 8-12-70.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 1.559, DE 16 DE

DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado resolve:
Exonerar o Capitão-de-Mar-e-Guer-

ra Athos Monteiro da Silveira do car-
go de Comandante do NTr 'Soares
Dutra".

N,9 35.747-70 - Ana Maria Satrag-
no Mororio de Treglia e suas filhas
Maneia Treglia Satragno e Flavia
Treglia Satragno - uruguaias - Es-
tado do Rio de Janeiro - Prorro-
gação de permanência - Indeferido
em 4-12-70

N.9 36.618-70 - Julian Beraza
Echeguren - eepanhol - São Paulo
- Permanência definitiva - Inde-
ferido em 3-12-70.
- N.9 15.712-70 - Severo Sena Gou-
larte - uruguaio - São Paulo -
Permanência definitiva - Arquive-se
em 8-12-70.

N. 22.879-70 - Moussa Youssel
Moussa - libanês - São Paulo. Per-
manência defiretiva - Arquive-se era
8-12-70.

N.9 38.167-70 - David Cohen -
Israelense - residente nos Estados.
Unidos da América do Norte - Vis-
to em contrato de trabalho - Visa-
do em 8-12-70.

N.9 38.279-70 - Carmelo Enrique
Cáceres e outros - argentinos e Ca-
simiro Hervas - espanhol - resi-
dentes na Argentina - Vistos em
contratos de trabalho - Visado em
8-12-70.

N.* 38.103-70 - Harold Spiker
norte-americano - residente no
Peru - Visto em contrato de traba-
lho - Visado em 8-12-70.

N9 38.101-70 - Marion Spiker
norte-americano - residente no Peru
- Visto em contrato de trabalho -
Visado em 8-12-70.

N.9 38.102-70 - Harry Coffey
norte-americano - residente no Peru
- Visto em contrato de trabalho -
Visado em 8-12-70.

PORTARIA N.9 1.560, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado, usando da
atribuição que lhe confere o artigo
1.9, item II, aliena d), da Lei núme-
ro 4.967, de 11 de maio de 1966, re-
solve:

Nomear o Capitão-de-Mar-e-Uuer-
ra Arnaldo Cour:ele Lage para exer-
cer o cargo de Comandante do NTr
"Soares Dutra" - Adalberto de Bar-
ros Nunes.

••nn

MINISTÉRIO DA MARINHA

CÓDUGG PENAL
ENTORPECENTES

• DECRETO-LEI N9 385 - DE 26-12-19613

DIVULGAÇÃO N9 1.075

PREÇO: Cr$ 0,25

A VENDA
Na Guanabara

Agéncia I: Ministério da I'lzenda
Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves 1

A.ende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal
Em Brasília

Na sede do DIN

na.

CÓDIGO DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL

DECRETO-LEI N9 1.005 - DE 2I-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.127

PREÇO: ¡Cr$ 2,00

A VENDA

NA GUANABARA

Sedo de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, 1

Agência Is Ministério da Pazendi

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal,

EM BRASÍLIA

Na sede do DIN
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SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL •

PORTARIAS DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Secretário da Receita Federal,
no uso de suaS atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo
60, item 21, do Regulamento Interno
da Secretaria da Receita Federal,
baixado com a Portaria Ministerial
n° GB 18eade 23 de janeiro de 1969,
resolve:

N° 671 - Designar Vicente Alves
, Vilaça, matrícula n° 2.019.921, -
ocupante de cargo da Série de Cias-
ses de Agente Fiscal de Tributos,
Federais, substituto eventual do De-
legado da Receita Federai em Belo
Horizonte, Capital do Estado de Mi-
nas Gerais, em suas faltas e impedi-
mentos.

N° 672 - Conceder dispensa a Ha-
milton Parma, matrícula n° 2.137.766,

' do encargo de substituto eventual do
Delegado da Receita Federal em Be-

' 10 Horizonte, Capital do Estado de
¡Minas Gerais. - Antonio Amilear de
Oliveira Lima, Secretário da Receita
Federal.

INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SRF
N" 51, DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Secretário da Receita Federal,

no uso de suas atribuições, e em face
da competência que lhe foi outorgada
pelo item 7 da Portaria Ministerial
n° GB-224, de .31 de agôsto de 1970,
considerando • 0 Objetivo ri° 60 do
Plano Geral de Administração dos
Tributos Federais - PLANGEF nú-
mero 69-71, resolve:

1. Estão obrigadas a inscrever-se
no Cadastro de Pessoas' Físicas -
(CPF), mediante o preenchimento
do formulário de declaração de ren-
dimentos:

1.1 - As pessoas físicas sujeitas à
apresentação de declaração de ren-
dimentos em face dos limites de ren-
dimentos e - de posse ou propriedade
de bens;

1.2 - Os emitentes, credores, en-
dossantes, endossatários e avalistas
de notas promissórias de valor igual
ou. superior a Cr$ 300,00 (trezentos
cruzeiros);

1.3 - Os sacadores, sacados, en-
dossantes e endossatários de letras
de câmbio sujeitas a registro na for-
ma do artigo 2° do Decreto-lei nú-
mero 427, de 22 de janeiro de 1969;

1.4 - Os participantes em contra-
tos de valor igual ou superior a Cr$
10.000,00 (dez mil cruzeiros) que te-
nham por objeto transações imobi-
liárias.

2. O Cartão de Identificação do
Contribuinte (CIC) é o documento
comprobatório de inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas (CPF) e se-
rá remetido a todos os inscritos na
forma do item anterior.

2.1 - Enquanto não receberem o
Cartão de Identificação do Contri-
buinte (CIC), as pessoas"inscritas fa-
rão uso do número de protocolo que
lhes será fornecido no ato da entre-
ga do formulário preenchido.

' 2.2 - Os dependentes de contri-
buinte inscrito farão uso do número
de inscrição de quem dependam, ci-
tando sua condição de dependência:

3. O número de inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas (CPF) de-
ve ser mencionado, obrigatoriamente:
te:

3.1 - Nos papéis e documentos
emitidos no exercício de atividade
profissional liberal;

3.2 - Nas notas promissórias de
Valor igual ou superior a Cr$ 300,00
(trezentos cruzeiros), pelos emitentes,
Credores, endossantes, endos etários -e
avalistre;

3.3 - Nas letras de câmbio sujei-
tas a registre na forma do artigo 2°
do Decreto-lei n° 427, de 22 de janei-

ro de 1969, pelos sacadores, sacados,
endossantes e endossatários;

3.4 - Nos contratos de valor igual
ou superior a Cr$ 10.000,00 (dee mil
cruzeiros), que tenham por objeto
transações imobiliárias, pelos parti-
cipantes;

3.5 - Nos contratos de locação de
bens móveis e imóveis, pelos procura-
dores dos proprietários residentes no
exterior;

3.6 - Nos contratos de locação de
bens móveis e imóveis pelos locado-
res;

3.7 - A partir de 1 de janeiro de
1971, nos documentos de licencia-
menta dos veículos automotores com
mais de 30 HP.

4. Excluem-se da obrigatoriedade
constante do subitem 3.1 os papéis
e documentos emitidos no exercício
de emprêgo, na condição de assala-
riado, desde que haja, nesses papéis
e documentos, a Identificação do em-
pregador.

5. Excluem-se da obrigatoriedade
constante do subitem 3.2:

5.1 - Os títulos de crédito rural
de que trata o Decreto-lei n° 167, de
14 de fevereiro de 1967;

5.2 As notas promissórias únicas
emitidas em garantia de compras a
prazo, cujas prestações mensais, co-
bráveis através do sistema de carnê
e semelhantes, sejam de valor infe-
rior a Cr$ 300,00 (trezentos cruzei-
ros);

5.3 - As notas promissórias vhi-
culadas a contrato de financiamento
a consumidor ou usuário final, cele-
brado de conformidade com as leis e
normas regulamentares em vigor, 'fi-
cando, nesse caso, obrigatória a men-
ção do número de inscrição dos in-
tervenientes no respectivo contrato e
a averbação desse fato em tôdas as
notas promissórias a êle vinculadas.

6. Excluem-se da obrigatoriedade
constante do subitem 3.4 as escritu-
ras relativas à efetivação de promes-
sas de compra e venda e de cessão de
direitos de promessas celebradas por
instrumento público anteriormente a
31 de agôsto de 1970.

7. Quando houver intervenção de
titular de firma individual nos do-
cumentos de que tratam os subitem
3.1 a 3.7, a caracterização de pes-
soa física ou jurídica será efetivada
pela menção do número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF ou no Cadastro' Geral de Con-
tribuintes - CGC, conforme a inter-
venção se dê na qualidade de pessoa
física ou de firma individual.

Antonio Amilcar de Oliveira Lima,
Secretário da Receita Federal.

Coordenação do Sistema
de Tributação

ATO DECLARATÓRIO CST N.° 100
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970
6 Coordenador do Sistema de Trie

butação, no uso da 'competência que
lhe confere o item 1, letra "b", da
Portaria n.° GB-227, de 25 de junho
de 1969, e

Considerando o disposto no artigo 10
inciso XV, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.° 61.514-67;

Considerando, ainda, o pronuncia-
mento da Equipe Técnica de Defesa
Sanitária Vegetal do ‘Ministerio
Agricultura, no processo n° 52.529-69,
declara:

Aos Senhores Chefes das reparti-
ções subordinadas à Secretaria da Re-
ceita Federal e demais interessa los
que, por se tratar de preparações que
constituem típicos inseticidas de uso
na lavoura, estão isentos do fraposto
sôbre Produtos Industrializados os
produtos denominados "Endrin 1 5%

Etilparathion 1%" e "Wien 10-1
Etílico", registrados na ETEDE sob
os na. 5.471 e 5,479, respectivamente,

pela firma Companhia Brasileira de
Produtos Químicos Shell, estabelecida
à Praça Pio X n.° 15 - 5.° andar na
Guanabara. - Waldyr Pires de Amo-
rim - Coordenador.

ATO DECLARATÓRIO CST N.° 101
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970
O Coordenador do Sistema de Tri-

butação; no uso da atribuição que lhe
confere o art. 61, item I, do Regi-
mento Interno da Secretaria -da Re-
ceita Federal e tendo em vista a so-
licitação da Carteira de Comercia Ex-
terior - CACEX - do- Banco do
Brasil S. A.

' 
constante do efieno ne-

mero CACEX-DEGER 70-5.411, de
15 de outubro de 1970;

Declara às repartições fiscais da
Secretaria da Receita Federal que a
Importação do sebo em bruto ou
fundido, compreendido nos itens
15-03-001 e 15-03-002, da Tarifa adua-
neira, chegado ao País após 12 de ou-
tubro de 1970 e cuja Guia de Im-
portação emitida pela CACEX não se
refira expressamente à isenção- pre-
vista na Resolução ne 858, de 8 do
mesmo mês e ano, do Conselho de Po-
lítica Aduaneira, goza do benefício fis-
cal dessa resolução, observados os
requisitos nesta estabelecidos, sob a
condição de assinatura de temi() de
responsabilidade, com fiador idôneo,
no qual o importador se comprometa
à apresentar, no prazo de 180 dias,
prova de que foi contemplado com
determinada quota daquele produto
nos têrmos da resolução citada e a
recolher os impostos relativos à par-
cela não abrangida pelo beneficio fis-
cal. - Wa/dyr Pires de Aniortin -
Coordenador Substituto.

.1 # REGIÃO FISCAL
- DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federal
em Brasília

ATO DECLARATÓRIO N9. 268 DE 7
DE DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Brasília -- DF., no uso de suas atri-
buições, o

Considerando o que dispõe o art. 79
da Lei n9 5.421, de 25 de abril de
1968. e tendo em vista o que consta
do(s) processo(s) n9 (s) infrareferides,
resolve:

Declarar devedor (es) remisso (s) o(s)
contribuinte(a) abaixo relacionados(s)
ficando o(s) mesmo(s), em conse-
qüência, incurso(s) nas sanções no ar-
tigo 429 e seus parágrafos, do Decre-
to n9 58.400-66:

Aquiles Cerqueíra Pereira
411.949-70

Distrib. Musilar de Músicas e Ins-
trumentos Ltda. - 411.945-70

Galdino Alves Bento - 411.944-70
Gestão Pereira Salgado - 411.948-70
Gastone Alessandre - 411.947-70
Geraldo A. de Carvalho - 411.943-

1970
Jardim Furquim & Cia. Lida -

411.946-70
José Gomes da Silva - 411.941-70
José Paulino de Silva - 411.942-70
Júlio Nunes Cambuí.- 411.940-70.

ATOS DECLARAT6RIOS DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
Brasília, DF., usando de suas atribui-
ções, e tendo em vista que os contri-
buintes abaixo relacionados solveram
os seus débitos para com a Fazenda
Nacional, resolve:

N9 269 - Excluir da relação de "De-
vedores Remissos", constantes dos
Atos Declaratórios correspondentes, Os
citados contribuintes.

Nome e Endereço - Ato Declaratório
Francisco Rodrigues S. Pereira -

SQS 106, Bi. B. Apt. 601 - 137-70
Francisco Balluino Santa Cruz -

Av; W13, Q. 705, BI, 2 Cf47. - 137-70
O Delegado da Receita Federal em

Frasilia - D.F., no uso de tuas atri-
buições, g

considerando o que dispõe o art.
79 da Lei n9 5.421, de 25 de abril de
1968, e tendo em vista o que consta
do(s) processo(s) infra referidos, re-
solve:

149 270 - Declarar devedor (es) re-
iresso(s) o(s) contribuinte(s) abaixo
relacionado (s) , ficando o (s ) mes-
mos (s) , em conseqüência, incurso(s)
nas sanções no art. 429 e seus pará-
grafos, do Decreto n9 58.400-66:

Alfredo José Clemente - 414.171-70
Antero Dias - 412-172-70
Auto Elétrica Nacional Ltda. -

412.173-70
Temoteo de Souza - 412.1'70-70

Decil - Eng. Com. Ind. Ltda. -
412.169-70

E. R. Rodrigues da Cunha -
412.174-70

Ed. Gráfica l. S. do Carmo Ltda.
- 412.175-70

Elias Demetre Grintzos - 412.040-70
Erasmo & Azor Ieda - 412.039-70
Expedito dos Santos Oliveira -

411 . 939-70
Francisco Chaves do Nascimento -

412.C63-70
Francisco Jacinto Duarte - 	

412.043-70
Francleco de Oliveira - 412.064-70
Gráfica Brasil Centro]. Ltda. -

412 .041-70
Hessen Muhd Abd Khalil - 	

412.176-70
Francisco Pereira de Lima
Franjo De,zi - 412.065-70
Joaquim Pereira de Morais -

412.042-70
N9 271 - Declarar devedor(es) re-

misso(s) o(s) contribuintes(s) abaixo
relacionadcs (s) , ficando o (s) mes-
ano (s) , em conseqüência, incursos(s)
nas sanções no art. 429 e seus pará-
gratos, do Decreto n9 58.400-66:

Emprê,sa Nacional de Pintura Ltda.
- 112 . 044-70

Escritório Técnico Aeme Ltda. -
411.938-70-

Estilo Móveis Esquadrias de Ferro
Ltda. - 412.060-70

Etel - Equipamentos Técnicos Ele-
trônicos 'Auxiliares Ltda. - 412. 0g9-70

F. Olegário da Costa - 412.058-70
Farmácia Bom Jesus Ltda. -

412.061-70
Farmácia São Benedito Ltda. - .

412 . 062-70
Garrido-Viana k Cia. Ltda - . .3

112.045-70
Gnone & Cia. Ltda. 412.017-70 -

• Guilherme Galdino de Oliveira
412 . 046-70

Jackson A. Roedel s- 412.048-70
Jolly Industrial e Comercial de Pro-

dutos Ltda. - 412.057-70
José Cabral de Lima - 412.056-70
José Leocádio Soares - 412.051-70
José de Mendonça Ribeiro -

412-050-70
José Raimundo de Matos

412.049-70
N.° 272 - Declarar devedor (es)

remis° (s) o (s) contribuinte (s)
abaixo relacionado (a), ficando O (s)
mesmo (s), em consequência, incurso
(s) nas sanções no art. 429 e seus
parágrafos, do Decreto n.° 58.400-66:

Brascal - Materiais de Construção
Ltda - 412 . 086-70.

Dalila Silva - 412.161-70.
,Dalva de Lima Catsiamaids

412.165-70.
Dawud Ibrahim Housseein	 e.ee

412.163-70.	
. _

Deolinda Martinelli Ferraz -
412.164-70.

Dimitra G. Anastassopoulon -
412.166-70 .

Dionizio Miguel da àlv a --
412 .2112 -70.,
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Di)lomata Fotografias Ltda. -
412.. 73-70.

Di t. Forn. Auto Peças Elétricas
Beze •ra Ltda. - 412.168-70.

lae Ima A. Trindade - 412.167-70.
Do -lato Barbosa Rodrigues

412.110-79.
M. de Oliveira - 412.087-.70.
Ed: on Sabino da Silva - 412 038-70.
Eli as e Filhos Ltda. - 412.078-70.
Err pibral - Emprêsa de Pinturas

Brasi ia Ltda. - 412.084-70.
Em mêsa de Pinturas Globo Ltda.

- 411.083-70.
. Eni isa - Eng. e Construções Ltda.

- 41i.080-70.
Eur ice Ramos Botêlho - 412.071-70.
N.° 273 - Declarar devedor (es)

remis o (s) . o (s) contribuinte (s)
abaixo relacionado (s), ficando o (s)
naesm ) (s), em consequência, incurso
s) n is sanções no art. 429 e seus

parág •afos, do Decreto n.° 53.400-06:
Far: nada e Perfumaria Luquefarma

Ltda. - 412.070-70.
Feri eira e Peixoto Ltda. -

412.06)-70.
Frai cisco de Assis Batista --

412.06 '-70.
Frar cisco C. Lima - 412 . ee8-70.
Frar cisco F. Lima	 412.031-10.
Frar cisco de Medeiros Costa -

Eiopiso - 412.082-70.
G. :Uva - 412.077-70.
Gali:ios Luc Contoyannis -

412.08É-70.
Gen( sio Barros de Vasconcelos Fi-

lho - 412.085-70.
Gérsan de Freitas Lima - .• •

412.09C -70.
Giba - Ind. Com . e Representa-

ções Li da. - 412.091-70.

N.° 274 - Declarar devedor (es)
remissc (s) o (s) contribuinte (s)
abaixo relacionado (e), ficando o (s)
mesmo (s), em consequência, incurse
(s) nai sanções no art. 429 e seus
parágra fos, do Decreto n.° 68.400-50:

Gilbe to Gonçalves - 412.092-70.
Giuse )pe Arena - 412.093-70.
Joaqu In Gomes da Costa -

412.074-70.
José Amaro da Silva - 412.072-70.

'José Lugusto da Silva - 412.070-,70.
José Canuto de Deus Oliveira -

412.055-70.
José ;ardoso de Macedo -

412.054-'0.
José Costa Santana - 412.075-70.
José C ornes Barreto - 412.053-70.
José J. de Souza - 412.052-70.
José Marinho de Apolonio -

412.076-0.

ATOS I ECLARATÓRIOS DE 9 DE
.)EZEMBRO DE 1970

O Dei( gado da Receita Federal em
Brasília- ).F., no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando o que dispõe o artigo
7. 0 da Le n.° 5.421, de 25 de abril de
1968, e t aedo em vista o que consta
do (s) p ocesso (s) n.° (s) infra re-
feridos, r noive:

N.° 276 - Declarar devedor (es)
remisso s) o (s) contribuinte s)
abaixo re acionado (s), ficando b ts)
mesmo O), em consequência, incurso
(s) nas anções no art. 429 e seus
parágrafo do Decreto n.° 51400-65:

Antenoi Rodrigues Soares -
412.138-7(,

Eunice Carlos de Menezes -
412.144-7C,

Carioca - Comércio de Roupas Li-
mitada -- 412.122-70.

Casa d 3 Louças Limitada -
412.123-70

Celso L )pes de Oliva:" te
412.124-70

Cibral - S. A. Refrigearção 412.121
e 412.129-70.

Cicero Rodrigues da Silva -
412.128-70.

Conceição Mariano Netto
412.125-70.

Constando Guimarães Lobo --
412.126-70.

Construtora :ilyula Sohwab Ltda. -
412.130-70.

Construtores Associados de Brasília
Ltda. - 412.127-70.

Cooperativa do Congresso Ltda. -
412.157-70.

Donato Epifânio de Oliveira -
412.159-70.

Ema Empresa de Madeira e Arte-
fatos Ltda. - 412.118-70..

EME - Metálicas e Esquadrias
Ltda. - 412.119-70.

Eribaldo Silva Santos - 412.120-70.
F. A. Martins Com. e Representa-

ções Ltda. - 412.149-70.
Farmácia Bandeirante Ltda. -

412.150-70.

N.9 277 - Declarar devedores remis-
sos os coniriouintes abaixo relaciona-
dos, ficando os mesmos, em conse-
qüência, incursos nas sanções do ar-
tigo 429 e seus parágrafos, do Decre-
to n.9 58.400-66:

Farmácia Bom Jesus Ltda. .- nú-
mero 412.271-70.

Farmácia São Judas Tadeu Ltda.
- n.9 412.274-70.

Farmácia São Lucas Ltda. - nú-
mero 412.151-70.

Fermicio Barbosa da Silva - nú-
mero 412.158-70.

Fonseca & Pereira Ltda. - núme-
ro 412.156-70. -

Francisco A. Ferreira -- números
412.155 e 412.273-70.

Francisco Antonio )3alazar da Vei-
ga - n.9 412.154-70.

Francisco de Assis Batista - nú-
mero 412.272-70.

Francisco Barbosa da Silva - nú-
mero 412.153-70.

Fumiyo Fugioka - n.9 412.152-70.
Geuda Pereira Vieira Augusto -

n.9 412.147-70.
Guedes & Guedes Ltda. - núme-

ro 412.145-70.
"GUINZA" Inst. de Beleza - Acad.

Ginástica Esc. de Cabelo e Conf. de
Perucas - n.9 412.146-70.

Hidro Elétrica Brasília Ltda. - nú-
mero 412.132-70.

Ibrahim M. Saad- & Cia. Ltda. -
n.9 412.148-70.

Ibranin Turid Ibranin - número
412.266-70.

Iraci Fernandes Duarte - número
412.143-70.
' Irmãos Nascimento Ltda. - núme-
ro 412.142-70.

N9 279 Declarar devedores re-
missos os contribuintes abaixo rela-
cionados, ficando os mesmos, em con-
seqüência, incursos nas sanções do ar-
tigo 429 e seus parágrafos, do Decre-
to n.9 58.400-66:

Ralplástic - Manuf. Plásticas Li-
mitada - n.9 412.141-70.

Itamaraty Ind. e Comércio Ltda. -
n.9 412.140-70.

Ivolnei dos Reis Moreira - núme-
ro 412.139-70.

J. B. Silva - n.9 412.250-70.
J. Batista Sobrinho - n.e 	

412.251-70.
J. Gomes da Costa - n.9 	

412.131-70.
José Ferreira Dias
José Gregorio da

mero 412.255-70.
José Latta
José Ribamar de

ro 412.256-70.
José Thomazio

412.253-70.
Jaseph Daoud

41-2.252-70.	 •
Juraci Alves de Azevedo - núme-

ro 412.254-70.
Kotei Shimabuko - te 9 412.258-70.
1ConstaNtinos icistoe weis	 nn-

• -

L. R. Dias & Cia. Ltda. - nú-
mero 412.259-70.

Laersio Fernandes de Oliveira -
n.9 412.260-70.

Laudelira Pires Nogueira -. número
412.261-70. •

N9 280 - Declarar devedores re-
missos os contribuintes abaixo rela-
cionados, ficando os mesmos, em con-
seqüência, incursos nas sanções no ar-
tigo 429 e seus parágrafos, .do Decre-
to n.9 58.400-66:

Lázaro Bento dos Reis 	 número
412.268-70.

Lázaro Gomes Rodrigues	 Mime-
ro 412.269-70.

Laulita Soares Veloso - número
412.267-70.

Lúcia Costa Santa Rosa	 núme-
ro 412.134-70.

Maria José de Carvalho - núme-
ro 412.264-70.

Maria Laia F. L. Silva - núme-
ro 412.135-70.

Maria Margarida Gesser - núme-
ro 412.265-70.

Maria Ovando Barbosa de Miranda
- n.9 412.263-70.

Marina de Araújo - n.9 	
412.136-70.

Mário Barnabé - n.9 412.133-76.
Mauricio Borges de Melo - núme-

ro 412.262-70.
.Gentil Caetano de Souza, Chefe da

S. Arrecadação.

Pasto da Receita Federal
em Alto Araguaia

ATO DECLARAM:ai° N9 1 DE 13
DE NOVEMBRO DE 1970

O Chefe do Pasto da Receita Fe-
deral em Alto Araguaia, Estado de
Mato Grosso, no uso das suas atribui-
ções gais (Art. 68 do Regimento da
Secretaria da Receita Federal, apro-
vado pela Portaria n.° GB-18, de
23.1.69, resolve:

Declarar devedor remisso a firma
abaixo caracterizada, ficando a mes-
ma, em consequência, incursa nas
sanções previstas no art. 429 e seus
parágrafos, do Decreto n.° 58.400, de
10.5.66.

Firma: Luiz Dias Paes Leme - Rua
Minervino Machado s-n. - Barra
do Garças - MT.

Em consequência, fica proibida de
transacionar, a qualquer titulo, com
as repartições públicas ou autarquias
federais e com estabelecimentos ban-
cários controlados pela União, na
forma do art. 168 e seu parágrafo 1.0
do Decreto n.° 61.514-67, de 12.10,67.
- Carlos Irigary Filho - Chefe.

64' REGIÃO FISCAL - MG

Delegacia da Receita Federal
em Juiz de Fora

ATOS DECLARATÓRIOS DE 14 DE
MAIO DE 1970

O Chefe da Seção de Arrecadação
da Delegacia da Receita Federal em
Juiz de Fora no uso de suas atribui-
ções, por delegação de competência
constante da Portaria n9 147, de 4 de
maio de 1970; resolve:

1e9 167 - Aplicar, aos contribuintes
abaixo relacionados as sanções previs-
tas no art. 429 e seus 11, do Decreto
n.9 58.400-66.

N 9 de ordem - N9 do proc.
- Nome e enderêço

- 3.211-69 - DRF-JF - Altair
Navais - Rua Dr. Laureano n9 48 -
Juiz de Fora - MG.

2 -- 3.353-69 - DRF-Ja9 - .aurora
Matos - Rua Barão S. Holtna n e-

nePt9 101. - Jun de Fora	 .
•

3 - 4.565-69 - DRF-JF - Ciro
Sampaio Corrêa - Avenida dos Ame
eiradas /19 317 - Juiz de Fora - Me+,

4 - 3.091-69 - DRF-JF - Dahboo
& Cia. Ltda. - Rua Marechal Dete•
cloro n9 550 - Juiz de Fora - MG.

5 - 1.404-69 - DRF-JF - Davi4
Dahabar & Cia. - Rua Halfeld n9 388
- Juiz de Fora - MG.

6 - 1.814-69 - DRF-JF - Geraldo
Evangelista Alvim - Rua São Sebas-
tião 119 327 - Juiz de Fora - MG.

7 - 297-69 - DRF-JF - Humberto
Biavatti - Rua São Mateus n 9 547 -
Juiz de Fora - MG.

8 - 13.052-69 - DRF-JF - José
Clair de Souza Cunha - Rua Halfeld
119 406 - Juiz de Fora - 34G.

9 - 1.305-69 - DRF-JF - José Se-
bastião Alvim - Rua São Sebastião
n9s 327-354 - Juiz de Fora - MG.

10 - 11.034-69 - DRF-JF - Luiz
Gonzaga' de Figueiredo - Rua 5 de
Julho 119 385 - ci2 - S. Mateus -
Juiz de Fora - MG-.

11 - 4.159-69 - DRF-JF - Nieo-
lau Mokdeci - Rua Batista de Olivei-
ra n9 482 - Juiz de Fora - MG.

12 298-69 - DRF-JF - Nilo Pi-
na - Rua São Mateus n9 547 - Juiz
de Fora - MG.

13 - 3.093-09 - DRF-JF - Rober-
to Dahbar - Rua Marechal Deodoro
n9 550 - Juiz de Fora - MG.

14 - 10.996-69 - DRF-JF - Ros-
bery Balam Secádio - Rua 21 de
Abril n9 223 - São Mateus - Juiz de
Fora.

15 - 5.993-69 - DRF-JF - Salim.
Saber - Av. Governador Valadares
n9 417 - Juiz de Fora - MG-.

16 - 1.438-69 - DRF-JF - Sebas-
tião Antonio de Souza - Rua Floriano
Peixoto n9 549 - Juiz de Fora - MG:

N9 168 - Aplicar aos contribuintes
abaixo relacionados, as sanções pra-
vistas no artigo n9 168 e seu 1 1 9, do
Decreto n9 61.514-67.

N9 do auto - N9 do processo
- Nome e endereço

497-67 - 1.506-69 - DRF-JF
Caixolandia Ltda. - Cart. e Tip. -
Rua Américo Lõbo n 9 1.104 - Juiz do
Fora - MG.

1.643-66 - 3.142-70 - DRF-JF -
Vaixolândia Ltda. - Cart. e Tip.
Rua Américo Ihbo n9 1.104 - Juiz do
Fora - MG.

N9 169 - Aplicar aos contribuintes
abaixo relacionados, as sanções previs-
tas no artigo n9 168 e seu 1 1 9 do De-
creto 119 61.514-67.

N9 do auto - N9 do processo
- Nome e endereço

1-65 - 1.505-69 - DRF-JF - Com.
panhia Fiação e Tecidos Sarmento -
Rua Daniel Sarmento n.9 158 - SAO
João Nepomuceno - MG.

(Rep.) 27-69 - 1.514-69 - DRIN
JF Cia. Fiação e Tecidos Sal-menta
- Rua Daniel Sarmento n9 158 - São
João Nepomuceno - MG.

641-67 - 6.242-69 - DRF-JF -
Cia. Fiação e Tecidos Sarmento -
Rua Daniel Sarmento n9 158 - São
João Nepomuceno - MG.

641-67 - 6.242-69 - DRF-JF -
Cia. Fiação e Tecidos Sarmento -
Rua Daniel Sarmento 119 158 - São
João Nepomuceno - MG.

(Rep.) 26-69 - 1.515-69 - DRF-
JF - Cia. Fiação e Tecidos Sarmen-
to - Rua Daniel Sarmento n 9 158 -
São João Nepomuceno - MG.
Francisco Gouvêa Filho, Chefe da S.
Arrecadação.

• • • •

- n.9 412.270-70.
Fonseca -

419.137-70.
Souza -

• Xavier - número

Melki - número

REGIÃO FISCAL
- GB-ES-RJ

Pasto da Receita Federal
em Mage

PORTARIA N9 3, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 1970

Ck Chefe do Insto da Receita 11,
(Ural em 111~1. 'V Rega* Phdnis



'portância ean litígio, após decorrido
trinta (30) dias da data em que se
tornou' irrecorrivel, na esfera admi-
nistrativa, a decisão condenatória.

O "Devedor Remisso" fica impedido
de transacionar a qualquer titulo, com
repartições públicas ou autárquicas
federais e com estabelecimentos ban-
cários controlados pela União.

Dê-se ciência à devedora, sob re-
gistro AR, comunique-se ao Banco

Central do Brasil S.A., Banco do
Brasil S. A., Matriz e filiais de Du-
que de Caxias e Nova Iguaçu, à
1.° Inpetoria-da Receita Federal em
Guanabara, 5.° Inspetoria da Receita
Federal, no Galeão, à 'Caixa Econô-
mica do Estado do Rio (41 Janeiro e
pubTique-se.

Nome: Distribuidora São Jorge
Ltda.

C. G. C. 29.765.435.
Énderêço: Santo Alebea	 8.° dto.

trito de Magé — RJ.
Cidade: Magé.
Estado do Rio de Janeiro.
Proc. DRF-NI n.° 5.757-69 — Valor

da Divida': Cr$ 16.555,24.
Natureza da dívida: Impôsto único

s-Minerais do Pais.
Data da decisão: 30.1.68.

uso de sua atriouiçãO e tendo em vista
o que dispõe o art. 88 da Lei número
4.502, de 30 de novembro de 1964,
vegularnentada pelo Decreto n.° 61.514,
de 12.10,67,

Declara ` "Devedor Remisso", a fir-
ma abaixo relacionada, por não haver
feito prova de pagaménto da divida
ou ter iniciado em Juizo ação anula-,
tinia do ato, com o depósito cia im-

II
NOME E ENDEREÇO Impôsto I Multa

I
I

:Processo
1

	
OBSERVAÇÃO	

'

541,80

4.795,00

B.065,00

108,36

673,87

3 . 899,00

8. 491 00

IA(

I .P . I. .

I.R.	 Cr$ 759,00 BNDZ

I.R.

I.R.

I.R. + Cr$ 84,00 BNDITI

L.265,00	 1.771,00

1.024,80

812,00	 454,72

Processo
	 NOME n ENDERCÇO

	 Impôato	 Multa 
n•xf	 OBSERVAÇÃO

4

	

106.171-67	 Manuel SiNapoles — Avenida Almirante Barroso
numero 97 — Salas 401-408 	 	 187,88	 83,56

	

62.467-88	 1 Electra Rádio do Brasil Imp. e Exp. Ind. e Co-
mércio .Ltda. — Avenida Rio Branco número
156 — 111Q andar — Sala 1.810 	 	 478,80	 478-80

	

126.218-80	 C. Rocha Faria & Cia. Ltda. — Avenida Almi-
rante Barroso número 2 — Sala 206 	 	 8 . 465,35	 897,48

	

126.893-00	 17birajara dos Santos Bahia (Imobiliária Belavi
Imóveis) — Praia de Botafogo número 356 —
Apartamento 1.220 	

	

158. 863-68	 Potolito Copacabana Limitada — Rua Santana
número 142 	

	Nswi	
Relaçdo de Devedor Remisso cujas sanções foram suspensas em 1 de dezembro de 1970

	182,00	 396,00

	

4.440$5	 448,92

(Em prestaçõeey

(Em 10 parcelas,.

1
OBSERVAÇÃOMultaDripóstoNOME 33 ENDEREÇOProcesso

j construtora guelraf Gaivão 8.	 — Avenida Rio
iftanco número 156 — Salas 618-619 	115.975 , 80 Pelo prazo de 30 dias, conforme me4

dida liminar concedida em Man*
dado de Segurança pelo Senha?
Juiz Federal da 34 Vara, em Off*
elo n9 936, de 24 de novembro 4,2
1970

was

129.816-60
2.788.26

929,43 Total do recolhimento: (9r$
Cr$ 8.565,58

Total do recolhimento . Cr$
4 . 097,47

160.524-69.

AERONAL — Importação e Exportação Limitada
— Avenida Pranklin Roosevél número 115
.Grupo 504 	

I Estofamento e Decorações Doma Limitada — Rua
São Clemente número 180 	   1..148,10 1.143 $,0

Quarta-feira 23 DIÁRIO OFICk-L. (Seção I — Parte I) Dezembro de 1970 10938

3 dft Inspetoria da Receita Federal — Centro	 GB

Relação de Devedor Remisso cujas 'sanções foram aplicadas em 23 de novembro de 1970

Café e Bar Mariana Limitada — Rua- D. Maria-
na número. 170 	

Plastificações Cacique Limitada — Rua Senador
• Dantas número 117 — Sala 1.803 	

Hidráulica Magalhães Limitada — Avenida Eras-
mo Braga número 277, Salas 103-104 	

Cronômetro Federal Limitada — Rua Senhor dos
• Passos numero 48 	
Stella S. A. — Restaurante, Piscarias, Cafés,

Lanchonetes e Boliches	 Avenida Rio Branco
número 156 — 349 andar 	

Cinco S. A. Comp. Indústria e Construções —
Rua EVaristo da Veiga número 16 — 17" andar

Aliança Mercantil Texteis S. A. — Rua da Al-
fândega números 178-178-A 	

Aliança Mercantil Texteis S. A. — Rua da Al-
fândega números 178-178-A 	

25.718-67

104.261-68

8.000.078-69

3.000.275-69

3.001:157-69

8.257-68

126.714-67

252.127-68

Relação de Devedor Remisso cujas sanções foram suspensaá e n 25 de novembro de 1970
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MINISTÉRIO DO TRABAL;-:0

PORTARIA N° 1.020, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Secretário-Geral do Ministério
do Trabalho e Previdência Social,
usando da competência delegada pe-
la Pertaria Ministerial ri° 361, de 13
de dezembro de 1969, e na forma do
artigo 20 do Decreto-lei n° 72, de 21
de novembro de 1966, resolve:

Designar Luiz Reginaldo Fleury
Curado, do INPS, para a função de
representante do Governo na Junta
de Recursos da Previdência Social no
Estado de Goiás.

O Secretário-Geral do Ministério
do Trabalho e Previdência Social,
usando da competência delegada pe-
la Portaria Ministerial n° 361, de 13
de dezembro de 1969, publicada no
Diário Oficial de 26 do mesmo mês
e ano, resolve:

Fazer retornar ao Estado da Gua-
nabara, o servidor Paulo Marcos
Lemgruber, matrícula n° 1.191.336,
Almoxarife nível 16, do Quadro de
Pessoal dêste Ministério, mandado
servir em Brasilia conforme Portaria
n° 278, de 4 de maio do mesmo ano,
publicada no Diário Oficial de 8 domesmo mês. - Armando de Brito.

PREVIDÊNC:A SOCIAL
SECRETARIA-GERAL	 PORTARIA N° 1.028, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1970

M I NiSTÉRIO DA INDÚSTR/A
E DO COMÉRCIO

Preces o ir? 10.878-68.
Origen da Dívida Imptasto de Ren-

da, Mult B.N.D.E. e
Juros aoratórios.
Valor a Divida, Cr$ 18.8e0,36.
Data ta Intimação - Notificação

o$,c 22 de janeiro de 1969. - Salomão
1,icira, C iefe do Pôsto da R. Federal.

ATO D :CLARATÓRIO 1V 23, DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ch tfe do Pôsto da-Receita Federal
de São João da Boa Vista, Estado de
São Pa flo, no cumprimento de suas
atribuiç ies legais. Declara "Deveaora
Remis% ", nos termos do artigo núme-
ro 429 e §§ do vigente Regulamento do
Impostc de Renda, baixado com o De-
creto F( deral 119 58.400, de 10 de maio
de 1966, a firma abaixo, sociedade co-
mercial de cotas de responsabilidade
limitadt, "Comercial de Sementes e
Penne: s Milan Ltda.", estabelecida
nesta e fade, na Rua Getúlio Vargas
319 233, escrita no C.G.C. sob núme-
ro 59-7t1-424-001, em razão de, após
decorrid 'vinte dias da data do rece-
bimento da notificação, não haver fei-
to provi do pagamento da divida ou
ter Mia 1,do em juízo ação anulatória
do débit fiscal, com depósito da im-
portânci, , em litígio.

Dev dores remissas os contribuintes
abaixc relacionados, ficando os mes-
mos, em conseqiitencia, incursos na
sançõt 3 do artigo 429 e seus parágra
los, ri Decreto n9 58.400, de 10 d
maio ,e 1966:

Ana nio Carlos Pereira Figueiredo
Cia Ltda. - Inscrito no C.G.C.

sob '72.079.258 e com endereço à
Rua Sio João n9 837, em Américo de
Campc 3 (SP) - Processo ra 86.410-
584- 0

José Rodrigues da Silva - Inscrito
no C. 1.0. sob n9 72.959.018 e com
enderê o à Rua Pernambuco n 9 646,
em Ve .uporanga - Processo número
86.410-385-70. - Antonio Sebe, Chefe.
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ôsto da Receita Fed3ra!
em Votuporanga

A' ND DECLARATÓRIO 1V C33,
D. /O DI DEZ=B̀ RO DE 1970

O Jhefe do Pôsto da Receita Fe-
deral em Votuporanga, no uso de suas
trib tçoes e,	 --
Cor iderando o que dispõe o artigo

79 da Lei n9 5.421, de 25 de abril de
1968, esolve:

Dec arar

POst) da Receita Federal em
São oão da Boa V;sta - SP

s implicações nos termos do art i go 429
_ e seu parágrafo 1.0, do vigente Regu-
e lamento do Impôsto sabre a Renda

baixado com o Decreto n.° 38.490, de
10.5.66.

Processo n.° 1.149-70.
Auto n.° - Declaração de Rend:

n.° 16-68.

Valor da Dívida - Cr$ 155,94.
IData da intimação - 28 de agasto

de 1970.

N.° 20 - Declarar 'Devedor Re-
misso", a firma Ruy Ranialho de
Souza tz Cia., estabelecida à Rua Ge-
neral Osório, 325, em São Carlos, SP,
ficando sujeita aos impedimentos e
implicações nos têrmos do artigo 429
e seu parágrafo 1.°, do vigente Regu-
lamento do Impôsto Sôbre a Renda,
baixada com o Decreto n.° 58.400, de
10.5.66.

Processo n.° - 1.150-70.
Auto N.° - Declaração de Renda

n.° 8-69.
Valor da Divida -- Cr$ 920 OJ.
Data da Intimação - 28 de egósto

de 1970.

ATO DECLARATÓRIO N.° 21 DE 9
DE DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Posto da Receita
jaeral em São Carlos - SP., da 8e
Região, no uso da Delegação de com-
petência constante da Portaria n.° 38,
de 6.2.70, do Delegado da Receita -Fe-
deral em Ribeirão Preto, resolve:

Declarar "Devedor Remisso" a firma
Almeida a Cia. Ltda., estabelecida
Avenida São Carlos, 1.026, São Car-
los, em São Carlos, SP., ficando su-
jeita aos impedimentos e implicações
nos Lemos do artigo 429 e seu pa-
rágrafo 1.0, do vigente Regulemento
do Impôsto Sôbre a Renda, baixado
com o Decreto n.° 58.400, de 10.5.66.

Processo N.° a- 3.619-e9.
Auto n9 -
Valor da Dívida -a Cr$ 14.793,00.
Data do Intimação - 8.10.1.970. -

Thyrso de Almeida Leite.

POsto de Reccaa Federa
om São Carlos - CP

ATOS DECLARATOnlÓS DE 23 DE
NOVEIVIBRO Da 1970

O Cheae do Pôsto da Receite, Fe-
deral em São Carlos - SP, da 8.0
Região, no uso da Delegação de com-
petência constante da Portava nú-
mero 38, de 6.2.70, do Delegado da
Receita Federal em Ribeirão Preto,
resolve:

N.° 19 - Deelarar "Devedor Remis-
so" ,a firma Ruy Ramalho de Souza'
E: Cia. estabelecida à Rua Gene
Osório, n.° 325 em São Carias, SP,,
ficando sujeita aos impedimentos e

PORTARIA N° 506 DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o Decreto n.° 64.238.
de 20 de março de 1969 e na forma
do dis.ocsto na Tabela de Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial de 27 de
julho de 1970, resolve:

Designar Carlos Heitor Miranda de
Faria para o encargo de Assessor des-
te Gabinete, com a gratificação men-
sal de Cr$ 720,00 (setecentos e vinte
cruzeiros) e exercício no Conselho Na-cional da indústria Siderúrgica -
CONSIDER. - Marcus Vinicius Pra-
tini de Moraes.

PORTARIA N.' 529 DE 14-DE
• DEZEMBRO DE 1970

GABINETE DO i.7iINISTRO
PORTARIA N.° 505 DE 15 DE

DEZEIV21110 DE 1970

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comarca), usando da atribuição
que lhe confere o Decreto numero
64.233, de 20 de março de 19a9, re-
solve:

Conceder dispensa ao Engenheiro
Ervin Michelstadter do cargo ele As-
sessor de seu Gabinete.

11	 2."

DC	 'E3

II- Transferir para o mesmo Sub-
cheao cs seguintes atribuições:

• a) assinar o expediente oficial de
rotina;

b) distribuir a correspondênaa o
papéis dirigidos 80 Ministro e ao Ga-
binete;

c) proferir despacho	 interlocutó-rio;
d) manter a ordem e a dieciplina

no Gabinete do Ministro;
e) daterminer o horário de

lho do peesoal do Gabinete do Mi-nistro;
f) capedir Boletim de Merecimento

dos servidores do Gabinete'
g) aprovar a escala de férias do

pessoal lotado no Gabinete da Mi-
nistro;

h) designar os servidores que devem.
euxilie.-/o diretamente ou ter exer-
cício nos diferenees setores do Gabi-
nete;

i) auxiliar o Chefe do Gabinete na
distribuição, orientação, coordenação,
fiscalização e supervisão dos traba-
lhos do Gabinete do Ministro;

Pôs o dã. Receita Federal
em Itapeva

ATO 1 ECLARATÓRIO DE 9 DE
1 tEZEMBRO DE 1970

O Chei do PRF em Itapeva (SP),
no uso dc suas atribuições e, tendo em
vista o q te dispõe o artigo 79 da Lei
te9 5.421, do 25 do abril de 1933, re-
zolve:

N9 08 - Declarar devedor remisso
o contrib ,inte abaixo relacionado, fi-
cando o 1 lesmo, em conseqüência, in-
curso nas sanções do artigo 429, e seus
parágrafo, do Decreto ir? 58.400, de
10 de mal t de 1966.

Nome: it'rederico Edésio de Moura
Briatz - Itapeva (SP).
• Origem ia (Ávida: I. Renda - Pro-
eesso n9 . , .998-71) - DRF - Notif.

Impôsto - Cr$ 1.839,00 - Multa -
Cr$ 919,50 - Cr$ 2.758,80, sujeito aos
acréscimos da multa, juros de mora e
correção in meteria. - Amélia Louren-ço de °lila raà Olgtle go POAtxx,

Serviço-do Pessoal
Despachos em Proceno

A. Rodrigues Costa & Cia. Ltda.,
estabelecidos na Rua Sete de Setem-
bro, 192, com negócio de Alfaiataria,
Uniformes em geral, tecidos, camisaria
e calçados, requerem suas inscrições
como fornecedores deste Serviço do
Pessoal, durante o presente exercício.
Proc. n.° 68.579-70 - "Deferido em
9 de dezembro de 1970. - Helio Cruz
de Oliveira - Diretor".

Casa Alvaredo, Tecidos o Confec-
ções Ltda., estabelecida no Largo de
eito Francisco, 19 - loja 8, com co-
mércio de tecidos, confecções em ge-
ral, roupa de cama e mesa, roupa de
corpo, capas, calçados, requer sus ins-
crição como fornecedora deste Serviço
do Pessoal. Proc. n.° 68.580-70 -
'Deferido em 9-12-70 - Helio ema de
OUeldraf '. r Direto:»

de artigo 16 de Reaimento Infamo,
aprovado pe'..a Portaria alaiit• 	 .n.9 227, de 2-4-79, resolve:

Desiaaar Arlete da Costa Vieira,
para ceara: a função de Cheae de
Secretaria constante da Tabela do
Gratificação pela Representação de
Gabinete do Ministro dos Transportes,
aprovada pelo Excelentissirno Senhor
Presidente da República, mediante
despacho errado na Exposição de
Motivos 11.9 il7-A-GB, de 16 de maio de
de 1969, puOlicado no Diário Oficial
de 21 seguinte. -

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Indústria e do Comércio, tendo em
vista o que prescreve o item II da
Portaria Ministerial n.° 119, de 30 de
março de 1970 e o disposto no artigo
18 do Regimento Interno aprovado De-

III - O Chefe do Gabinete, sempre
que julgar conveniente, deliberara so-
bre qualquer dos assuntos referidos
nesta Portaria e dirimirá as dúvidas;
que venham a ocorrer na execuçáo
deste mandato, que prevalecerá até
sua revogação, através de ato expres-
so; Todo Gonçalves de Aratlio Neta;

GABINETE DC -11INIST30
PORTARIA N. 7,14, DE 17 DE

DEZLiVIBRO DE 1a'70
O Chefe clà Gabinete do Ministro

doa Transportes tendo em vista o dis-
posto no Decreto n.9 64.238, de 20 de
março de 1969 (Diário Oficial de 21
de mato de 1969), alterado pelo de
n.9 66.597, de 23 de maio de 1970, pu-
blicado no Diário Oficial da Mesma
data, e, usando das atribuições que
lhe foram conferidas pela alínea "i"

lo Decreto n.° 532, de 23 de janeiro
de 1932, resolve:

I - Subdelegar cornpetencia
Subchefe do Gebinete Savio Luis Fer-
reira, das Neves para autorizar o des-
locamento da respectiva sede, em ob-
jeto de serviço, do pessoa/ do Minis-
tério.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO E COMUCIO

Junta Comercial do Distrito Federal
DOCUMENTOS DEFERIDOS
Em 26 de novembro de 1970

Firmas individuais
8.327-70 - Fiameta Romeiro 	

Sede: QC. 12 bloca C loja 27 S. Central DF. -
Cap. : Cr$ 10.000,00 - Objt.: Compra e venda de
bilhetes ictéricos.
Maria Ribeiro Melo Freitas 	

	

Sede: Hotel Nacional Chapelaria do Restaurante 	
DF. - Cap.: Cr$ 1.000,00 - Obj.: Compra e ven-
cia de cigarros.
Masashi Kassaoka 	
Sede: Q. 04 CL 10 Sobradinho - DF.- Cap.:
Cr$ 1.500,00 - Obj.: Ilerceiaria.

3.576-70 - Magnolia Rodrigues Stankovits  •	
Sede: SCRL Norte 713 entre os bis. EC/2A-1 e
EC/2A3 - Cap.: Cr$ 2.000,00 - Obj.: Compra
e venda de jornais e revistas.

8.542-70 - José de Jesus de Souza 	
Sede: R. Eugênio Jardim 123 Planaltina DF. -
-Cap.: Cr$ 10.000,00 - Obj.: Gêneros alimentícios,
latícinos, conservas, armarinhos, bebidas e cigar-
ros.

0.484-70 - Maria Bernadete Freire Gomes 	
Sede: SQN 403-4 - DF. - Cap.: Cr$ 1.000,00 -
Obj.: Comércio de jornais, revistas e similares.

11.481-70 - Ana Lúcia Rocha 	
Sede: CL 302 Sul bine° C loja 17 - DF..- Cap.:
Cr$ 10.000,00 - Obj.: Comércio de plantas e flo-
res naturais

0.543-70 - Maria Conceição Baeta . 	
Sede: Entre Q. da SQN 411 e 412 - DF - Cap.:
Cr$ 2.000,00 - Obj: Comércio de revistas e jor-
nais.

Contrato
8.449-70 - Depósito Planalto Ltda. 	

	

Sede: CNB 12 lote 04 À Taguatinga DF. - Cap 	 :
Cr$ 35.000,00 dividido em 35 quotas. Joaquim ele
Souza Lima. com 30 quotas e Domingos Antonio
Alves, com 5 quotas	 Obj.: Madeiras e mate-
riais de construção.

11.404-70 - Restauratne Nonapetit Ltaa. 	

	

Sede: CL 203 sul bioco A 219 5 DF - Cap.: - 	 -
30.000,00 dividido em 30.000 quotas. Micol Fran-
cisco Auguato e Emilie Turini, cada um cora
15.000 quotas. - Obj.: Restaurante.

0.075-70 - Basto, Filho & Rozes Ltda. 	

	

Sede: Centro Comercial Amazonas sala 8 SCS 	

	

DF. - Cap.: Cr$ 3.000.00 dividido em g quotas 	
Armando Madeira Rasto, Rui Campos Bastos e
Faiga Civia Rozes Estavas, cada um com 1 quota.
- Obj.: Bar e Restaurante.

0.539-70 - Jarjour Distribuidora de Petróleo Ltda. ......e
Sede: CSB 08 lotes 01 e 05 Taguatinga - DF
Cap.: Cr$ 80.000,00, dividido em 80.000 quotas.-
Azia Abdala Jarjour, com 56.000 quo8as; Nazih
Jarjour, Mondei: jarjour e Abdiallah Jarjour, cada,
um com 8.000 quotas. - Obj.: Compra, venda e •
Distribuição de derivados do petróleo, lavagem,
lubrificação, borracliaria e lanchonete, compra e
venda de veículos e aceàsórips.

8.407-70 - Camisa 10 Comércio e Representações Ltda. 	

	

Sede: GL 107 sul bloco B loja 30 DF. - Cap 	 :
Cr$ 16.600,00 dividido em 16 quotas. Tereza Cos-
ta Vidra e Sônia Maria Fererira Jifikings, cada
um com 8 quotas. - Obj.: Comércio de loteria
esportiva e federal, representações e vendas de
Imóveis.

0.506-70	 Elias & :rmãos Ltda. 	
Sede: CS- lote 01 loja 05 DF. - Cap.: Cr$
15.000,00 dividida: em 15.000 quotas. Ali Awad
Ayish, com 10.000 saletas e Shihadeh siam, com
5.000 quotas. - Obj.: Comércio de roupas feitas,
artigos para presentes, tecidos, calçados e arma-

0.511-70 - Cia. Comeicial de Pneus Brasília Ltda. 	
Sede: CSA-1 lote 01 lojas 06 e 07 Taguatinga
DF. -- Cap.: Cr$ 20.000,00 dividido em 200 quo-
tas. Osvaldo da Silva Mendes, com 180 quotas e
Sebast i ão Azevedo e Silva, cora 20 quotas. -
Obj.: Compra e venda de pneus, cámaras e pe-
ças, veículos, artefatos de borracha, prestação
de serviços.

8.479-70 - Grec-Art Decorações Ltda

•

 . 	
Sede: DS bloco M Ed. Venáncio Júnior loja 11
DF. - Cap.: Cr$ 10.000,00 dividido em 10.000
quotas. Georges Jean Orfanides, e Nomiki Apos-
tolos Costoulis, cada um, 5.000 quotas. - Obj.:
Comércio de móveis, artigos de decoração.

3.495-70 - Comércio e Representações de Material de Cons-
, trução Ltda. 	

	

Sede: CNB 09 ,ote 14 'Taguatinga DF. - Cap 	 :
Cr$ 60.000.00 dividido em 60.000 quotas. Armê-
nio de Oliveira Graça, com 40.000 quotas e José

de Oliveira, com 20.000 quotas. - Obj.: Comér-,
cio de materiais de construção.

3.498-70 - Itapon Loteria Esportiva Ltda 	
Sede: Av. W-3 Q. 705-0 lotes 15 e 17 bloco
'7 CR/N DF. - Cap.: Cr$ 10.000,00 dividido em
10.000 quotas. Zeile Rocha dos Anjos e Olga da
Silva Bravim, cada um com 500 quotas. - Obj.:

12.078	 Revenda • de bilhetes de loteria esportiva, federal
e artigos para fumantes .

3.489-70 - Transdroga Transportes de Drogas e Mecaclorias
Ltda. 	

12.079 Sede: QI 1/sul bloco C loja 19. C. Comercial
Gilberto Salomão DF. - Cap.: 'Cr$ 500,00 dividido
em 500 quotas. Cap. Cr$ 500.000,00 dividido em
550.000 quotas. Moacir Ferro, Silvado Pereira

12.080	 Dias, cada um com 198.880 quotas; Thiers Fattort
• 'Costa, com 103.840 quotas e Francisco Julio Con-

ceição Neto, com 48.400 quotas - Objt.: Trans-
12.081	 portes de cargas de mercadorias.

Alterações

3.592-70 - Transportes Gerais Botafogo Ltda. 	
12.082	 Sede: CQ 114 loja 2 SCL Sul DF. - Assunto; -•

Aumento • do capital social para Cr$ 10.000,00
- Retiram-se da ,sociedade Roberto Braggio,
Terezinha dos Santos Braggio, Nero dos Santos e
Darcy Pereira, - São admitidos na sociedade

12.083 Jorge Eduardo Braga, Maria Consuelo Alves
Martinez, Manoel Cláudio da Silva, Jonas Alves
dos Santos, Paulo Roberto de Moura e Odir

12.084	 Morais.
3.540-70 - Brasília Ajardinamenta -Ltela 	

Sede: C-09 lote 11 sala 3 Taguatinga, DF. - As-
sunto: Aumento do capital social para Cr$

200.000,00.
3.530-70 - Transporte de Encomendas e Cargas de Brasília

.Ltda 	
Sede: SOL-Sul 407 bloco B loja 4 DF. - Filial:
Estação Rodoviária Av. Brasil n-n9 Anápolis.

3.826	 Assunto: Criação das seguinte.:	 01) Ra
Paulo Frontin n 9 87 a 87-A B. Horizonte MG.
- 02) Estação Rodoviária de Anápolis GO. -
3) Largo Coração de Jesus n9 34, S. Paulo, SP.;
4) R. 04 n9 908 Gciánia GO. - Escritório: Ed.
Márcia 3 9 andar. sala 314 DF. - Fica destacado

3.827	 Cr$ 1.000,00 para cada filial.
3.593-70 - Mini - Transportes Ltda 	

Sede: SQ. 114 loja 2 SOL DF - Assunto: Reti-
ra-se da sociedade: Roberto Braggio, Terezinha
dos Santos Braggio, Nero dos Santos, Zorayde

3.828 Rosa dos Santos. São adiuitidos na sociedade:
Jorge Eduardo Braga, Mar;a Consuelo Alves Mal
tines, Manoel Cláudio da Silva, Jeiras Alves dos
Santos, Paulo Roberto de Moura e Odir Morais.

3.40-70 - Artec-Artefatos de Cimento Ltda 	
3.829 Sede: QI 1 lote 1.760 Gama DF. - Assunto: Re-

tiram-se da sociedade Carlos Adalberto Caputo
Ferreira e Carlos Adalberto Ferreira.

3.510-70 - Construtora Eldorado Ltda '- Engenharia e In-
dústria e Comércio
Sede: Av. W/3 Q. 4 lote 11-A DF. - Filial: Av.
Amaral Peixoto 300 sa:a 307 Niterói RJ. - As-
sunto: Extinção da filial da Av. Amaral Peixoto
n9 300, sala 307, Niterói - RJ.

3.830- 3.516-70 - Caramori Bolzani & Cia. Ltda 	
Sede: CNJ. 7 bloco A Taguatinga DF.- As-
sunto: Aumento do capital social para Cr$ ...,
18.000.00

3.513-70 - Auto .Pôsto Itarnaraty Ltda 	
Sede: SQ. 307, lote PL 3 A Norte DF. - As-
sunto: Aumento do capital social para Cr$
60.000,00

"31 3.529-70 - Vidraçaria Vidrolay Ltda. 	 -
Sede: CL 203 bloco B n 9 17 DF. - Filial: CL
204 sul bloco A n 9 28 DF. - Assunto: Acres-
centar no objetivo comercia'. da filial Compia e
venda de bilhetes de loteria federal e esportiva.

3.832	
Anotações

3.497-70 - Adair José da Silva 	
Sede: Mercado de Abastecimento, loja 25, Gama,
DF. - Assunto: Muoanaaa da nomenclatura do
enderêço para: Super-Mercado n9 1, lojas
24 e 25 S. Leste Gama DF - Aumento do ca-
pital social para Cr$ 35.000,00.

3.480-70 - Muhamad Ali Ismail Khala 	
9.833	 Sede: Av. Central n9 870 NB/DF. - Assunto:

Aumento do capital social para Cr$ 11.000,00.
3.544-70 - Benedito Tocantins 	

Sede: CNA. 03 lote 10 Taguatinga DF. - .Assun-
to: Criação de uma filial à CNP. 05 lote 07 loja
04 Taguatinga DF, com o ramo de tipografia e
comércio de materiais escolares e de escritório.

3.834 Mudança do gênero de comercio de Tipograifa
para: Tipografia e com;.rcIo de matfn.jais escola-
res e de escritéaio. Aumento do capital social
-para Cr$ 250.000,00

:Ofeb,

1 8.498-70 --

8.326-'70 -
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ItodrIgues
11.‘,00-70 — De: Transdroga — Transportes de Drogas e Mer-

cadoria Leda. A: Fernando Giannotti
Cancelamento

3.046-70	 Fernando Nunes da Silva Faustino 	
Sede: SQ. 309 loja 05 DF — Assunto; Cancela-
mento de seu registro de firma.

Autorização
3.512-70 — De: Companhia Comercial de Pneus Brasília

Ltda. — Altamiro Pereira da Silva — A: Se-
bastião Azevedo e Silva,

866

867

1.215

PORTARIAS DE 18 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 5.9, item IX, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto WA-

ero 57.810, de 14 de fevereiro de
1966, e na conformidade do disposto

J
IA, Lei n9 4.019, de 30 de março de
1962, resolve:

N.9 918 — Mandar servir em Bra-
sília, a partir de 30.10.70, originária
cio Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, Marlene Vitória Marques, servi-
dora do Ministério da Fazenda, colo-
cada à disposição dêste Ministério.
exercendo a função gratificada, sím-
bolo 1-F, de Auditor, da Inspetoria-
Geral de Finanças .

N.9 919 — Mandar tendi. em Brasília
, (DF), a partir de 1.9 de setembro de
1970, originário da cidade de Ribeirão
prêto, Estado de São Paulo — Rai-
mundo Bertuccelli de Mendonça,
Contador nivel 22-C, do Quadro ae

assoai do Ministério da Fazenda, co-
locado à disposição da Inspetoria Ge-
ral de Finanças desta Secretaria de
Estado. — Antônio Dias Leite Júnior,

Retificação
No Alvará n° 962-70, publicado no

Diário Oficial — Seção I — Parte I,de 15 de dezembro de 1970, página nú-
mero 10.646,

Onde se lê:
I —	 Angelina Saviati no lugar

87 denominado ...
Leia-se:

I —	 Angelino Saviati no lugar
denominado ...

da por ato aras:airado na Junta Comer-
cial cio Estado de Minas Gerais, sob o
n9 70.416, com sede no Município de
Poços de Caldas, no referido Estado, a
funcionar como emprêsa de mineração,
ficando obrigada a cumprir integral-
mente o que dispõe o Código de Mine-
ração e seu Regulamento, baixado pe-
lo Decreto n9 62.934, de 2-7-68, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sare o objeto da
referida autorização.

II — O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D — Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão, na Junta Comer-
cial, onde funciona a sede da em-
presa.

Rio de Janeiro, 8 de dezembro do
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N9 43.156 — 20-10-70 — Cr$ 22,00).

ALVARÁ N9 46, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.014, de 19 de
outubro de 1970, resolve:

Artigo único. Fica declarado sem
efeito o Decreto n9 25.247, de 21-7-48,
que autorizou a emprêsa Ouro de Mi-
nas Ge.'n's Mineração Ltda., a fun-
cionar conio einprèsa de mineração, em
virtude de ter sido decretada judicial-
mente a dissolução da sociedade.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.

ALVARÁ N9 47, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.044, de 19 de
outubro de 1970, resolves

I — Autorizar a Sarrtanda Pesqui-
sas Minerais S.A., com sede na Ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, firma na qual, por assem-
bléia-geral extraordinária, de 20 de
maio de 1966, se transformou a Ken-
randa Pesquisas Minerais S.A., auto-
rizada a funcionar pelo Decreto núme-
ro 41.812, de 10-7-57, a continuar fun-
cionando como empresa de mineração,
ficando obrigada a cumprir integral- .
mente o que dispõe o Código de Mi-
neração e seu Regulamento, baixado
pelo Decreto n9 62.934, de 2-7-68, bem
como as demais leis em vigor ou que
venham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorizaçã o.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro O, de Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão, na Junta Comer-
cial do Estado, onde funciona a sede
da empresa.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N9 23.273 — 21-5-70 — Cr$ 14,00).

13.712 - GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 2.055, DE 17 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Ministro de Estado das Minas e

Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 5.9 do Regulamento
baixado com o Decreto na' 57.810, de
14 de fevereiro de 1966, e de acordo
com a letra Si, parágrafo único, item
V, do artigo 26 do Decreto-lei número
200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
solve:

Designar o Engenheiro Benjamim
Matio Baptista, Secretário-Geral dês-
te Ministério, para representar o Go-
verno Federal na Assembléia Geral
Extraordinária da Companhia de Pes-
uisa de Recursos Minerais, a reah-

zar-se na sede dessa Empresa no dia
23 de dezembro de 1970. — Antônio
Dias Leite Júnior.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL

ALVARÁ N9 36, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
663 Nacional da Produção Mineral, usan-

do das atribuições que lhe confere a
864 Portaria Ministerial n9 2.044, de 19 de

outubro de 1970, resolve:
665	 1 — Autorizar a Benedito Barbosa
•

,
de Paula, firma individual, constituí- r

ri. 714

[0.716

az=

11.481-70 — Salim Georges Rizk 	
- , Sede: SQ. 304 bloco ti leja 34 SCLSul DP. —

,Assunto: Extinção de sua filial na SQ 307 bloco
113 loja 21 SOL Sul DF. Mudança de sede do en-
eleaeço acima citado para: CL 307 sul bloco B
loja 35 DE. Aumento do capital social para Cr$
60.000,00,,

Documentos da Companhia
1.534 70 — Shel Brasil S.A. Petróleo 	
— Sede: Av. Rio Branco n9 109, 19 9 andar laYa1

GB. — Assunto: Ata da Reunião da Diretoria,
realizada em 20-3-70, que deliberou a abertura
de uni depósito nos lotes 17, 18 e 19, Setor de
Infla,máveis DF., com destaque de capital de

----	 a- 2.000,00.
1.508 . 70 — Editara Leio Brasileira S.A, 	

Sede: R. Rago Freitas n9 440 S. Paulo SP
Assunto; Ata da Diretoria de 2-10-.70, que de- 1asa — liberou a transferência da Filial de Goiânia
para Brasília, na SQ 313 bloco C loja 29 SOL

• DF, com destaque de capital de Cr$ /00,00. 	 .
— Cimento Tocantins S.A 	

Sede: SCS 1, bloco C, Ed. Antônio Venâncio da
Silva — 13 9 andar conjuntos 1311-14 DF. — As-
sunto: Diário Oficia/ da União de 13-11-70,
que publicou as Atas do Conselho de Adminis-
tração, realizadas em 10-11-70.
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1.425- O — Cia. Jauense Industrial
Sede; R. Libero Badaró 119 501, 89 andar 5.-1
Paulo, SP. — Filial: SIA. Trechos 6 e 7, lotes.
6.200 DF. — Assunto: Ata da Assembléia Geral
Extraordinária, realizada em 30-4-70, com a se-,
guinte ordem do dia: a) Aumento do capital
social pára Cr$ 40.000.01:0,00, digo, de Cr$ 	 ,
40.000.000,00 para Cr$ 54.000.000,00; b) Alta-
ração parcial dos Estatutos Sociais.

$.42A-1) — Cia. Jauenae Industrial 	
Assunto: Ata da Assembléia Geral Ordinária,
.realizada em 30-4-70, com a seguinte ordem do
dia: a) Leitura, discussão e votação do relatório
da Diretoria, balanço geral, demonstração da-
conta de lucros e perdas e parecer do Conselho
Fiscal, referentes ao exercício de 1969; b) Elei-
çáo para os cargos vagos da Diretoria; c) Elei-
ção dos membros do Conselho Fiscal e seus su-
plentes para o próximo exercício, bem como
fixaçáo de seus honorários.

3,532-'P — Projeto Consultoria e Administração de Em-
presas S. A 	
Sede: 05-1, Bloco M, salas 308 e 309, Ed. Gil-
berto Salomão — DF.
Assunto: Diário Oficial da União de 9 de novem-
bro de 1970, que publicou as Ata da 2 9 Assem-
bléia-Geral de Transformação, realizada em 18
de setembro de 1970.

I.408-7C — Planalto Promoções e Informação S.A. 	
Sede: Av. W3, Ed. Carioca, sala 315, DF. — As-
minto. Diário Oficial da União de 12-10-70 que
publicou a Ata da Assembléia - Geral Extra-
orciinaria, realizada em 23-9-70, bem como a
certidão de arquivamento . expedida por esta
junta.

3.527-70 — Elevadores Sur S.A. -- Indústria e Comércio
Sede: Setor CL Q. 194 bloco C loja 29 DF.
-- Assunto: Diário Oficial da União de 9-11-70
que publicou a certidão expedida por esta Junta,
referente ao arquivamento cia documentação para
para abertura de sua filial em Brasil — DF.
Sede: Av. W/3 Ed. Carioca sala 315 DF. — Assu-
to. Diário Oficial da 'União de 12-10-70 que
publicou a Ata das Assembléia Geral Extra-

3.498-70 - Banco Regional de Brasília S.A. 	
Sede: Ed. Brasília, bloco A S.B.S. 29 andar

— Assunto: Diário Oficial da União de
11-11-70, que publicou a certidão expedida pelo
Banco Central do Brasil em 25-8-70, aprovando

a reforma dos Estatutcs Sociais.
Cooperativa

3.492-70

	

	 COHABIBRAS — Cooperativa Habitacional dos
Associados da Associação Comercial do Distrito
Federal Ltda. 	
Sede: Av. W/3 Q. 511 n9 29 s-loja DF — As-
sunto: Ata da 59 Assembléia-Geral Ordinária,
realizada em 27-4-70, com a seguinte ordem do
dia: .1) Prestação de contas da Diretoria,
compreendendo o relatório, balanço, demonstra-
ção de sobras e perdas e parecer do Conselho
Fiscal; 2) Eleição do Conselho Fiscal; 3) Fi-
xação do valor da cédula de presença dos mem.,
bros do Conselho Fiscal.

Procurações
1.561-70 - De: Construtora Vilela ra Carvalho Ltda. —

Ernestina de Oliveira Vilela 	
3.535-70 - De: Sheli Brasil S.A. — Petróleo A: Mário da

Silva Pereira Júnior . 	

	

8.535-70 — De: Shell Brasil S . A. Petróleo —	 Teodorio
Gonçalvis Guimarães 	

	

3.509-70 — De; Editôra Leio Brasileiro 8 	 	 A; Darei
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ALVARÁ. N9 48, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.044; de 19 de
outubro de 1970, resolve:

T ,— Autorizar a Terra Nova Agro-
Pecuária e Comercial Limitada, com
sede no Município de Cotia, Estado de
São Paulo, firma na qual, por aei,;era-
ção contratual de 31 de agesto de
1965, se transformou a Terra Neva So-
ciedade Agropecuária e Comercial, au-
torizada a funcionar pelo Decreto nú-
mero 52.958, de 26 de novembro de
1963, a continuar funcionando como
empresa de mineração, ficando obriga-

a cumprir integralmente o que dis-
põe o Código de Mineração e seu Re-
gulamento, baixado pelo Decreto nú-
mero 62.934, de 2 de fevereiro de 1968,
bem como as demais leis em vigor ou
que venham a vigorar sôbre o objeto
da referida autorização. •

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e Ener-
gia, o qual deverá ser registrado, em
original ou certidão, na Junta Comer-
cial do Estado, onde fundaria a sede
da empréea.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.
(N9 47.888 — 2-12-70 — Cr$ 25,00).

ALVARÁ. N9 49, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das ataibuições que lhe confere à
Portaria Ministerial n9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Empresa Comercial
de Engenharia Limitada, constituída
por ato arquivado na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, sob nú-
mero 125.388, e alterações sob os
nes 131.916 — 167.826 — 170.162 —
186.803 -- 193.681 -- 203.485 e 240.858,
com sede na cidade de Belo Horizon-
te, no referido Estado, a funcionar
com emprêsa de mineração, ficando
obrigada a cumprir integralmente o
que dispõe o Código de Mineração e
seu Regulamento, baixado pelo De-
creto n9 62.934 de 2 de julho de 1968,
.bem como as demais leis em vigor
ou que venham a vigorar sôbre o
objeto da referida autorização.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 1.168, DE 10 DE

DEZEMBRO DE 1970

O Ministro de Estado do Interior,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n•9 54.026, de :7 de
Julho de 1964 e o artigo 209 do De-
oreto-lei n.9 200, de 25 de fevereiro de
1967, e tendo em vista o que consta

ATA N9 66, EM 22 DE SETEMBRO
DE 1970

• (Publicada no Diário Oficial de 30 de
outubro de 1970)

Retificações
Na pág. 9.274, le coluna, onde

se lê:
A Presidência cientificou o Plená-

rio ... ao Município de Parambu, SE,
tendo sido ...

Leia-se:
A Presidência cientificou o Plená-

rio ... ao Município de Parambu, CE,
jiendo sido ..,

Retificaçcio
No Alvará n9 40, de 9 de dezembro

de 1970, publicado no Diário Oficial
— Seção I — Parte I,' de 18 de de-
zembro de 1970, página 10.794,
• Onde• se lê:

I — ... a Alumina — Mi- arquiva-
do na Junta ...

Leia-se:
I — Alumina — Mineração e

Indústrias Químicas do Espírito aan-
to Ltda., constituída por ato arqui-
vado na Junta...

do Processo MI n.9 14.171-70, re-
solve:

Designar o Chefe de Seção II, Pe-
dro Arbués Dantas, para proceder co-
mo representante do Ministério do
Interior a entrega e recebimento, jun-
to à Fundação Nacional do índio, me-
diante tal-Mo de cessão mútua, das
viaturas "Aero-Willys" plana 86-1374,
ano 1969 e "Aero-Willys", placa
97-28, ano 1968. — José Costa Cavai-
canti.

Na 2e coluna, onde -se lê:
O Tribunal manteve ... ao Muni-

cípio de Primeira Cruz, NA, determi-
nando que ...

O Tribunal manteve	 ao Muni-
cípio de Piauí, MG, até ...

O Tribunal, ao examinar ... (P.
25.185-69), manteve o ...

Leia-se:
O Tribunal manteve ... ao Muni-

cípio de Primeira Cruz, MA, determi-
nando que ...

O Tribunal manteve ... ao Muni-
cípio de Piau, MC!, até. e,

O Tribunal, ao examinar ... (P.
25.185-69) determinada em 16 de abril
deste ano, no processo ne prestação
de contas do Município de Arinos,
MG, exercício de 1968 (P. 9.974-69),
manteve o ...

Na tle coluna, onde se lê:
Relator Ministro Carcunlo Hugue-

ney:
Leia-se:

Relator Ministro Carlindo Hugue-
n ey

Na pág. 9.275, 13 e 2e colunas, onde

. as
eis (TC... 29.5690-67).

tendo em vista .. a as
eis (TC... 29.690-67).

onde

Leia-se:
N9 31.512-70 — Evanilat

Vendedora de Selos,
Na página 9.276, 3e coluna,

se lê:
N9 ' 58.865-59

Terra
Leia-se:

N9 59.865-59 —
Terra

Na página 9.277, 33 coluna, onde
se lê:

Proc. n9 2.031-69 — Luiza Ziese de
Oliveira Alvin, .., em decisão de 16
de setembro de 1969, ...

Leia-se:
Proc. n9 2.031-69 — LUi2a Ziese

Oliveira Alvin, ... em Sessão de
de setembro de 1969, ...

Na 4e coluna, onde se lê
3. Já se firmou a jurisprudêneia

P. 32.380-69; cfr. Informa-
ções...

Leia-se:
3. Já se firmou a jurisprudên-

cia ... P. 32.388-69; cfr. Informa-
ções...

Na página 9.278, 13 coluna, 'onde
se lê:
• 5. Pelo que se verifica ... das 2e e
5e e 7e Regiões ...

6. Anteriórmente (f16. 50-51), ...
seria providenciada mensagem ao Fg
Congresso Nacional, ... •

• 8. Quanto à ressalva de ... "na
oportunidade da verificação do cum-
primento ...

9. Na Sessão de 9.7.70, porém,
ao ... que as diferenças consideradas
progressivamente, em razão ...

Leia-se:
5. Pelo que se verifica ... das 2 e a

59 e 73 Regiões ...
6. Anteriormente (fls. 50-51), ...

seria providenciada mensagem ao Eg.
COngresso Nacional,

8. Quanto à ressalva de ... "na
oportunidade processual da verificação
do cumprimento ...

9. Na Sessão de 9.7.70, porém,
ao	 que as diferenças consideradas
como situação individual, decorrente
do decesso havido, seriam absorvidas
progressivamente, em razão ...

Na 13 e 23 colunas, onde se lê:
10. Havendo prevalecido aquele ...

ativos ou inativos, sofrerem decesso
na classificação ...

Leia-se:	 •
/O. Havendo prevalecido aquele ...

ativos ou inativos, sofrerem decesso
na classificação ...

Na 2e coluna, onde se lê:
I — Seja autorizado o arquivamen-

to ... porque pretendidos efeitos, sem
embargo da ...
, LII — Seja dado conhecimento da
... encarecendo-se-lhes, porém, a ab-
sorções das diferenças asseguradas, ...

Leia-se:
I — Seja autorizado o arquivamen-

to ... porque já satisfatóriamente
produzidos seus pretendidos efeitos
sem embargo da ...

III — Seja dado conhecimento da
.„. encarecendo-se-lhes, porém, a ob-
servância da ressalva quanto às ab-
sorções das diferenças assegura-
das

II — O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará, que
será transcrito no livro D, , de Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — *Francisco das Chagas Pinto
Coelho Diretor-Geral do DNPM.

MINISTÉRIO DO INTERIOR

TRIBUNAL DE CONTAS

Portaria Ministerial n9 2.044, de 19 se re...
de outubro de 1970, resolve:	 N9 31.512-70 — Evanilda

-	 .Vendedora de Selos, ...
I — Autorizar a Mmreação Rio

Marmelos S. A., com sede na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas, so-
ciedade na qual, por alteração con-
tratual de 14 de julho de 1970, se
transformou na Mineração Rio Mar-
melos Ltda., autorizada a funcionar
como empresa de mineração, ficando
obrigada a cumprir integralmente o
que dispõe o Código de Mineração e
ser Regulamento, baixado pelo De-
creto n9 62.934, de 2 de julho de 1968,
bem como as demais leis em vigor ou'
que venham a vigorar sóbre o ..)bjeto
da referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção Mi-
neral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado,- onde funciona a
sede da empresa.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM.

(N9 48.817 — 9-10-70 — Cr$ 25,00)

ALVARÁ N 9 50, DE 14 DE	 medidas cebiv
DEZEMBRO DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral usa,n-

Leia-se:
O Tribunal

medidas cabiv
do das atribuições que lhe confere à Na página 9.275, 3 e coluna,

(N9 48.774 — 8-12-70 — Cr$ 28,00) se le:
I O Tribunal tendo em vista ..

— João

João Neves Aurora

Neves Aurora

Ramos

Ramos,

onde

de

ATA N9 67, EM 24 DE SETEMBRO
DE 1970

(Publicada no Diário Oficial de 30 de
outubro de 1970)
• Retificações

Na página 9.279, 13 coluna, onde
sele

O jornal "O Globo", edição do ...
publicou matéria concorrente ao Con-
selho Federal de Contabilidade, ...

Leia-se:
O jornal "O Globo", edição do ...

publicou matéria 'concernente ao Con-
selho Federal-de Contabiliaade,.

Na página 9.280, 2e coluna, onde
se lê:

O Decreto-lei 200-67 ... em seu ar-
tigo 107. o regime

As Leis 4.345 e ... esta última es-
teei-de exicitamente dispositivos da ...

Leia-se:
O Decreto-lei 200-67 ... em seu ar-

tigo 108, o regime ...
As Leis 4.345 e ... esta última es-

tende explicitamente dispo si tiv os
da ...

Na página 9.283, 2e coluna, onde
se lê:

Fundo de- Participação dos
Municípios
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Leia-se:
Relator: Ministro Jurandyr Coelho.

Fundo de Participação dos
Municípios

ATA N9 68, EM 29 DE SETEMBRO
DE 1970

(Publicada no Diário Oficial de 3 de
novembro de 1970)

Retificações
Na página 9.336, 19 colune, onde

se lê:
O Tribunal, em fase do expedien-

te ... de Abaiara, CB, resoleeu, ae
acôrdo com ...

O Tribunal — em face de expedien-
te ... no caso de qualquer alteraçao
na assistência adotada." ...

Leia-se:
O Tribunal, em face do expedien-

te ... de Abalara, CE, resolveu, de
acôrdo com ...

0.Tribunal — em face de expedien-
te .., no caso de qualquer alteração
na sistemática adotada." ...

Na 4e coluna; onde se lê:
O Tribunal julgou ... a Jorge Apel

(TC 22.014-70)..
O Tribunal resolveu conhecer dos

... e Alberto Nerola (TC 	
65.783-59),

O Tribunal, quanto ao ... e ilegal
e alteração constante ... processada
na inatividade são de 21-5-70 (Ata ne
31-70, in Diário Oficial de 26.6.70 pá-
gina 4.724 — v. decisão deste Tribu-
nal na Ses- e 4.725).

Leia-se:
O Tribunal julgou a. a Edith Apel

e Olga Battezini (TC 22.014-70).
O Tribunal resolveu conhecer dos e

... e Alberto Merola (TC 	
65.783-59) ,

O Tribunal, quanto ao ... e ilegal
a alteração constante ... processada
na inatividade — v. decisão dêste Tri-
bunal na Sessão de 21-5-70 (Ata n9
31-70, in Diário Oficial de 26-6.70, pá-
ginas £724 e 4.725).

Na página 9.338, 2e coluna, onde
se lê:

N9 2.443-62 . (c-1 anexo) — ... Vo-
to: Pela lgalidad das ...

N9 27.709-70 — Jacques Noel Man-
ceau, ... para aplicação em 1964.

N9 38.046-69 — Elza Aluves Vascon-
cellas. Voto: ...

Leia-se:
N9 2.443-62 (c- anexo) — ... Voto:

Pela legalidade das ...
N9 27.709-70 — Jacques Noel Man-

ceau„.. para aplicação em 1964. Vo-
to: ?ela regularidade das contas,
dando-se quitação ao responsável.

N9 38.046-69 — Elza Alves Vascon-
cellos. Voto: ...

Na 33 coluna, onde se lê:
Como, no caso, o que se pretende

no qual está implícita a existência e
corpo docente ...
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Leia-se:
C mo, no caso, o que se pretende ...

no lual está implícita a existência de
corsa docente ...

N 1, página 9.339, 19 coluna, onde
Se e:

• U. sa providência se jústifica, ... o
enq ladramento ali efeito, da aposen-
tadc ria ... que seus efitosp devem
par ir da ...

P, recer emitido pela 59 Direto-
ria .. a qual foi preforedia

Leia-se:
sa providência se justifica, ... o

enqvadramento ali feito, da aposenta-
dori s ... que seus efeitos devem par-
tir < a ...

recer emitido pela 5 19 Diretoria ...
a qt ai foi proferida ...

Ni. 3s coluna, onde se lê:
recer emitido pela 5a Diretoria ...

do Dr. Ediberto Quintela Vieira Lins
(P. 33.7131, de 968, relatado pelo ...

Ps recer emitido pela 5 s Diretoria ...
do 1)r. Edibert,o Quintela Vieira Lins
(P. 13.713-1968, relatado pelo ...

A' 'A N° 69, EM 1 DE OUTUBRO
DE 1970'

(Pu) Iluda no Dano Oficial de 3 de
novembro de 1970)

Retificações
Ne pág. 9.340, 4.s coluna, onde se

lê:
O Tribunal, de acórdo som o artigo

▪ t Raimundo Benfica, Agente tia

1 tia-se:
O Tribunal, de acôrdo com o arti-

go . . a Raimundo Magno Bentica,
Ager e da ...

Na pág. 9.341, 1.4 coluna, onde-se lê
O Tribunal julgou legal ... a Bene-

dito Pinto Arruda ...
I eia-se

O Tribunal julgou legal ... a Be-
nediti Pinto Arruda ...

Na 2° cOluna, onde se lê:
A .tonsulta do Exmo. Sr. Minis-

tro ... que propus — e o Plenário
prove i — se desse conta a

I aia-se:
A onsulta do Exmo. Sr. Ministro

• q ie propus — e o Plenário alvo-
vou - - se desse conta a ...

Na 4° coluna, onde se lê:
Da. do destaque easaaial ao ...

apula rani agumas equipes ...
L 'ia-se:

Dai do destaque especial ao	 apu-raran algumas equipes ...
Na pág. 9.342, la e 2.9 colunas, on-de se lê:
Cor .o se não bastasse, ... ao mesmo

ela . . da aao deste ...
L ia-se:

Cor o se não bastasse, . . ao mes-
mo c' 1 ... da ação déste

Na i.s coluna, onde se lê:
A r lação de cases ... se entregam

as ré eas da ... para ancerar,
relera te ... do Tribunal de Contas
da Ui ião, como o ...

Li ia-se:
A r laçâo de casos ... se entregam

as ré< eas da ... para encerrar, se
releml re ... do Tribunal de Contas
da Ur ião, com o ...

ATA N.9 70, EM 6 DE otrrusno
DE 1970

(Publi ada no Diário Oficial de 13
de novembro de 1970)

Retificações
Na )ág. 9.687, l. 	 oluna, ondeSele;
O T Teimai, em face do disposta no▪ m ndou oficial à Inspetoria-Ge-ral ..

Le a-se:
O s ibunal, em face do disposto no

• ns ralou oficiar à Inspetoria-Ge-rei ...
a-a ig. 9.639, 2.s coluna,	 ondese lê:
5. O recurso mereceu ... para dis-

pensa ia apção, tendo ...
Lef t-se:

5. O recurso mereceu ... para dis-
pensa A opção, tendo n.*

Nas 2.9. e 3a colunas, onde se lê:
9. Não obstante nos havermos

e consignado na ata, admitirem os
demais eminentes ...

Leia-se:
9. Não obstante nos havermoa

e consignado na ata, admitiram os
demais eminentes ...

Na 3.s coluna, onde se lè:
11. Em face do exposto, ... de a-

gência da apção e pela ...
Leia-se:

11. Em face do exposto, ... de rxi-
gência da opção . e pela ...
ATA N.9 71, EM 8 DE OUTUBRO

DE 1970
(Publicada no Diário Oficial de 13 de

novemaro de 1970)
Retificações

Na pág. n.9 9.690, as e 2a colunas,
onde se lê:

O Tribunal, nos termos da propos-
ta ... Imposto de Circulação de
Mercadorias, Impôsto tanico sobre ...

Leia-se:
O Tribunal, nos térrrios da propos-

ta ..., Impeato ele - Circulação de
Mercadorias, Impõsto sobre Energia
Elétrica e Imposto Único sôbre

Na 3a coluna, onde se lê:
A primiera sugestão oferecida pela

... seja retificada para: Cr$ 557,03
devendo ser recolhido aos ...

O Tribunal, em face do resolvido
na ... e a Leonor da Rocha e dispen-
sar a diligência proposta pela Alcinda
Rocha Seidl (P. 2.396-68), 5.s Direto-
ria e considerar subsistente a decisão
do Tribunal ...

Leia-se:
A primeira sugestão oferecida pe-

la ... seja retificada para: Cr$ 447,03
devendo ser recolhido aos ...

O Tribunal, em face do resolvido
na ... e a Leonor da Rocha e Al-
cinda Rocha Seidl (P. 2.396-68), dis-
pensar a diligência proposta pela 5.s
Diretoria e considerar subsistente a
decisão do Tribunal ...

Na pág. 9.692, 2a coluna, onde se
lê:

Nosso voto é no sentido de ... bem
como de reconhecer-se ao Ginásio
Agrícola ...

Parecer emitido pelo Ministério Pú-
blico emprêsas privadas S. A. —
Comércio e Indústria de ...

Leia-se:
Nosso voto é no sentido de ... bem

como de recomendar-se ao Ginásio
Agrícola ...

Parecer emitido pelo Ministério Pú-
blico emprêsas privadas Malves
S. A. — Comércio e Indústria de ...

ATA N° 72, EM 13 DE OUTUBRO
DE 1970

(Publicada no Diário Oficial de 20 de
novembro de 1970)

Retificações
Na página 9927, Ia coluna, onde se

lê:
A nosso ver está nitidamente ...

a espósa, ou seja, claramente satis-
feita a ...

Leia-se:
A nosso ver está nitidamente ... a

espósa, ou seja, está claramente sa-
tisfeita a ...
-ATA N° 73, EM 15 DE OUTUBRO

DE 1970
(Publicada no Diário Oficial de 23 -

de novembro de 1970)
Retificações

Na página 9972, 1' coluna, onde se
lê:

O Tfibunal, em face da ... quan-
to ao processo n° 22.00-70 (Ata nú-
mero 57-70, in Diário Oficial de

Leia-se:
O Tribunal, em face da ... quanto

ao processo n° 22.700-70 (Ata nú-
mero 57-70, ia Diário Oficia/ de ...

Na 4° coluna, onde se lê:
TC-36.284-70 — Geraldo Merino

Machado ... Relator, Ministro Ma-
urd Renault Leite:

Leia-se:
TC-36 . 284-70 — Geraldo Marino

Másahado ... Re/ator, Ministro Mau-
,'o Renault Leite;

ATA N° 74, EM 16 DE OUTUBRO
DE 1970

(Publicada no Diário Oficial de 23
de novembro de 1970)

Retificações
Na página 9974, 2' coluna, onde se

lê:
• Relatos, Ministro Mauro E. Leite:

O Tribunal mantece a suspensão ...
Foi determinado o restabelecimen-

to ... das quotas do FPN•ao
Leia-se:

• Relator, Ministro Mauro R. Lei-
te:

O Tribunal manteve a suspensão ...
Foi determinado o restabelecimen-

to ... das quotas do FPM ao ...
Na 3° coluna, onde se lê:
O Tribunal, sem suspensão ... das

quotas do FPN, converteu ...
O Tribunal mantece a suspensão ...

e Celina de Goiás, GO ...
O Tribunal determinou a suspen-

são ... atinentes aos exercícios de
1967 (P. 17.787-68), 1967 (Processo
n° 13.337-69) ...

Leia-se:
O Tribunal, sem suspensão ... das

quotas ao FPM, converteu ...
O Tribunal manteve a suspensão ...

e Colina ae Goiás, GO ...
O Tribunal determinou a suspen-

são ... atinentes aos exercícios de
1967 (P. 17.787-68), 1968 (Processo n°
13.337-69) ...

Na pág. 9975, 1° coluna, onde se
lê:

No caso presente trata-se ... pelo
responsável e destempo, ...

Leia-se:
No caso presente trata-se ... pelo

responsavel a destempo....
Na 2° coluna, onde se lê:•
O Tribunal, quanto ao processo de

... daquele Ministério para sóbre a
regularidade das contas, ...

Leia-se:
O Tribunal, quanto ao processo de

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Jepartamento de Ensino Médio
Convenio celebrado entre O Departa-

mento de Ensino Médio e o colegto
Comercial Nossa Senhora Apareci-
da, para aplicação ao Sistema de
Ensino Funcional ou de Classes-
Empresas.

O Departamento de Ensino Médio
do 'Ministério da Educação e Cultura,
representado neste ato pelo seu titu-
lar, Professor Paulo José Dutra de
Castro, responsável pela Unidade Or-
çamentária 15.17.00 e o Colégio Co-
mercial Nossa Senhora Aparecida,
com sede em Bento Gonçalves, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, aqui cha-
mado Unidade de Ensino e represen-
tado pelo seu Diretor — Professor
Avelino Madolozzo, firmam o presen-
te convênio objetivando proporcio-
nar ao pessoal docente da área do
ensina técnico comercial no Estado do
Rio Grande do Sul orientação peda-
gógica, mediante cursos, seminários de
estudos e estágios sôbre o Sistema de
Ensino Funcional ou de Classes-Em-
prêsas e observância das seguintes
condições:

Primeira — Para custeio das ativi-
dades acima referidas foi autorizado
o destaque da dotação de Cr$ 6.000,00
(seis mil cruzeiros) devidamente em-
penhada sob o 119 124, de 27-7-70, do
orçamento-programa do Departamen-
to de Ensino Médio para o exercício
em curso na Atividade 09.03.2.147 —
Campanha de Aperfeiçoamento e Ex-
pansão do Ensino Comercial, que será
'creditada na Agência do Banco do
Brasil S. A. em Bento Gonçalves,
Estado do Rio Grande do Su. cm
nome do Colégio Comercial Nossa Se-

.12#0,ra Aparecida..

se emitido o pronunciamento Sabre
a regularidade das contas ...

Na 3' coluna, onde se lê:
Parecer emitido pela 5° Diretoria

... e Frederico Duarte de Oliveira
(Processo ri' 6.398-67),

Leia-se:
Parecer emitido pela 54 Diretoria

... e Frederico Duarte de Oliveira
(Processo n° 6.358-67), ...

Na 4° coluna, onde se lê:
5. No caso em exame, verifica-se

... da citada Lei número 4.869-65,
conforme tranquila jurisprudência ...

Leia-se:
5. No caso em exame, verifica-se

... da citada Lei número 4.896-65,
conforme tranquila jurisprudência

Secretaria da Presidência
EXPEDIENTE DO MINISTRO-

PRESIDENTE
ATO N° 77, DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1970
Resolvendo, tendo em vista o deci-

dido pelo Egrégio Tribunal, em Ses-
são de 10 de dezembro do corrente
ano, no Processo n.° TC.41.811-70,
com fundamento no artigo 2.°, da. Lei
n." 3.829-1960 e artigos 119 e 121 a
129, da Resolução n.° 67-62, da Cã-
soara dos Daputados, Promover, por
antiguidade, Yvone Moreira Rodrigues
Barbosa, do símbolo TC.5 ao símbolo
TC.4, da carreira de Bibliotecario, do
Quadro da Secretaria-Geral do mes-
mo Tribunal, em vaga decorrente da
aposentadoria de Isabel Ennes Teia
xeira Osório.

PORTARIA N° 188, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1970

Resolvendo designar o Oficial Ins-
trutivo, símbolo TC .4, Adalberto Lima
da Cruz, para exercer a função grati-
ficada, símbolo FG-3, de Assistente da
Delegação do mesmo Tribunal no Es-

... daquele Ministério para que Los- tado de Santa Catarina.

TËRMOS DE CONTRATO
Segunda -- O pagamento será feito

de conformiciade com o cronograma de
desembolso estaDelectdo para o Depar-
tamento de Ensino Médio.
• Terceira — A Unidaae de Ensino

obriga-se a continuar mantendo, em
caráter experimental, o Centro de
Aplicação ao Sistema de Emano Fun-
cional ou de Classes-amprasas, reali-
zando estudos, pesquisas e seminarlas
para orientação de professõres Cone
exercido era unidades interessadas na
sua adoção, bem como oferecendo es-
tágios e preparando orientadores pe-
dagógicos b a bilitados a coordenar
equipes de prote.ssdres.

Quarta — A Unidade de Ensino obri-
ga-se a promover a divulgação doe
objetivos em causa, meliante ação di-
reta junto a colégios comerciais e
seus professõres, em intima articula-
ção com o Departamento de Ensino
Médio, através de sua ação descentra-
lizadora.

Quinta — Serão gratuitas as ativi-
dades destinadas a aprimorar conheci-
mentos e a propiciar treinamento de
professeves, desde que as despesas
possam ser cobertas com os recursos
postos à disposição da Unidade de
Ensino, em função de sua programa-
ção especial.

Sexta — A Unidade de Ensino pres-
tará ao Departamento de Ensino Mé-
dio tddas as informações que lhe fo-
rem solicitadas.

Sétima — Lego após o término doa
trabalhos programados a Unidade de
Ensino apresentará ao Departamento
de Ensino Médio, relatório minucioso
do que realizou, inclusive circunstan-
ciada prestação de contas, observadas
,as normas regulamentares.

Oitava — O presente convênio tuai vi!íeneia por um aro, a contar desta
'data.
, Nona — A não execução do presen*
kte oonyên.lo o o desrespeito • fia ettit

Dezembro de 1970
IMIMMEMMIIDIM
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cláusulas obriga a Unidade de Ensino
a restituir a importância recebida, re-
colhendo-a à conta do Departamento
de Ensino Médio no Banco do Brasil
S. A. — Agência Brasília, ficando
entendido que, enquanto não efetuar
tal recolhimento, será considerada
inabilitada para firmar quaisquer
compromissos dessa natureza com a
União, sem prejuízo de outras san-
ções a que estiver sujeito.

E, por estarefn acordes, lavrou-se -o
presente convênio, que vai assinado
pelas partes interessadas e teste-
munhas.

. Brasília, 14 de dezembro de 1970;—
Paulo José' Dutra de Castro, Diretor
do Departamento de Ensino Médio.
— Avelino Madaloggo, Diretor do Co-
légio Comercial Nossa Senleara Apa-
recida.
(N.9 4.947-B —.21.12.70 — Cr$ 58,00)

Convênio especial celebrado entre o
Ministério da Educação e Cultura,
através do Departamento de Ensino
Médio e o Colégio Técnico Indus-
trial "Aurelino Leal", situado" em
Niterói — RJ, para aquisição de
equipamentos.

Aos 16 dias do mês de dezembro do
ano de mil novecentos e setenta, no
Gabinete do Diretor do Ensino Médio
presentes o respectivo titular, Dou-
tor Paulo José Dutra de Castro e a
Diretoria do Colégio Técnico Indus-
trial "Aurelino Leal", Professôra Odete
Braz Jardim, foi firmado o presente
Convênio Especial, em que se estabe-
lecem os seguintes compromissos:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura, através do
Departamento de Ensino Médio, pres-
tará,. ao Colégio Técnico Industrial —
"Aurelino Leal", sediado em Niterói
— RJ, auxílio no valor de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), para aquisição
de equipamentos.

Cláusula Segunda — O auxílio de
que trata a cláusula anterior, correrá
à conta do Projeto n°09.08.1.187 —
Verba 4.3.4.0 — "Entidades do En-
sino Técnico Industrial mediante
Convênio" — Empenho n° 173, exer-
cício financeiro de 1970.

Cláusula Terceira — O Colégio Téc-
nico Industriar "Aurelino Leal", se-
diado em Niterói — RJ, se compro-
mete a fornecer quatro bôlsas de es-
tudos a alunos necessitados cujos no-
mes serão indicados pelo Departa-
mento de Ensino Médio, como contra-
partida pelo auxilio drecebido.

Cláusula Quarta — O presente Con-
vênio Especial terá vigência de um
ano, a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser renovado, conforme
conveniência dêste Departamento.

Cláusula Quinta — A verificação
das obrigações decorrentes do pre-
sente Convênio Especial caberá ao
Departamento de Ensino Médio, obri-
gando-se a beneficiária, a conservar
em seus arquivos o presente Convênio
Especial, bem como tôda a sua do-
cumentação correspondente.

Cláusula Sexta — As prestações de
contas serão feitas perante o Setor de
Contrôle Contábil do Departamento
de Ensino Médio, comprometendo-se
a entidade beneficiária a facilitar,
por todos os meios, os trabalhos de
fiscalização.

Cláusula Sétima — Ao firmar o pre-
sente Convênio Especial, as partes
declaram que aceitam, sem restrições,
as condições estabelecidas, e que se
responsabilizam pelo fiel cumprimen-
to de tôdas as cláusulas, de cuja inob-
servância resultará denúncia do pre-
sente Convênio Especial, com a con-
seqüente devolução do numerário M-
devidamente aplicado, resguardarem

se os interêsses do Ensino e do W-
nistério da Educação e Cultura.

Brasília, 16 de dezembro de 1970.
1970. — Paulo José Dutra de Castro,
Diretor do Ensino Médio. — Maritt
Odete Braz' Jardim, Diretora do Co-
légio Técnico Industrial Aurelino
Leal.

Proc. n° 252.743-70.
(N° 4.948-B — 21-12-70 — Cr$ 56,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL
Gabinete do Ministro

Têrmo Aditivo ao Convênio firmado
entre o Ministério do Planejamen-
to e Coordenação Geral e o Minis-
tério da Aeronáutica para destina-
ção de recursos do Fundo Nacional
de Desenvolvimento Cientifico e
Tecnológico ao Centro Técnico de
Aeronáutica.
O Ministério do Planejamento e

Coordenação Geral, adiante denomi-
nado Ministério, neste ato represen-
tado pelo Ministro de Estado-, Profes-
sor João Paulo dos Reis Venoso, de
une lado, e de outro lado, o Ministé-
rio da Aeronáutica, representado pelo
Brigadeiro Paulo Victor da Silva, Di-
retor-Geral Interino do Centro Téc-
nico de Aeronáutica, conforme dele-
gação de competência do Ministro
de Estado da Aeronáutica, nos ter-
mos da Portaria de 12 de outubro de
1970, publicada no Diário Oficial de
19 do mesmo mês, em aditamento ao
Convênio assinado em 26 de outubro
do corrente ano, para regular a coo-
peração financeira a ser prestada ao
mencionada Centro pelo Fundo Na-
cional do Desenvolvimento Científico
e Tecnológico (FNDCT), adiante de-
nominado FUNDO, firmar o presente
Termo Aditivo, para o fim de decla-
rar que os recursos a serem entre-
gues ao Centro Técnico de Aeronáu-
tica, nos têrmos da cláusula I do ci-
tado Convênio, correta° por conta da
parte do saldo do referido FUNDO,
não utilizado no exercício de 1969, na
conformidade da autorização dada
pelo Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica, na Exposição de Motivos nú-
mero 89-B, de 10 de setembro de
1970, do Ministério.
e E, por assim se acharem conven-
cionados, mandaram datilografar o
presente instrumento em 6 (seis)
vias, para um só efeito, as quais, de-
pois de lidas, são assinadas pelo Mi-
nistro do Planejamento e Coordena-
ção Geral, pelo representante do Mi-
nistério da Aeronáutica e pelas tes-
temuphas abaixo.

Rio de Janeiro, GB, 11 de dezem-
bro de 1970. — João Paulo dos Reis
Valos°. — Paulo Victor da Silva.

Testemunhas: Luiz Assumpção Pa-
ranhos Venoso. — José Felicio Fer-
reira.

Subsecretaria de Orçamento
e Finanças

Convênio de prestação de serviços
que fazem a Subsecretaria de Orça-
mento e Finanças do Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
e o Instituto de Planejamento Eco-
nômico e Social — IPEA.
Aos dezesseis dias do mês de de-

zembro de 1970, a Subsecretaria de
Orçamento e Finanças do Ministério
co Planejamento e Coordenação Ge-
ral, doravante denominada simples-
mente SOF, neste ato representada
pelo Subsecretário, Sr. Antônio Alves
de Oliveira Neto, devidamente auto-
rizado pelo .Senhor Ministro do Pla-
nejamento e Coordenação Geral, e
o Instituto de Planejamento Econô-
mico e Social — IPEA, Fundação
instituída em virtude do disposto no
artigo 190 do Decreto-lei n9 200, de
25 de fevereiro de 1967, doravante
denominado simplesmente IPEA,

neste ato representado por seu Pre-
sidente, Sr. Mário Cleadio da Costa
Braga., resolvem celebrar o presente
Convênio para a realização de uma
pesquisa sôbre a "Conta Consolidada
do Setor Público", de acôrdo com as
seguintes cláusulas a condições:

Cláusula Primeira — O IPEA, dire-
tamente ou por contratação de parte
da tarefa, encarregar-se-á de efetuar
um levantamento destinado a obter
a Conta Consolidada do Setor Públi-
co -Estadual, a um nível grande de
desagregação, de acendo com a meto-
dologia elaborada pelo IPEA em con-
junto com a Fundação Getúlio
Vargas.

Parágrafo único. São objeto do
presente Convênio os estudos iniciais
de adaptação da metodologia e trei-
namento da equipe a ser encarregada
do levantamento, para o período
1965-69.

Cláusula Segunda — O IPEA con-
tratará o serviço mencionado no
parágrafo único da Cláusula Pri-
meira, com órgãos regionais de pes-
quisa econômica, prevendo-se, com
essa finalidade, a celebração de con-
vênios com instituições dos Estados
do Ceará, Pernambuco, São Paulo,
Guanabara, Bahia, Minas Gerais e
do Distrito Federal, além de adita-
mento ao convênio já celebrado com
o IEPE, do Estado do Rio Grande
do Sul.

'Cláusula Terceira — A tarefa a
que se refere este Convênio deverá
estar concluída no prazo de 3 (três)
meses, a partir desta data, e será
atendida com recursos do Projeto
18.00.1.015, parte dos subanexos
28.00.00 — Encargos Gerais da
União, no montante de Cr$ 202.005,80
(duzentos e dois mil e cinco cruzei-
ros e oitenta centavos).

Cláusula Quarta — O Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
compromete-se a entregar os recursos
previstos na Cláusula; Terceira, até
15 (quinze) dias após a assinatura do
presente Convênio.

E, por se acharem, assim, justos e
acordados, assinam o presente em
3 (três) vias de igual teor e para
um só efeito. — Antônio Alves de
Oliveira Neto -- Mário Cláudio da
Costa Braga.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
Gabinete do Ministro

Convênio que entre st fazem o Mi-
nistério das Minas e Energia, o Mi-
nistério do Interior e o Ministério
da Agricultura, para o estabeleci-
mento de mútua cooperação no le-
vantamento de recursos naturais,
em área compreendida no Progra-
ma de Integração Nacional.
O Ministério das Minas e Ener-

gia, o Ministério do Interior e o Mi-
nistério da Agricultura, representados,
respectivamente, pelo • Ministro asa
Minas e Energia, Antônio Dias Leite
Júnior, Ministro do Interior, José Cos-
ta Cavalcanti e o Ministro da Agri-
cultura, Luiz Fernando Cisne Lima,
no uso das atribuições a cada um
pertinentes, na forma da Constituição,
das leis e dos regulamentos adminis-
trativos:

Considerando ,a alta prioridade con-
ferida, pelo Governo Federal, á ocupa-
ção física e econômica da Região
Amazônica, notadamente das Áreas de
influência do projeto, em via de im-
plantação, da rodovia Transsenazô-
nica e da Rodovia Cuiabá — San-
tarém;

Considerando haver o Excelentís-
simo Senhor Presidente da República
f( matizado e institucionalizado essa
primordial diretriz de governo através
do Decreto-lei s.° 1.106, de 16 de ju-
nho de 1970 e a respectiva regula-
mentação, constante do Decreto nú-
mero 67.113, de 26 de agôsto de 1970;

Considerando a reiteração, ness(s
diplomas normativos, das responsabi-
lidades que incumbem fundamental-
mente aos Ministérios, neste Convênio
referidos, nos têrmos definidos no
Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevereiro
de 1967 .e em leis especiais ou regu-
lamentos, cabendo ao Ministério das
Minas e Energia as atribuições seto-
riais referentes à geologia, recursos
minerais e energéticos, bem como re-
gime hidrológico do Ministério do In-
terior, diretamente ou através' cias
Superintendências de Desenvolvi-
mento Regional no Nordeste e na
Amazônia (SUDENE e SUDAM), na
atribuições pertinesites ao desenvolvi-
mento regional e à administração cies
incentivos fiscais e ao Ministério da
Agricultura diretamente ou atrasas
dos órgãos vinculados, Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma
Agrária — INCRA, Instituto Brasi-
leiro de Desenvolviinento Florestal —
IBDF e Instituto de Pesquisas Agro-
nômicas — IPA as atribuições de
levantamentos pedológicos, florestais e
geomorfológicoe;

Considerando, outrossim, o 'necessá-
rio condicionamento dos programas de
desenvolvimento sócio-económico fia,
área em causa ao levantamento efe-
tivo e à correta avaliação dos seus
recursos naturais;	 -

Considerando, ene consequência, a
indeclinável bonveniência de estabe-
lecer pautas de coordenação e inter-
câmbio entre as atividades ministe-
riais tendentes - aos objetivos corre-
lacionados:	 '

Resolvem estipular o presente con-
vênio, obrigando-se na forma deste
ato e nos termos e condições estabe-
lecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1 — O Mintetério das
Minas e Energia, o Ministério do In-
terior e o Ministério da Agricultura,
acordam em manter, através dos res-
pectivos e competentes órgãos de ad-
ministração direta e entidades de ad-
ministração indireta, que a qualquer
dêles se vinculem, a mais estreita
cooperação na execução de programas
de levaantamento e avaliação de re-
cursos naturais na área greográfica
inicialmente compreendida entre as
paralelos 39, 00, sul e 99, 00' sul e
os meridianos 42°, 00' W e 02° 00' W.

Cláusula II — A cooperação prevista
e acordada na cláusula anterior se .
exercerá necessàriamente no sentido
compreensivo dos seguintes setores e
atividades:

1 — trabalhos do Comité Coorde-
nador dos Estados Energéticos da Re-
gião Amazônica (ENERAM);

2 — projetos de investigação geo-
lógica realizados pela Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Amazônia
— SUDAM, pelo Departamento Na-
cional de Produção Mineral DNPM,
e pela Companhia de Pesquisas de
Recursos Minerais — CPRM, isolada-
mente ou em conjunto, por fôrça
convênio entre queisquer deles;

3 — tarefas cometidas ao Ministério
das Minas e Energia, na forma do
item IV, do artigo 1.0

'
 do Decreto

n.° 67.11, de 26 de agôsto de 1970,
4 — atividades -  com

levantamentos carográficos, hidroló-
gicos, climatológicos, geológicos, mine-
ralógicos, pedológicos, de flora e lau-
na e, de modo geral, com a ecologia
da área definida nos têrmos da Cláu-
sula I.

Cláusula 171 — Dentro do prazo de
três (3) dias, a contar da assinatura
deste Convênio, será constituída uma
Comissão Paritárla Interministerial
integrada por dois (2) representantes
designados de cada um dos Ministé-
rios convenentes, a qual se instalará
de imediato, indepereiente de demais
formalidades, tendo como incumbên-
cia primordial a elaboração de um
programa detalhado, a ser submetido
aprovação -dos respectivos Ministros
de Estado até , o dia 10 de novembro
próximo, tendo em vista a regulamen-
tação e execução dos têrmos deste
convênio.	 - •



Primee .a: Horário de trabalho —
Diàriani lite, de segunda a sexta-teire
os servil os de l impeza, asseio e con-servação próprianiente ditos, serão
executa° is a partir elas 18.30 horasaté o se t termino. Aos sábadqs o ho-
rário do.. serviços será das 7 às 16 ho-
'as. O n)rário de trabalho poderá so-
rrer a lte ração consoante necessie.a,eee
Ø.o servic f e interesse do TFR.

A Con ratada manterá plantões no
ede, durante oito horas por

dia, que efetuarão serviços eventuaispara con, 2rvação da limpeza, além de
eletricsta bombeiro hidráulico.e mar-
ceneiro.

Segunde: Acesso ao local de traba-Pio — O acesso ao local de trabalho
Será rigiceimente limitado aos operá-
rios encai regados pela Contratada deexecutar is tarefas. Os empregados
da Contra:,ada ficam proibidos, quan-
do da exee ução dos trabalhos no lute-,
Flor de qvalquer recinto do TFR, de
tomar cor hecimento do teor de do-
Itimentos que estejam ao seu alcance.

Terceira: Arcas de acesso restrito —
Nas ^áreas internas onde existem pro-
Iéssos de :aráter sigiloso, cujo aces-

Quarta: Das responsabilidades:
a) A Contratada se compromete a

anotar e comunicar ao TFR os aci-
dentes, incêndios e acontecimentos se-
melhantes com materiais pertencentes
ao acervo do TFR.

b) Os objetos particulares ou de uso
pessoal, porventura esquecidos ou dei-
xados no interier do Eclifício do TFR,
quando encontradas pelos empregados,
deverão ser imediatamente entregues
ao Chefe da Portaria, com anotação
dos respectivos locais e datas.

O) A Contratada responderá pelos
danos materiais e morais decorrentes
de qualquer occerencia que se verifi-
ear em local onde esteja sendo efetua-
da a limpeza ou manutenção, uma vez
constatada a participação culposa ou
dolosa por parte do funcionário da
mesma.

de A execução dos serviços de lim-
peza e conservação compreenderá o
seguinte:

D iariamente — Var;ição esmerada
de tecias as dependências e áreas ad-¡ jacentes; limpeza geral com espana-
idor e flanela de todo o mobiliário,
lambris, divisões de madeira, de fór-
!mica, persianas e utensílios diversos;
Icoleta de lixo deas vezes ao dia, seri-
'do a primeira efetuada no intervalo
entre os dois expedientes e a segun-
e polimento de cinzeiros, cigarreiras,
utensílios de metal; lavagem e desin-
fecção de todos os gabinetes sanitá-
rios com uso de eroduto químico ade-
quado, compreendendo: aparelho pla-cas, lavatórios, azulejos das paredes,
pisos, etc.; conservação da limpeza de
todos os pisos revestidos em paviflex;
vulcapiso, ou material semelhante,obedecidas as técnicas adequadas; la-vação de todos os pisos, paredes egaleões revestidos de mármore, mar-
monte ou material s emelhante; pa,s-
sagene de enceradeira nos pisos -en-
cerados para manutenção do brilho;
com escova especial abrasiva; lavagem
das escadarias; limpeza interna de

f O 'I ribunal Federal de Recursos,
Isom si de na Capital Federal, neste
e?eo de íignado simplesmente TFR e

t
prese itado pelo seu Direto:g-Geral,
achar e Marinette Salles Pinto, bra-

Weira, Jasada, residente e domiciliada
linn Brc suja, D.F., e a firma Limpa-

ora B ndeirante Ltda., com escrito-
io em Brasilia, no Edifício Márcia,

Sala 20l . neste ato d esignada simples-
. emente ;ontratada e representadà pe-

io Sr. Guilherme João Monken Ju-
pior, b asileiro, casado, residente e
domicili ido em Brasilia, D.F., têm
entre si ajustada e avançada a pres-
eaçáo d . serviços de limpeza, asseio e
eonssrvi ção de tóclas as dependências
do Edif cio-Sede do TFR, nas partes
internas e externas, obedecidas as se-
guintes iondições:

da após o último expediente' limpeza
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/- C áusula IV — O programa a ser
elat orado na forma prevista na Clau-
sulr anterior incluirá	 necessária-1 mei te a indicação dos Agentes Exe-
cuta .os e equipes de trabalho, a res-

1 pect;va distribuição de tarefas, bem
com i cronogramas e estimativas de
cust is de realização dos serviçbs e de-
mai: informações pertinentes.

CL íusula V — O Ministério do ln-
teri( r assume a responsabilidade de

,pres ar, diretamente ou atreves da
!SUL ENE e da SUDAM, o apeio lo-
;gisti •o e administrativo que se fizer
rtiece ,ário ao desenvolvimento aes
: trab lhos na área, devidamente
computado nos estimativos de pessoal,
ouse s e serviços correspondentes.

Cl( usula VI — Os resultados das

. i
rabi lhos, de qualquer natureza, rea-

zad is na forma e nas condições pre-
vista . neste convênio, serão conside-
Irado; comuns às partes coneenentes
lee pa ierão ser utilizados por qualquer
eeelas nas suas atividades e objetivos
•própi los.
, Cid esula VII — Os órgãos e enti-

íu

lide:, de administração direta ou in-
iretí , pertencentes a um dos Minis-

, 'rio:	 convenentes, e que tenham
mpítencia em relação à matéria

êste convênio, deverão realizar acôr-
os c a convênios com órgãos e enti-
ades pertencentes, tendo em vista
ar c esdobramento, sequência e exe-
uibil dade às estipulações deste do-
mel to.
Clã ísula VIII — Os acôrdos ou

eonve lios celebrados nos termos da
— 	

PODER JUDICIÁRIO
so se é permitido às pessoas vincula-

'das diretamente às funções exercidas
'no local, os serviços de limpeza serão
; realizados sob as vistas de um fun-
cionário do TFR, expressamente cre-
denciado pela autoridade competente,
para acompanhar os tragalhos,desde
o início até o seu término.

Cláusula anterior, serão considerados
partes integrae lies e terão a forma de
aditivos a êste convênio, deles cone-
tareto necessàriamente a indicação
das fontes de recursos adequados e
cobertura das despesas a serem reali-
zadas em função dos trabalhos.

Cláusula IX — O prazo de vigência
deste convênio se estenderá até 31 de
dezembro de 1974, devendo confor-
mar-se ao mesmo termo final os
acôrdos ou aditamentos que se fi-
zerem com base nele, nos termos das
Cláusulas VII e VIII.

Cláusula X — Qualquer dos Minis-
térios convenentes poderá denunciar
e resolver uniteralmente êste convê-
nio, antes do seu termo final, de-
vendo, no entanto, fazer proceder no-
tificação ao outro, com a anteeeden-
cia mínima de noventa (90) dias,
manifestando o seu propósito, res-
guardada sempre a conclusão dos tra-
balhos em rimo cuja interrupção
acarrete prejuízo a qualquer das par--
tes convenentes.

Cláusula XI — Este convênio en-
trará em vigor, na data de sua pu-
blicação.	 •

E por assim haverem convereciona-
do, foi lavrado J presente instrumento
em seis (6) vias datilografadas, que
foram lidas e vão assinadas pelos
Ministros de Estado, titulares doe Mi-
nistérios convenentes.

Manaus, 8 de outubro de 1970. —
José Costa Cavalcanti — L. F. Cirna
Lima — A. Dtas Leite Júnior.

TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS

¡lontra 'o de prestação de serviços que
Witté si fazem o Tribunal Federal
de 1 ecursos e a firma Limpadora
Bane eirante Ltda., na forma abai-

marceneiro;
02 moças para toilete de senhoras;01 encarregado geral.

Os empregados usarão uniformes oudistintivos da Contratada, que osidentificarão corno funcionários dafirma.

E, por estarem assim contr t
uiçoes . previdenciarias e encar- foi preparado o presente instrumentOem quatro vias de igual teor para umgas trabalhistas vigentes e quaisquer so efeito, sem rasuras, emendas ououtros que forem devidos, relativa- en trelinhas, que, depois de lido emente aos serviços e aos empregados.Sexta: Pessoal	 Para execução fiel achado conforme vai assinado pelasdas tarefas decorrentes do presente 'ritme para que produza os seus jurídi-

¡partes con tratantes e duas testemu-
contrato, a Contratada manterá em cos e legais efeitos, 

comprometendo-erviço um quadro minimo de empre- se as partes a cumprir e fazer cumprirgados com a seguinte constituição: 	 o presente contrato inteira e fielmen-22 serventes;
01 técnico em eletricidade; 	 te, por si e seus sucessores, dando-o

sempre por firme, bom e valioso em01 bombeiro hidráulico. 
juízo, ou fora dele.

Nona: Pagamento — O Tribunal
Federal de Recursos obriga-se a pa-
gai a Contratada a importância deredes, portas e áreas pintadas; limpe-.Cr$ 169.013,76 (cento e sessenta e no-

za na copa e seus pertences; limpeza ve mil treze cruzeiros e setenta e seis
geral dos aparelhos de ar condiciona- centavos), pela prestação dos serviços,do, ventiladores, etc.; limpeza geral objeto do. presente contrato, em par-
das poltronas de couro e napa, com
uso de produtos, adequados, a conser- celas mensais de Cr$ 14.084,48 (qua-

torze mil Oitenta e quatro cruzeiros evação da limpeza dos vidros em ge-
ral, tapetes e persianas. 	 quarenta e oito centavos), mediante

apresentação das faturas no últimoQuinzenalmente — 
Limpeza das lu- dia do mês em curso.minárias, interruptores, tomadas, etc.:

limpeza geral de todos os vidros, in- Décima: Reajustamento — Sõmenteterna e externamente, enceramento será permitido quando houver aumen-
geral dos lambris e divisões de ma- to de salário-mínimo e na Mesmadeira.	 proporção.

• Mensalmente — Limpeza mensal e Décima primeira: Validade — Odesinfecção dos aparelhos telefônicos; presente contrato terá vigência a par-vasculhaçáo geral dos tetos e paredes, tir do dia primeiro de janeiro de 1971luzes, globos, ventiladores, etc., e lhn_ e com validade até 31 de dezembropeza dos reservatórios d'água quando daquele ano.necessário. Décima segunda: Fôr° — Fica elei-Quinta: Condições gerais — Os ser- to o fôro de Brasília, D.F., para dile-viços serão executados por emprega- mir qualquer dúvida oriunda do mun-dos da Contratada que não terão me- primento do presente contrato, comlação alguma de trabalho ou emprego expressa renúncia pelas partes contra-
com o TFR, sendo de sua exclusiva tentes, de quaisquer outros que te-'responsabilidede as despesas com ma- nham'ou venham a ter, por pr ivilegia-terial, utensílios e aparelhos indispen- dos que sejam.sáveis à manutenção da limpeza, mão-
de-obra, seguro de acidente, impostos

todos os elevadores com polimento dos Sétima: Penalidades — A Contrata-pisos; limpeza de tôdas as portas ex- da, no caso de inadunplemento de
ternas dos elevadores; limpeza dos ta- qualquer condição imposta pelo pre-petes, passadeiras e capachos, com as- sente contrato, fica sujeita à multa de
pirador de pó; limpeza dos bebedou- 10% (dez por cento) do valor do em-
ros; limpeza das áreas externas do penho respectivo.
Prédio e conservação das áreas gra-
madas.

Semanalmente — Lavação e encera-
mento de todos os pisos laváveis e en-
ceráveis; polimento de todos os me-
tais; polimento de todos os móveis e
utensílios de madeira; limpeza com
polimento de todas as esquadrias, pei-
toris e rodapés; limpeza de mancha de
qualquer,natureza que surjam nas na-

Brasília, 17 de dezembro de 1970. —Marinette Salles Pinto, Diretora-Geral— Guilherme João Monken Junior,pela Firma.
Testemunhas: Carlos Gomes daCosta — Itiberé Zem,

Por conveniência da administração,
ou por motivo de fôrça maior compro-
vada e a juízo do Diretor-Geral da
Secretaria do TFR, poderá o presente
contrato s-er rescindido sem que caiba
à Contratada qualquer indenização ou
reclamação.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Departamento

Administrativo do Pessoal Civil
Comissão

Permanente de Concorrências
AVISO

A Comissão Permanente de Con-
corrências e Tomada de Preços, cha-
ma a atenção dos interessados, para
a execução de serviços de limpeza e
conservação do Edifício Sede doDASP.

7:2 DITÀIS E A VTSOS-
o fornecimento de Poltronas e Ca-derias, para êste Departamento.

O edital, acha-se afixado no hall
de Edifício sede dêste Departamentoe à disposição dos interessados, no6° andar — sala 623 — Setor de Ma-
terial — onde poderá ser obtido nosdias úteis das 8,30 às 11,30 e 14,30às 17,30 horas.

Brasília, 9 de dezembro de 1970.— Erivan da Rocha Lima, Presiden-te da . Comissão Permanente de Liecitação.
(Dias: 18, 21 e 22)

AVISO
A Comissão Permanente de Con-

corrências e Tomada de Preços,
chama a atenção dos interessados,
para o fornecimento de Telex Com-pleto, para este Departamento.

O Edital acha--se afixado no halldo EdificioSSede do DASP e à dispo-sição dos interessados, no 69 andar,Sala 623 — Setor de Material, onde
poderá ser obtido nos dias úteis das
8 horas e 30 minutos às 11 horas e
30 minutos e das 14 horas e 30 mi-
nutos às 17 horas e 30 minutos.

Bra,silia, 16/ de dezembro de 1910.
— Erivan da Rocha Lima, Presidente
da Comissão Permanente de Lici-
tação.,
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O edital, acha-se afixado no hall
do Edifício sede deste Departamento
e à disposição dos interessados, no
6° andar — sala 623 — Setor de Ma-terial — onde poderá ser obtido nos
dias úteis das 8,30 às 11,30 e 14,30As 17,30 horas.

Brasília, 9 de dezembro de 1970.
Erivan da Rocha Lima, Presiden-

te da Comissão Permanente de Li-
citação.

AVISO
A Comissão Permanente de Con-

corrências e Tomada de Preços, cha-
ma a atenção dos interessados, para
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Brasília, em 11 de dezembro de 1970

COMISSÃO DE LICITAÇUS

TOMADA DE PREÇOS N2 03/..7.2

EDITAL

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 03/70, PARA .EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS Do
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL -.DAS?,LO

CALIZADAS NA ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO 7,EM ERA
S/LIA, DISTRITO FEDERAL.

A Comissão Permanente de Licitaç3es faz páblic0

dá Ciência aos interessados que as 10 horas do dia 30 de''deiem.
bro do corrente ano, na sala de licitaç3es ná 623, no 62- andar

dó Bloco 1 da Esplanada'dos.Ministérios, abrirá ..propostas rela
CionadaS com "a Tomada de Preços n2 03/70, para execução. dos ser
Viços de limpeza e conservação das dependências do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil - DASP, localizadas nos andares,

térreo, sobreloja, 3 2 , 4 2,52 .,..62e 72 bem domo da garagem e do
almoxarifado, de acOrdo com. as especificaçõeS abaixo:

ESPECIFICAÇ.3 ES

1 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DO EDIFÍCIO 

DIARIAMENTE

	1.1.1.	 Limpeza dos capachos e passadeiras;
1.1.2. Varredura dos pitos vitrificados, atapetados e cimen .

tados;

1.1.30 Lavagem esmerada, utilizando Sabãoe desinfetantedOe
pisos, paredes, vasos'sanitáriosvpias'e éreas pav,.
mentadas a VUlcapito, inclusive enxugamento;

1.1.4. Limpeza e . lustramento de teclas ai escadas, correde
res, ' Corrimãos, pisos de-mármore-o halis e demaiii,M
pendancias;

1.1.5. ...Coleta de lixo;

1.1.6. --Limpeza esmerada e extraç'áo de p6 dos Gabinetes do Dl
retor Geral, Chefe de Gabinete, Assessores e demais
dependências atapetadas;

1.1.7. - Espenejar e passar flanelas nos mÓveit; limpar cestas
de papéis servidos e cinzeiros;

- Manter os ambientes sanitários em perfeito estado de
limpeza, munindo-os, diáriamente, do . material necessk
rio, que será fornecido pelo DASP.

1.2 - SEMANALMENTE

1.2.1: - Limpeza .com pano úmido das divisórias-em aço erosal-

	

.	 ca e enceramento das dependências taqueadas;

1.2.2. - Lavagem com produto químico apropriado, dos azulejos,

mosáicos, mármores de tódos ós pavimentos,

r 1.3 e-OU/NZENALMENTE

1.3.1:- Limpeza intekna de vidros e persianas;

1.3.2. - Limpeza com material próprio, das cabihes dos eleva

	

.	 res;

1.3.3. - Polimento dos metais (ferragens dam portas¡panitérioa
e móveis);

1.3.4. - Espanejamento dos tetos e paredes;
1.3.5. - Lustramento 'eom POLVAX, dos pisos vitrificedoScoms14

teco.

- Limpar, cem produto quUico apropriado, os jogos e RA
deiras de estófo,	 •

. MENSALMENTE

1.4.1. e Limpeza externa dos vidros;
1.4.2. - Enceramento das divisórias e m6Veis de madeira;
1.4.3. - Lavagem,, coM sabão, e enxugamento das paredes externas

dos 'eleVadores-e colunas -revestidas de VUlcatex.

,13 TRIMESTRALMENTE
Retirada e colocação, para limpeta externa e , interna'
mente, das luminárias do edifício;

tedetização e desratiaação, do:sub3o10 e dedetiza4e.
.dos 'm14049-54,

1.5.3. e Limpeza interna dos reservatórios de água potavel,cai
xas de gorduraft águas servidas, com a coeseqeente,re
moção dos detritos

DA INSCRIÇÃO E HABILITACÃO

Sá, poderão participar desta Tomada de Preços as firmas
Inscritas, neste Departamento, 72 horas antes da realização da lici

•tação, mediante as condiçiies abaixo:	 /

• .1) - A inscrição Lar-se-á.mediante apresentação de requerimento
dirigido ao Diretor de:Administfiação, o qual deverá ser
acompanhado dos seàuintes documentos:

a) --PROVA DE PERSONALIDADE JUR/DICA: contrato social e 'altera
ções para as sociedades por cotas ou nome coletivo, Estata

tos sociais e ata da Assembléia Geral que elegeu a Direto
ria; no caso de sociedade anSnima, registro de firma quem

do se tratar de firma individual, tudo devidamente regia

trado nos órgãos competentes.

b) PROVA DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado de capacidade técni
ca passado, pelo menos por dois órgãos de administração pá
blica, para os quais tenha o proponente executado, ou vem

executando, a contento, serviços de limpeza e conserVação,"
perfazendo um valor mínimo de U616,000,00 (dez mil cruzei.

roe), durante um ano consecutivo.

c) - PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA: Atestado de capacidade

nanceira passado por dois estabelecimentos bancários de re

nome, nesta praça, datado de no máximo 30 (trinta) dia de
sua apresntação. •

d) - CÓPIA DO BALANÇO DO ÚLTIMO EXERCICIO: Acompanhado da con
ta de lucros e perdas; no caso de sociedade anônima, apre.
sentar as fólhaS do Diário ou jornal de maior circulaçãocoM
a publicação respectiva, para comprovação da situaçãefinan
ceira económica, patrimonial e administrativa.

e) - CERTIDX0 DE QUITAÇXO DO IMPOSTS . DE RENDA: " Atualizado.
CERTIDÃO DE,REGuLARIDADE COM o I.N.P.s.: 'Atualizado..

g) - ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIzAÇÃO; da sede e demais depee
dências . da emprêsa.

h) - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES: mi-
nistério da Fazenda CGÇ.

PROVA DE QUITAÇÃO COM O IMPOSTO SINDICAL: empregados e em
pregadores.	 •

2) ...As firmas interessadas na presente licitação deverÃo apree
Isentar, ainda,: Os Seguintes documentos, que. ficarão fazendo parte
tejrante do processo de licitação 	 •

a) - Prova de existência legal da filma, pelo prazo mínimo de
dois (2) anos;

b) e 'Prova de ser estabelecida nó Distrito Federal;

e) e Prova de possuir capital registrado e integralizado,igual
Ou superior a 0$50.000,00 (cinquenta mil crUzeiros);

d) e Recibo de recolhimento de caução 'no valor de 0$500,00(quie
nhentOs cruzeiros), recolhidos até 48 horas antes da rea-
lização da 'licitação, a qual deverá ser deposltada em mo
da corrente ou títulos da dívida pública 2edera/, no Baia
em do Brasil S.A., mediante guia fornecida por" 8ste Depay£
tamento; .

t) Atestado de capacidade técnica na forma da letra 15 21.3.
g) - Certidão negativa de protestos, fornecida pela Corregede

ria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, só sendo

aceita, quando datada dos últimos 30 dias antes de sua A
presentaç"ão.

A Comissão reserva-se O direito de verificação da autentl
o4ade das deClaraçUs apresentadas pelos proponentes.

DAS PROPOSTAS

As propostas deverão.ser datilografadas em 3 (três)vi
as, sem emendas, rasuras OU entrelinhas e deVerão ser entregues em
envelopes lacrados no dia, hora e, local acima indicados pelo Presi
dente da Comissão de LicitagSes dêste Departamento, juntamente com
O envelope contendo a documentação, especificadas nas condiç6es das
ta Toma,d4 de Preços, contenT6 os. seguintes dizeres na ,sua parte ex

1•1.8•

wit



3r :2 Cu-'

(terna': DSPARTAWTO AD2UNIsTnATIVO ro PEssoAL CIVILDAsP - cosM
o t ...o DE LICITAÇUES - TONADA D2 KneS 112 01/10, ratão social . e onde

ço dn proponente. O primeiro envelope conter& o sub7-titulo "DOCU

..:-ZTA,Ç1';.C4 e as segundo "PROPOSTA".

Mas propostas deverão conter b.seguinte:

a) - Desenho do uniftrme . a ser usado pelos empregados'

da firma, Nzmens e mulheres;

b) -AMantidade de trabalhadores, de dia e a óoite, &
disposição,do serviço a ser contratado;

c) - DéclareZo, aldm do preço global para os serviços'

especificados rn titulo "especificações", também

o preço dos mesmos serviços deduzides da " limpe

za externa"-previstano item 1.4.1.

DO, RECEBIMENTO DAS PrOPOSTAS - -

0'tecebimento ás propostas ser& iniciado no (lia ,, hora

- e local previstos méste Edital, devendo os trabalhos obedecerem a se
Unte ordem:	 •

r_r!ra 23 

a) - Na presença dos proponentes e demais pessoas que quei
ram assistir, serão recebidos os invólucros deVidaffien -
te fechados, os quais serão numerados de acórdo CO. a
ordem de apresentação;

b) Após o Presidente, da Comisãão ter declarado encerrado

o prazO de recebimento .as propostas, nenhuma 'outra.

ser& recebida, nem tão'pouco serão permitidos quais'

quer adendos, acréscimos ou esclarecimenóes às mesmas;
c) - iniciar-se-á a abertura pelos invólucros contendo ado.:

cumentação;

d) No caso de bliMinação do proponente, após a. abertural
do primeiro invólucro e exame dos documentos;não será

o segundo aberto, que ser& devOivido mediante recibo,
no qual constará oraditivo da exclusão;
Não serão devolvidos os. documentos conttantes das coa
diçães do presente Edital;

E) -- Após as eventuais elimineçb'es, serão abertos pela qa
missão os seguintes invólucros" e lidos 'eal, voz ,alta os
seus conteódosi

• Os membros da Comissão e os proponentes rubricarão kl
- das as Úlhas das própostas,e demais elementos anexos;,

• Da reunião para recebimento e abertura das-prePOstas,

lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual tedas asocoE
rencias ficarão minuciosamente registradas, devendo á'

mesma ser assinada pela Comisião e tddos os -proponea _
tes;	 •

1 Tddas é quaisquer declaraçães; deVerão'donstar obriga

toriaménte da Ata, ficando sem direito de interptira

curso, os proponentes quei presentes, se recusaremft
Lazer as rubricas referidas.

DO JOLGAMENTO DAS PROPOSTAS 

O julgamento desta Tbmada de Preços; será leito de seez
do qm á Art2 133, do Decreto-lei n2 200, de C IO Fevereiro de 3,967.

a) "Menor preço global em cruZeiros, , pelo 'qual :Á firula
proponente se-compromete a executar os serviços,
objeto da presente licitaçãO".

- PRAZO E PRORRocAÇUES

.0 prazo para inicio dos serviço i será de 15 (quinze)

dia a partir da data da assinatura do contrato e terá a vigeneia
até pl de dezembro de 1971, podendo ser prorrogado por igUalperil
do, etrés de nexo contrato.

. REAJESTAMENTOS 

Os preços propostos só serão reajustados nos termos

do A te 69, §,42 doDecréto-lei n2 185, dg 4 de feverei	 7.rodel96

Cluiç	 ..XO	 .	 .	

,	 .

-	 .	 1!
- A partitipação na presente Tomada dó 2róço$ depende

de d peeXto no valor de .ÇO500,00 (quinhentos cruzeiros), efetivado

li

no E lco do. Brasil 8.A,, até 48 horas antes ,da realização da Prl
,sent liditação.isediantegula fornecida p01' eitt,Separtamentc..j,

PENALIDADES

O o cumprimente de qualquer das obrigaç3es assumi
das pela firma adjudicatária, sujeita-U=2: às seguintes penalida
des:

• - multa diária de 1% (um por cento) do valor do
contrato no caso de não ser sanada 'a . irregula
ridade no prazo de , 90 (trinta) dias;

b) - RescisSó dó contrato e suspensão do direito de
licitar pelo prazo de 1 (um) ane l Case a irre-
gularidade `no seja sanada no prazo de mais 30

(trinta) dias contados da expiração do período

consignado na letra a.

PAGAMERTO

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante

da fatura e nota de transação em 3 (trés) vias. _

DISPOSIODS GERAIS

0. Departamento reserva-se o direito de anular agre

sente natação, sem que caiba qualquer indenização ou direito de

qualquer espécie Àos proponentes.

Em caso de rescisão, Os concorrentes terão o dà.rei
to de levantar a caução e receber a documenáção que acompanharam

a proposta.
Os interessados que tiverem dúvidas de caráter legal

ou técnico na interpretação dos termos do presente Edital, serão

atendidos durante o expediente normal da Repartição, no Setor de
Material.

Tedas e quaisquer avarias oti danos causados aos bens

do Departamento pelo pessoal da firma vencedora da licitação serãO

de inteira responsabilidade da mesma e deverão ser: reparados ou in
denizados iMediatamente.

Brasilia,an.9 de dezembro de 1970

C0mIss,X0 DE LICITAOES 

TOMADA DE PREÇOS N2 04/10 

Cumprindo . determinação superior, a Comissão Permanen .
te de Licitações, faz público é dá ciencia aos interessados,que as
10 horas do dia ' 28 de dezembro corrente, na sala n2'623 do 62 andar
do Bloco Ministerial n2 7 da Esplanada dos - Ministérios, onde Amei
ona o Setor de Material do Departamento Administrativo do Pessoal 's
Civii=r-DASP, abrirá propostas para aquisição de poltronas e cedei
rase para uso neste Departamento.

R.	 As propostas deverão ser entregues'at4 as 10 horas
lie local de sua realização, datilografadas em papel timbrado da

iirMa em 3 (trés) vias sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conti

das em invólucro fechado e lacrado e constando obrigatoriamente os -
seguintes elementos:	 -	 •

a) . NOMe e endereço do proponente;'

b) Menção,a Tomada de Preços (némero e, dia da abertura);
c) - .E -Speeificação clara do Material a ser fornecido; '
d) - Preço linítário em algarismos e por extenso;
e) - Validade da proposta (mínimo de PO dias);

1) —Declaração expressa de aceitação Plena a . total das
condições deste Edital; 	 '5 !-

5) .; Prazo"para entrega:do material (máximo de 30 dias).

E

•g)

h)
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'Corecitk)S os resultados e a ordem de classificação
_ dos lieitantes, as cauções serão devolvidas Mediante requerimento
dos interessos ao Presidente da Comisaão, exceção Fettaacaução

correspondente à:firma declarada vencedora, que ficará em garan

tia do cumprimento das obrigaçUs-assudidas,..a qual só será devol
vida após a entrega e recebimento-tos serviços, pelo Departamentek

Não ser devolvida a caução no caso de rescisão do
_contrato por , culpa da firma Nencedore, sem prejuízo dás -penalida

des, perdas e danos, por ventura devidbs a este Departamento.

aPreSentação



	

! II.	 Com base no § 32 do Art2 187 do Deceeto-lei 112 200 do
26 de fevereiro da 1967, combinado com o disposto no Arte 131dock

• tado diploma legal, só serão aceitas as propostas depois da verif&
oada a qualificação doe lieitantea, mediante apreaentação dos sn
Quintas documentos'

a) ., Prova de personalidade jurídicas
A) - Prova de capacidade técnicas

- e) .. Prova de idoneidade financeira. •
4. O concorrente que não apresentar a documentação exigi
da no item anterior, não poderá participar da liaitac go, sem amalhe
assista o ' direito a quaisquer reclamaçges ou recursos.
0. •	 A apresentação da proposta implica automaticamente na
eubmiseão A tOdas as condiç ges do preAente Edital.

	

i 6.
	 '	 .Não serão levadas em consideração as propostas forma

;badaa em desacordo com as especificaç ges, exigências e aondiçães do
restante Editai.

	

V.	 Cem' a adjudicatária se recuse a fornecer o material
proposto, reserva-se a Repartição o direito de optar pela adjudica-
:cão a segunda colocada, enjeitando-se a firma faltosa às penalidades
:legais cabíveis, bpm como ao Onus da despesa resultante da 'diferea
'çi de preços, cientificadua segunda colocada, que neste caso, etrta
C1 sujeita as mesmas exigências feitas a primeira.

8. O prazo para entrega do material, objeto da presente
.Tomada de Preços, será de 30 (trinta) dias ., contados a partir da 0%

ba do recebimento da.Nota . de Empenho, sob o risco de incorrerem em
penalidades que sargo arbitradas pelo Chefe da Repartição, deconfor
midade com o Asti 136, do Decreto-lei ni 200 de 26 de Fevereiro de
1967.

9. " Pica estabelecido o Percentual de 0,03% (três décimo
por cento), a titulo de multa por dia de atraso na entrega do mata
rial, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do valor total da
adjudicação,

10. A entrega do material Será em Brasília-DF, Esplanada
dos Ministérios.Bloco 7, 62 andar.

11. A critério deste Departamento, a presentelicita0Wpa
dará ser transferida, cancelada, acrescida om reduzida em até 00%,
sem que Caiba aos concerrentes quaisquer reclamaç ges ouindenizaçOes

141. As firmas que ainda nopromoveram suas inscriç geA qa

2No-Fornecedoras dêste Departamento, deverão adotar essa providência
até 24 horas antes da data mareada para o recebimento das propostas.

	

11	 Os interessados que , tiverem dúvidas de caráter legal .
na interpretação dos tOrmos ciaste Edital, deverão procurar o Setor
de Mataria,/ durante o expediente normal para os esclarecimentos ida

cesi&rios, para pleno Conhecimento desta Tomada de Preços.
A	

.

ESPECIFICAOES.DA TOMADA py PREÇOS Ni 04170 

MODELO ANEXO

ROO POLTRONAS P-PMI/3-

A estrutura metálica será formada por 2 (dois), tubos
de medida externa de 26‘20mm de seção retangular, ou
de ismm de diametro, dobrados ou soldados em 31, e si
rão suficientemente altos para que as partes zuparia
res formem os braços da poltrona. Serão ligados pop
solda, transversalmente, a 2 travessas que suportarão
o assento, paralelamente, a'outros 2 (dois) tubos da
brados em L, destinados a sustentar o encesto. ases;
var as cotas e detalhes do desenho. ÁA extremidades
dos pés levarão ponteiras de plástico. A parte supa
rior dos braços terá apoio.estofado com espuma e .ra
vestido com lençol de plásticó, " igual ao encosto e
assento, medindo 36cm de comprimento po 6cm de largu
ra. A estrutura metáiica das poltronas, será Pinta
da na cOr•cinza.

a) -
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poup,Argius -PEIA 

b) - A estrutura metálièa será formada por 2 tubos de me
dida externa de 20x2Omm de seção retangular ou de 19

mm de diametro dobrados em u, ligados por solda,trans
versalmente, a 2 . (duas) travessas que suportarão o
assento e, paralelamente, a outros 2.(dois) tubos do
brados ou soldàdos em L, destinados a sustentar o em
costo. Observar as cotas e detalhes de desenho. As
extremidades dos pés levarão ponteiras de Plástico.'
A estrutura metálica das cadeiras, será pintada ,.na
cOr cinza.

sal Ai firmas Proponentes, deverão oferecer,' como alternativa,pre

aoa para estruturas cromadas.

Atenciosamehte
grivan da' Roeria Limt .

Presidente da Comissão Permanente de •
Licitacgea •

.
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, TRIBUNAL
- DE CONTAS DA UNIÃO

R1:1120 DE TRABALHO
RESOLUÇÃO N° 62-68

EDITAL	 .	 .

Proco so TC 40.110-64 e- Pelo pre-
sente dital, fica intimado o Senhor
.Ary Pereira Leandro, demitido a bem
do serviço público por Decreto de 22
de out abro de 1965 (Didrio Oficial de
25 de outubro de 1985), que serviu co-
mo Aexiliar da Exatoria Federal de
Farroupilha, no Estado do Rio Gran-

bde do rue nos período de 1 de janeiro
a 31 d dezembro de 1961,. para, no
prazo e trinta (30) dias, contados
da pu 'caça° dêste, recolher aos co-
rres peblicos, sob pena de cobrança
execut0a, a quantia de Cr$ 794,51
(seteceeitos e noventa e quatro cru-
zeiros i cinquenta e um centavos),
débito a cujo pagamento, acrescido
dos jurs de mora devidos, foi o mes-
mo cor denado por Aceirai de 14 de
dezembin corrente, no Processo 	
TC 40.110-64.

Ç) déeito progém de desfalque apu-
rado &e processo administrativo, com
o não recolhimento do. impôsto de
consumi "Ad Valorem". -. •

Em :,7 de dezembro de . 1970. —
heartha 1Rochae/ França, Chefe Subste.

EDITAL

TOMiDA DE PREÇOS N° 2-70
O . Di etor Geeal da Secretaria do

Tribunal Superior Eleitoral faz pu-
blico, rara conhecimento dos inte-
ressadoà, que às 16 horas do dia 11
(onze) kee janeiro de 1971, no Serviço
de Material, no 8° andar do Bloco 6
da Espanada dos Ministérios, será
realizada Tomada de Preços, nos têr-
mos dos artigos 125 a 144, do Decreto-
lei ntin4ro 200, de 1967, bem como da
Portaria número 13, de 6 ele dezem-L
bro de 1967, da Presidência deste
Tribuna , mediante as condições
abaixo, ara o fornecimento e colo-
cação d tapetes. (carpete) e eorti-f
nas, pa a a nova sede do Tribunal
Superloi Eleitoral, tudo nos termos
dêste edital.	 -

Se po dia supracitado não houver
expedier te, a Tomada de Preços será
realizada no primeiro dia de fun-
cionamento que se lhe 'seguir.

met:motes
1) .15..J Propostas deverão ser dati-

lografad as e apresentadas em enae-
lope dfectliado, com o número da lb-
medo, Preços, nome e endereço da
firma ir encionados por fora, redigi-
dos corri clareza, sem emendas, ra-
suras, acpésclmos ou entrelinhas, de-.
vidamen e datadas e assinadas con-
signando preços que, para maior pisa

•
EDITAL

Processo TC 42.674-88 — Pelo pre-
sente Edital, fica intimado o Senhor
Ary Pereira Leandro, demitido a bem
do serviço público por Decreto de 22
de outubro de 1985 (Didrio Oficial de
25 de outubro de 1965), (lu serviu co -mo Auxiliar da Exatoria Federal de
Farroupilha, no Estado do Rio Gran-
de do Sul, no período de 1 de janeiro
a 31 de dezembro de 1963, para, -no
prazo de trinta (30) dias, contados da
publicação deste, recolher aos cofres
públicos, sob pena de cobrança exe-
cutiva, a quantia de Cie 1.722,76 —
(hum mil setecentos e vinte e dois
cruzeiros e setenta e seis centavos),
débito a cujo pagamento, acrescido
dos ,juros de mora devidos, foi o
mesmo condenado por Acórdão de 8
de dezembro corrente, no Processo n°
TC 42.671-66.

O débito provém de diferença de
caixa retirada a maior e percenta-
gens respectivas, na quantia de Cr$
12,96 e de desfalque apurada em in-
quérito administrativo, com o não
recolhimento de impôsto de consumo
"Ad valorem", na quantia de Cr$ ...
1.709,80.

Em 17 de dezembro de 1970. —
Martltd Rochael França, Chefe Subs-
tituta.

— Tapetes
a) para o Gabinete do Correge-

dor Geral (côr ouro n° 338):
b) para o Gabinete do Procurador

Geral (côr ouro n° 336);
c) para. o Gabinete do Diretor da

Divisão Adininistrativa (côr bege
(ne 333);

e) para o Gabinete do Auditor
Fiscal (côr bege n°333).

II — Cortinas
a) para os Gabinetes da Presidên-

cia Diretor-Geral, Secretário-Geral
da Presidência e sala de Auxiliares
contíguas à Presidência;

b) para os Gabinetes do Correge-
dor Geral e Procurador Geral.
• 3) -Os tapetes (cláusula 2°, I), ten-
do em vista os já existentes no pré-
dio, devem ser da marca Bandei-
rantes, tipo Standard.

4) As cortinas (cláusula 2 ,, II),
deverão, ser de Bel-O-Lin tipo
2.098-3, ou similar, com fôrro. Os
concorrente,s deverão apresentar,
juntamente com a proposta, amostra
do trabalho que será executado.

5) A amostra a que se refere a
cláusula anterior consistirá na apre-
sentação de modelo idêntico ao que
será executado pelo concorrente, com

todos os acessórios e acabamentos,
na largura de um metro, altura de
dois metros e oitenta, e possibilida-
de de ser afixado pela parte lateral
interna em suporte de madeira, para
que seja observado o caimento, quan-
tidade de tecido Utilizado por metro
linear e o acabamento. Cada lici-
tante poderá apresentar o número de
modelos que julgar conveniente.

6) Em 'relação aos tapetes, devem
ser -entregues prontos,* até o dia 31
de janeiro, os Gabinetes do Corre-
gedor Geral e do Procurador Geral.
As demais dependências liftlicada,s na
cláusula 2°, II, letras "c" e "e", ate
o dia 5 de fevereiro.

7) No que 'diz respeito às contidas,
devem ser entregues prontas e de-
vidamente colecadas, até o dia 31
de janeiro de 1971, as do Gabinete
da Presidência. Em relação as de-
mais dependências indicadas na cláu-
sula 2°, II, as cortinas deverão estar
pronta, e devidamente colocadas, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
a, contar da data da entrega da No-
ta de Empenho.

8) As firmas interessadas poderão
-apresentar propostas abrangendo os
números I e II da cláusula 2' (tape-
tes e cortinas), ou apenas em rela-
ção aos números I e II.

9) Os preços a que se refere g
•Cláusula 1° indicarão cada uma das
dependências mencionadas na cláu-
sula 2' e o total geral, mencionando,
em relação a cada caso, a impor-
tância total a ser paga pelo Tri-
bunal, incluídos impostos, transpor-
tes, colocação e tôda e qualquer ou-
tra despesa necessária para que cada
uma das dependências seja entregue
com os tapetes e cortinas coloca-
dos.

10)As propostas que devem obede-
cer rigorosamente os termos deste
edital, serão entregues impreterivel-
mente, no dia e hora marcados, em
duas vias, no Serviço do Material
do Tribunal Superior Eleitoral.

11) Sem prejuízo do disposto nas
cláusulas 6° e 7' os preços, coime
tentes das propo;tas, deverão ter a
validade mínima de trinta *dias.

12) A apresentação de proposta
Implica autoinàticamente, na submis-
são a- tôdas as condições deste Edi-
tal.

13)Para participar da Tomada de
Preços, as firmas interessadas deve-
rão apresentar comprovantes de reco-
lhimento de caução na Caixa Eco-
nômica, Federal de Brasília, de acôr-
do com o artigo 135, I, do Decreto-
lef 200-67, no valor de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).

14)Aos licitantes não classificados
será restituída a caução, logo -após,
a adjudicação dos serviços à firrna
vencedora.

15)A caução do vencedor será de-
volvida, a requerimento do interes-
sado, após a liquidação da despesa. -

ia) Semente serão abertas e lidas,
na presença dos interessados, pelo
Presidente da Comissão, as propostas
dos concorrentes previamente regis-
trados, nos termos do disposto no

3° do artigo 127, do Decreto-lei
número 200-67 e da Portaria núme-
ro 13-67, do Tribunal Superior Elei-
toral,

17) Para obter o Certificado de Re-
gistro no Cadastro de Fornecedores
do Tribunal' Superior Eleitoral, aos
Interessados deverão completar sua
documentação até o dia 8 de janeiro
de 1971.

18)* Tôdas as vias, de tôeas as fô-
lhas, de tôdas as propostas, serão
rubricadas pelos presentes ao ato da
licitação.

- 19) Examinadas as propostas, Será
adjudicado o fornecimento à firma
que .apresentar proposta mais vanta-
josa para os cofres públicos, consi-
derando-se a qualidade do material
ofertado, os interesses do serviço, o
menor preço, as condições de paga-
mento e os prazos, sem prejuízo do
disposto na cláusula 30, letra "d".

20) No caso de absoluta igualda-
de de duas ou mala propostas, a Co-
missão convidará, por escrito, as fir-
mas empatadas a apresentar redu.

ção de preço, marcando dia • hora,
para realização do ato de desempate.)
Persistindo o empate, será realiza&
sorteio para • o qual os interessa'
dos serão igualmente notificados.

21) O vencedor da licitação ficará
obrigado a fornecer e fazer entrega
do material, devidamente colocado,
nos locais indicados, em perfeito ese
tado, dentro do prazo que fôr e.sti-
pulado, contado a partir da -data da
entrega da Nota de Empenho'.

22) Entregue o material, obeervae
do o disposto nas cláusulas 9' e 21,
o. fornecedor apresentará, em três
vias, acompanhada da Nota de Em-
penho, para o processamento da li-
quidação da despesa.

23)O Tribunal se reserva o direito
de recusar o pagamento do material.
que, no ato da aceitação, não estiver
em perfeito estado.

24) O fornecedor ficará sujeito à
multa de 10% (dez por cento) sôbre
o valor do empenho, por inadimple-
mento de qualquer condição do com-
promisso assumido; ressalvado o dis-
posto na cláusula seguinte. 	 •

25) No caso de ser ultrapassado o
prazo de entrega, não havendo jus-
ta causa, a eritérto do Tribunal, o
fornecedor faltoso ficará sujeito '1
multa de um décimo por cento do
Valor do empenho, por dia de atra-
s°.

26) Se o concorrente a quem cou-
ber o fornecimento recusar-se a for-
necê-lo, ou vier a fazê-lo fora das
especificações ou condições ofereci-
das, o Tribunal Superior Eleitoral
poderá, independentemente de qual-
quer aviso ou noficaçâo, optar pela,
convocação de outro concorrente.:
Nesse caso, correrá por conta do for-
necedor faltaste a diferença a mais
do nevo empenho, se houver, Na hi-
pótese de haver participado apenas
um licitante da Tomada de Preços,
o Tribunal Superior poderá determi-
nar a aquisição em qualquer outro
fornecedor, à sua escolha, ficando a
firma inadimplente, sujeita à multa
prevista na cláusula 24.

27) Independentemente das penali-
dades Já referidas, o fornecedor fal-
toso ficará sujeito às demais san-
ções legais (artig9 136 do Decreto-
lei número 200-87).

28) A Comissão de Tornadas de
Preços, além do recebimento e exa-
me das propostas, caberá o julgamen-
to da obediência ás condições esta-
belecidas no presente Edital, bem
como decidir quanto a dúvidas ou
omissões.

29) As firmas concorrentes poderão
recorrer, no prazo de três dias, con-
tados da afixação, no quadro de avi-
sos, da decisão da Comissão._

30) A critério do Tribunal Supe-
rior Eleitoral, e sem que, por esse
Motivo, tenham os concorrentes. di-
reito a qualquer reclamação ou in-
denização, a presente Tomada de
Preços poderá ser:

a) anulada ou cancelada, no todo
mi em parte;

b) transferidas;	 -
c) reduzida ou aumentada;

adjudicada, total ou parcial-
mente, a um ou mais licitantes.

31) As plantas, instruções, espeol-
ficações'e quaisquer outros elementos
necessários ao perfeito conhecimento
do objeto da licitação, deverão ser
obtidos diretamente na Divisão Ad-
ministrativa, no horário das 14 às
18 horas.
•32) A despesa correrá à conta da se-
guinte dotação orçamentária: 4.0.00
— Despesas de 'Capital; 4.1.00 —
Investimento; 4.1.4.0 — Material
Permanente; 08.00 — Mobiliário em
Geral.

Brasilia, em 22 de dezeMbro de
1970. — Geraldo da Costa Manso,
Secretário do Tribunal Superior
Eleitoral.

•
EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 3-70'
'0 Diretor-Geral da Secretaria do

Tribunal Superior Eleitoral faz pile
blico, para conhecimento dos Interes-.
Nados, que As 14 horas do dia II So44.

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Secretaria
reza, é conveniente sejam escritos em
algarismos e por extenso:

2) As propostas abrangerão:
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28) A despesa correrá à conta
seguinte dotação orçamentária:
4.0.00 — Despesas de Capital; .
4 . 1 . 00 — Investimentos; 4.1.4,0

•

se) .de janeiro próximo futuro; no
Berviço do Material, no 8° andar do
Bloco 8 da Esplenda dos Ministéri•s,
será realizada Tomada de Preços, nos
termos dos artigos 125 a 144 do De-
ereto-lei n° 200, de 1987, be.sriamoino
da 'Portaria n° .13, de 6 de dezembro
de 1967, •da Presidência dêste Tri-
bunal, mediante as condições abai-
xo, para apresentação de projeto de
interior e fornecimento de móveis pa-
ra a Biblioteca da nova sede do Tri-
bunal Superior Eleitoral, tudo nes
têrmos dste Edital.
• Se no dia supracitado não houver
expediente, a Tomada de Preços será
realizada no primeiro dia de funcio-
namento que se lhe seguir. •

CLÁUSULAS

1) As propostas deverão ser dati-
lografadas e apresentadas em enve-
lope fechado, com o número da To-
mada. de Preços, nome e endereço da
firma mencionados por fora, redigi-
das com clareza, sem emendas, rasu-
ras, acréscimos ou entrelinhas, devi-
damente datadas e asinadas, consig-
nando preços que, para maior clare-
za, é conveniente sejam escriSos em
algarismos e por extenso.

2) As propostas abrangerão proje-
to completo da Biblioteca, em estan-
tes e móveis de aço, e cadeiras e pel-
tronas qu eacompanhem as , linhas
dos móveis.

3) Os preços a que se refere a clau-
sula primeira, indicarão cada um dos
Itens cotados e o total geral a ser
pago pelo Tribunal, incluidos impus-

, tos, transporte, colocação dos moveis
e tôda e qualquer outra despesa ne-•
cesária para que a Biblioteca seja en-
tregue inteiramente mobiliada.

4) Stanente serão consideradas as
propostas que indiquem trabalhos do
mesmo gênero realizados em Bras).-
lia, e que posam ser vistos, ou, em
relação a peças isoladas que não cons-
tem dos trabalhos jà executados, que
posam ser examinadas em local indi-
cado pelo licitante em Brasília.

5) O prazo máximo para a entre-
g, de todos es móveis, colocados nos
locais próprios e em condições de uti-
lização, será de 60 (sessenta) dias, a
contar da expedição da Nota de Em-
penho. Será Gonsiderada como van-
tajosa, em igualdade de condições no
que diz nespeito à qualidade, a pro-
posta qin fixar prazo de entrega
Mais reduzido.

6) As propostas que devem obede-
cer rigorosamente os termos dêste
Edital, serão entregues impreterivel-
'mente, no dia e hora marcados, em
duas vias, no Serviço do Material do
Tribunal Superior Eleitoral.

'7) Sem prejuízo do disposto na
cláusula quinta, os preços constantes
das propostas deverão ter a validade
minima de trinta dias.

8) A apresentação de proposta, im-
plica automaticamente, na subneisão
a tôdas a condições dêste Edital.

9) Para participar da Tomada de
Preços, as firmas interesadas deve-
rão apresentar comprovantes de re-
colhimento de caução na Caixa Eco-
nômica Federal, de acôrdo som o ar-
tigo •135, I, do Decreto-lei n° 200, de
25 de fevereiro de 1967, no valor de
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)._

10) Aos licitantes não dosificados
sere restituída a caução logo apno a
adjudicação à firma vencedora.

11) A caução do vencedor será de-
volvida, a requerimento do int -ires-
sedo, após a liquidação da despesa:

12) Sómente serão abertas e lidas
na presença dos interessados, pelo
Presidente da Comissão, as propostas
dos concorrentes previamente regis-
trados, nos têrmos do disposto no
3°, do art. 127, do Decreto-lei n° 200,
de 25 de fevereiro de 1967, e da Por-
taria n° 13-67, do Tribunal Superior
Eleitoral.

13) Para obter o Certificado de Re-
gistro no Cadastro de Fornecedores
do Tribunal Superior Eleitoral, os in-
teressados deverão completar sua do-
cumentação até o dia 8 (oito) de ja-
neiro de 1971.

14) Tôdas as vias, de. tôdas as -Ri-
lhas, das propostas, serão rubricadas
Pelos presentes ao ato da licitação.

15) Examinadas as propostas, será
adjudicado o fornecimento á firma
que apresentar proposta mais vanta-
josa para os cofres públicos, conside
rando-se a qualidade do material
ofertado, os interesses do serviço,
menor preço, as condições de paga-
mento e os prazos, sem prejuizo do
disposto na cláusula quinta.

16) No caso de absoluta igualdade
de duas ou mais propostas, a Comis-
sao convidará, por escrito, as firmas
empatadas a apresentar redução •de
preço, marcando dia e hora para rea-
Lizaçã,o do ato de desempate. Persis-
tindo o empate, será realizado sorteio,
para o• qual os interessados serão
Igualmente notificados.

17) O vencedor da licitação ficará
obrigado a fornecer e fazer entrega
do material, devidatnente colocado
nos locais estipulado, contado a par-
tir da data da entrega da Nota de
Empenho.

18) Entregue o material, abservado
o disposto nas cláusulas terceira e vi-
gésima, o fornecedor apresentará fa-
tura, em três vias,, acompanhada da
Nota de Empenho, para o pfocessa-
mento da liquidação da despesa, •

19) O T.S.E. se reserva o direito
de recusar o pagamento do material
qu no ato da aceitação, não estiver
em perfeito estado.

20) O fornecedor ficará sujeito $1
'multa de dez por cento sobre o valor
do empenho, por inadimpleMento de
qualquer condição do compromisso
assuumido, ressalvado o disposto na
cláusula seguinte.

21) No caso de ser ultrapassado o
prazo da entrega, não havendo justa
causa, a critério do Tribunal, o for-
necedor faltoso ficará sujeito à mul-
ta de um décimo por cento do valor
do empenho, por dia de atraso.

22) Se o concorrente a quem cou-
ber o fornecimento recusar-se a for-
necê-lo, ou vier a fazê-lo fora das
especificações ou condições oferecidas,
o T.S.E. poderá, independentemente
de qualquer aviso ou notificação, op-
tar pela convocação 'de outro concor-
rente. 'Nesse caso, correrá tor conta
do fornecedor lanoso a diferença a
maior do nôvo empenho, se houver.
Na hipótese de haver participado

apenas um licitante dan Tomada de
Preços, o Tribuna,. Superior Eleitoral
poderá determinar a • execuçao de
qualquer outro projeto, à sua escolha,
em qualquer outro fornecedor, fican-
do a firma inadimpente sujeita à
multa prevista na cláusula 20.

23) Independentemente das penali-
dades Já referidas, o fornecedor fal-
toso ficará sujeito às demais sanções
'Legais (art. 136 do Decreto-lei nú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967).

24) A Comissão de Tomadas de
Preços, além do recebimento e exa-
me das propostas, caberá o 1/ligamen-
to da, obediência às condições estabe-
lecidas no presente edital, bem como
decidir quanto a dúvidas ou omis-
sões.

25) As firmas concorrentes poderão
recorrer, no praeo de três dias, con-
tados da afixação, no quadro de avi-
sos, da decisão da Comissão.

26) A critério do Tribunal Superior
Eleitoral, e sem que, por êses moti-
vo, tenham os concorrentes direito a
qualquer reclamação, ou indenização,
a presente Tomada de Preços pode-
rá ser:

a) anulada ou cancelada, no todo
ou em parte;'

b) transferida;
c) reduzida ou aumentada;

adjudicada total ou parcialmen-
te a um ou mais licitantes.

27) As plantas, instruções, especi-
ficações e quaisquer outros elementos
necessários ao perfeito conhecimento
de objeto da licitação deverão ser
obtidas diretamente na Divisão Admi-
nistrativa,, no horário das 14 às 18
horas.

da Material Permanente; 08.00 — Mobie
liário em geral.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.
— Geraldo da Costa Manso, Diretor.,
Geral do T.S.E.

00VÊRNO DO ESTADO DA BAHIA
'SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO

Centro Industrial de Aratu
Edital de Concorrência Internacionat

Concorrência Ptiblicã Internacional para a construção do Pôrto de Aratu
na Baia de Cabáto —• Estado da Bahia 	 Brasil, a ser realizada no did
26 de janeiro de 1971, às 9 horas na sede do Centro Industrial de Aratu

Cia, no km k1.7 da BR-324, Município de Simões Filho	 Estado da
Bahia	 Brasil.

•-• Objeto da Licitação'

O Centro Industrial de Aratu	 Cia, Autarquia da Secretaria
da Indústria e Comércio do Governo do Estado da Bahia, com Sede
no Município de Simões Filho —• Km 17 da BR-324 	 Estado da
Bahia	 Brasil, torna público para conhecimento dos interessados,
que fará realizar Concorrência Pública Internacional, para a cons..
trução do Pôrto de Aratu, no Estado da Bahia Brasil, cujas
propostas deverão obedecer e serão julgadas de edil-do com as
normas constantes do presente Edital, do Caderno de Encargos Ge.'
reis e Legislação Brasileira (leis, decretos-leis, decretos, resoluções,
portaria) aplicáveis ao objeto da presente licitaçãrII	 Objeto dá Concorrência	 •

O presente Edital se refere à construção do Pôrto de Aratu, no
Estado da Bahia Brasil, de acôrdo cora o Caderno de Encargos
que integra o presente Edital e que se encontra à disposição dos
Interessados na Sede do Centro Industrial de Aratu —• Cia, no
Km 17 da BR-324 —• Município de Simões Filho —• Estado .da
Bahia	 Brasil, mediante pagamento da importância de Cr$ ...

'	 2.000,00 (dois mil cruzeiros), não reembolsável.
111	 Dos Participantes

Serão admitidas a participar desta Concorrência -firmas nacionais
e estrangeiras e bem assim firmas consorciadas, ficando esclarecido
que, em qualquer hipótese, é condição indispensável à participação,
a apresentação do certificado competente que prove terem sido as
mesmas consideradas habilitadas na pré-qualificação . realizada pelo
CIA.

IV ee Apresentação das Propostas
.1 As firmas deverão fazer entrega, através do seu representante.

legal ou de procurador devidamente credenciado, no dia 26 de
janeiro de 1971 às 9 horas na Sede do CIA —• no Km 17 da
BR-324 no Estado da Bahia Brasil, ao Presidente da
Comissão da Concorrência, envelope lacrado contendo a pro-
posta.

V Da Apresentação da Proposta
1 .-- A proposta' deverá conter, no minimo e de forma objetiva, os

seguintes esclarecimentos:
a) Declaração expressa que tem conhecimento do projeto, das

especificações e de todo serviço a ser executado;
b) O preço global apresentado em moeda brasileira ou di-

visas, acompanhado de orçamento devidamente especificado;
c) Relação dos preços unitáriosi,
d) Quadro de quantidades;
e) Plano Geral de Trabalho;
f) Programa de utilização do equipamento;
g) Cronograma físico e financeiro de andamento do serviço;
h) Prazo de execução de tôda obra que não poderá excede(

de 800 dias corridos a contar da data da assinatura da
• contrato, acompanhado de cronograma detalhado das di-

versas etapas da execução dos serviços.
-- Relação de preços unitários:

a) Devera ser apresentada no formulário fornecido pelo CIA,
e nos locais apropriados, escritos em algarismo e por ex.!
tenso os valôres dos preços unitários;

b) Se ocorrerem discrepâncias/ entre os valôres dos preçoe
unitários grafados -  algarismo e por extenso, prevalece-
rão sempre os valres indicados por extenso;

c) Os preços unitários propostos deverão incluir materiais;
fornecimentos, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas,
equipamentios, encargos fiscais, administração, lucros
quaisquer outras despesas incidentes sôbre os serviços, a
não ser que expressamente, estipulado em contrário nas es-
pecificações;

d) O concorrente deverá indicar, separada e detalhadamente,
os percentuais de encargos fiscais e sociais, considerados na
composição dos preços unitários.

.-- Quadros e quantidades:
a) Deverão ser preenchidos os formulários, fornecidos pelo

CIA, com os preços unitários propostos e multiplicados êstes
pelas quantidades indicadas, sendo posteriormente efetuada
a soma, que será o valor da proposta:.

b) No caso de se verificarem enganos no preenchimento do
Quadro de Quantidades, estes serão corrigidos tomando-se
como basta J.O quantidades de serviços indicadas e os orecos



unitários grafedos por extenso na Relaça 	 P ,,es.s Uni-
tários,

c) O CIA se reserva o ema de, em quaiqvà ,	 fazer
alteração no projeto, q .e implique na red	 aumento
do volume dos serviços.

(Mano Geral de Trabalho:
a) O concorrente de acõrdo com o resultado 2,- atas obser-

vações no local e do estudo dos projetos e da documentação
da concorrência, deverá elaborar um detalhado plano geral
de trabalho, compreendendo a organização do canteiro da
obra, o equipamento a ser utilizado, o oe:soal técnico de
nível superior e médio a ser empregado e es instalações
principais:

b) Deverão ser apresentadas plantas esquemáhcae das locali-
zações futuras das suas principais instalações e acampa-
mentos:

c) Após a contratação, no prazo de 15 (quinze) dras, o Cone
tratante deverá apresentar um diagrama Perts, conforme
cláusula 8.4 da Minuta de Contrato.

Relação de Equipamento:
a) O concorrente deverá relacionar todo o equipamento que

se propõe a utilizar na execução da obra, indiaando o de
sua propriedade, o que se propõe a alugar, indicando o
proprietário, e o que pretende adquirir, asso lhe sejam
adjudicados os serviços.

b) Deverá indicar para cada tipo de equipamento, a marca,
as característizas técnicas, o seu estado atual e o local
onde se. encontra;

C) O CIA se reserva o direito de solicitar do concorrente a
comprovação de propriedade ou disponibilidade do equipa-
mento proposto, bem como de fazer a inspeção do mesmo.

,... Programa de Utilização de Equipamento
e) Com base no Plano Geral de Trabalho e na Relação de

Equipamento, o concorrente deverá apresentar um detae
lhado Programa de Utilização de Equipamento, indicando,
para cada uma das unidades relacionadas, a época de che-
gada ao canteiro da obra, o número de dias que irá &aba-,
lhar em cada unia das diferentes etapas de serviço e o nú-
mero de horas de trabalho em cada dia;

b) O Programa de Utilização de Equipamento deve ser com-
patível com o prazo proposto paia execução dos serviços;

r	 Cronogramas Físico e Financeiro:
a) O concorrente deverá apresentar cronograria fisico e fi-

nanceiro de execução, de acórdo com os preços propostos
e o plano geral de trabalho apresentado.

11 •-• Para pleno cumprimento do disposto no item V do presente
Edital, deverão os concorrentes obedecer as seguintes condi-
ções:

a) Apresentar os preços em cruzeiros, ressalvado o previsto
na letra' (d) deste item, em algarismo e por extenso,
acompanhados das composições de preços unitários, não
sendo aceitas composições percentuais;

b) A parcela de instalação da obra constituirá um item pró-
prio do orçamento, distinto dos outros serviços e dos seus
preços unitários. Na composição de seu preço total, serão
especificadas detalhadamente as parcelas destinadas a cada
um dos serviços, com seus respectivos preços parciais.

e) O concorrente deve declarar que no seu preço global estão
incluídos todos os serviços necessários ao perfeito acaba-
mento da obra, especificando, outrossim, obrigatóriamente,
quais os serviços que julguem ainda necessários e que não
constavam das especificações, inclusive seus preços uni-
tários. A construção deveM ser entregue limpa, em per-
feitas condições de funcionamento e desimpedidas de en-
tulhos, inclusive com a retirada das instalações provisórias
do canteiro de serviços;

d) E' permitido aos proponentes estrangeiros não sediados no
Brasil, a apresentação de proposta cujos preços sejam co-
tados em divisas e para estabelecer a respectiva comparação

; com os preços das propostas brasileiras será feita mediante
a sua conversão à taxa de câmbio aplicável no dia da
abertura das propostas, calculadas de• acôrdo com as re-
gras estabelecidos no contrato de empréstimo celebrado
-entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento e o Es-
tado da Bahia;

ej, O cronograma da obra deve representar exatammate o an-
damento físico previsto, discriminar os cortespondentes to-
tais de recursos financeiros, mensais, e seus itens devem ser
os mesmos constantes do orçamento global acompanhando,
assim, a forma de pagamento prevista;

J) O concorrente deverá declarar na proposta, inteira submis-
são ao presente Edital de Concorrência, ao Caderno de
Encargos e Especificações, elementos êstes que farão parte
entegrante do Têrmo de Contrato que vier a ser celebrado.

Prazo •

O prazo para execução dos serviços objeto desta Concorrência
será de no máximo 00 dias corridos, contados a partir do
início dos trabalhos de acôrdo com a ordem de serviço emitida
pelo CIA;

2 O prazo para execução dos serviços poderá ser oro rogado
por iniciativa s's CIA, fundada em conveniencia (.1,einistrativa
e a seu critério;
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3 — A emprêsa sã poderá pedir prorrogação de prazo quando se
verificar a interrupção do trabalho determinado pelo CIA ou
circunetâncias de fôrça maior;

4 -- Defire-se, como circunstância de fâeça maior, acontecimentos
impeesastos, tais como: greves, atos de Inimigos públicos, guer-
ras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias, teiromo-
tos, conflagrações, furacões, tempestades, inundações, explosões
e quaisquer outras ocorrências sim lares ou de - barça equiva-
lente às descritas neste parágrafo e que fiquem além do con-
trôle de qualquer das partes contratantes, as quais não obstante
terem tomado tôdas as precauções, não as puderem' evitar ou
superar.

	

, VII	 Reajustamento

Quando houverem de ser pagos em cruzeiros, os preços uni-a-
tários contratuais serão passíveis de reajustamento nos moldes
previstos no Decreto-lei n4 185, de 23 de fevereiro de '1967,
dos Decretos 60.407, de 11-3-67 e 60.706, de 9-5-67.

2 — O cronograma tananceiro indica um total acumulado de fatu-
ramento em cada mês, durante o prazo de execução dos serviços.

3 Quando o valor acumulado do faturamento realizado tiVer atin-
gido o. valor previsto no cronograma, para o mês eia tela, no
cálculo do reajustamento será usado índice déste mês.

4	 Quando o valor acumulado do faturamento realizado não atingir
o montante previsto no cronograma, o reajustamento dos ser-
viços faturados no mês será calculado com base no índice da
última medição em que o cronograrea foi atendido.

	

VIII	 Materiais

1. Todos os materiais a serem empregados na construção da obra
deverão ser fornecidos Pelo contratante e todos os custos de
aquisição, transportes, armazenamento, ou utilização deverão
estar incluídos nos preços unitários propostos para os diferentes
serviços, Todos os materiais que se utilizem na obra deverão
ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e deverão
ser aprovados pela Fiscalização.

2 O contratante deverá estudar todos os fornecimentos de modo
a que os materiais se encontrem disponíveis no canteiro da obra
no momento necessário.

- A responsabilidade do fornecimento oportuno dos materiais será
do contratante. Conseqüentemente, éste não poderá solicitar
prorrogação de prazo, nem justificar retardameato na conclusão
dos serviços, em decorrência do fornecimento deficiente de 'na,
teriais.

,--- Na comparação de preços entre propostas nacionais e estran-
geiras serão obedecidos os critérios do BID para determinação
cia Margem de Preferência em favos dos fornecedores nacio-
nais.

	

IX	 Interpretação da Documentação da Concorrência
.-- Os concorrentes deverão estudar cu:dadosamente texla a sslo-

cumentação da Concorrência, para .nteirarem-se de todos os
detalhes e circunstâncias que possam afetar, de algum modo, a
execução dos trabalhos postos em licitação, seus custos, modo
e origem de aquisição de materiais ou prazos de execução.

2 ,-- Os interessados que tiverem dúvidas ee caráter térmico ou legal
na interpretação dos Tèrmos déste Edital, serão atendidos du-
rante o expediente do CIA, para os esclarecimentos necessários.

3 A apresentação de uma proposta na Concorrência será consi-
derada como evidência de que o concorrente examinou comple-
tamente todos os projetos, especificações e documentação bem
como tôda a legislação aplicável ao objeto desta licitação e que
obteve, do CIA, informações satisfatórias sõbre qualquer ponto
duvidoso antes de preparar' a sua proposta, e, ainda, considera
que a documentação da Concorrência lhe permite preparar uma
proposta de preços completa e totalmente satisfatória.
Fica entendido que a proposta, as especificações e tóda a do-

. cumantação de Concorrência são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em documento e se
omita em outro será considerado, especificado e válido. •

X ese Abertura das Propostas

No dia 26 de janeiro de 1971, às 9 horas, na Sede do CIA no
Km 17 da BR-324	 no Município de Simões Filho	 Estado
da Bahia	 Brasil, a Comissão de Concorrência, 'em sessão
pública, receberá o envelope fechado e lacrado de cada concor-
rente, e rubricará os envelopes contendo as propostas.

2	 Na classificação das propostas observar-se-á o seguinte:

o) O plano geral de trabalho, a relação de equipamento, a
equipe e o programa de utilizaçto de equipamento serão
julgados pelos seus efeitos selbre o cronograma físico-fi-
nanceiro de execução proposto pelo concorrente, devendo,
portanto, sob pena de desclassificação da proposta, todos
esses documentos, serem coerentes entre si;

b) Para efeito de julgamento das propostas em cruzeiros, será
considerado o valor da proposta a preços iniciais e a es-
timativa do reajustamento total a ser pago. Para o cálculo
estimativo do reajustamento será aplicada às parcelas men. -
sais do cronograma financeiro, tuna taxa de evolução do
reajustamento de 2?Ág

•



c) Prova de que os responsáveis técnicos e
e sócios da firma, quando de nacionalidade
ou naturalizados) se acham quites com
militares no Brasil;

d	 Certidões negativas ou de quitação, de cada empresa, re-
lativas áos tributos federais, estaduais e municipais,
alusiva imposto sobre a renda, no Brasil;	 -

e) Provas de cumprimento da legislação civil, comercial tra-
balhista e previdência social, nó Brasil, compreenderá:
.— Certificado de Regularidade de' Situação, expedido pelo

Instituto Nacional de Previdência Social, Secretaria
Executiva, a cuja jurisdição estiver vinculada cada em-
présa;
Prova de • quitação com a Contribuição Sindical, Patro-
nal e dos empregados, inclusive do Responsável Téc-
nico;.
Prova de quitação com o Salário-Educaçãó (Ensino
primário dos empregados e dos filhos de empregados);
Prova de quitação com a Lei dos 2/3;

a-- Apólice de seguro contra acidentes do trabalho dos em-
pregados.

— A emprêsa estrangeira não estabelecida no Brasil, caso veria
cedora da concorrência, fica, sob pena de eliminação, ,obrigada
até 48 (quarenta e oito) horas antes da data marcada para
assinatura do contrato, a apresentar ao Governo Federal o re-
querimento de autorização para funcionar no Brasil, instruído
com a documentação a tal necessária, e a assumir o compro-
promisso de, dentro do prazo de 15 (quinze) dias após a con-
cessão da referida autorização, apresentar os seus registros na
Junta Comercial e no Conselho Regional de Engenharia, Ar-

.quitetura e Agronomia do Brasil, a prova de sua inscrição no
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda do
Brasil e do cumprimento das demais exigências legais brasilei-
ras, bem como os documentos referidos no subitem XI .2 que,
por pertinentes lhe sejam exigidos pelo CIA.

4 Fazer prova de que recolheu à Contabilidade do CIA o, eforço
de caução, adiante estipulado, coinplementando a caução inicial
para 5% (cinco por cento) do valor do contrato a ser assinado.

— Caução de Execu-ç-ão

a) O vencedor da concorrência, ao lhe ser comunicado, por escrito,
o resultado, deverá dentro de 24 horas reforçar a caução de
Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) prestada quando da
prequalificação com importância que totaliza 5% (cinco por cen-
to) do valor do contrato a ser assinado, o que poderá ser feito
em moeda corrente do Brasil, Obrigações Reajustáveis do Te-
souro Nacional, ou Carta de Fiança Bancária, emitida por Esta-
balecimento em funcionamento no Brasil, aceito pelo CIA.

b) A caução de execução será, ainda, reforçada por ocasião dos
pagamentos das medições dos serviços realizados e seus reajus-
tamentos, mediante a retenção de 5% do valor das mesmas;

c) A caução de execução e seus reforços, responderão pelo ina-
dimplemento das ob:igações contratuais e também por tõdas as
multas que forem impostas ao contratante;

d) A caução inicial e :eus reforços, somente poderão ser levantadas
180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do termo de rece-
bimento definitivo dos serviços pelo CIA;

e) No caso de resolução do contrato não serão devolvidas as caue
ções de execução e seus reforços que serão apropriados pelo
CIA:
A caução feita em moeda corrente poderá ser substituída, a rea
querimento do contratante, formalizada dentro dos trinta dias

XI

c)- A taxa de evolução do reajustamento, estabelecida em 2%
ao mês, será adotada para efeito de comparação das pro-
postas dos concorrentes.

` $	 A Comissão da Concorrência examinará, julgará e classificará
Na as propostas elaborando um relatório de suas conclusões que

encaminhará ao Superintendente do CIA para que emita o seu
parecer, Relatório que será submetido à apreciação do BID, e
finalmente encaminhado ao Conselho Deliberativo do CIA. A
decisão da concorrência é irrecorrivel, não cabendo aos licitantes
indenização a qualquer titulo.

Da Adjudicação	 -

1 A adjudicação poderá proceder até 10 dias após a aprovação
da Concorrência pelo Conselho Deliberativo, observadas as con-
dições estipuladas neste Edital.:

2 O Concorrente vencedor, após a aprovação referida no item
anterior, (salvo na hipótese de concorrente não sediado no
Brasil, quando prevalecerá o que consta no subitem XI.3 deste
item), será notificado por ofício, dentro de prazo de 7 (sete)
dias consecutivos e sob pena de Perda da caução da. Concor-
rência, apresentar a seguinte documentação complementar exi-
gida para a assinatura do contrato;
a) Carteira Profissional do responsável técnico da *firma de-

vidamente registrada no Conselho Nacional de Engenharia,
Arquitetura e Agroriomia do Brasil, acompanhada do re-
gistro da firma no Mesmo Conselho (CREA);

bl Prova de que os responsáveis técnicos e legais, diretores e
sócios da firma, , quando de nacionalidade brasileira (natos
ou naturalizados) • votaram nas últimas eleições brasileiras:

legais, diretores
brasileira (natos
suas obrigações

f)
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(30) seguintes ao t aucionamento, por Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, pelo respectivo valor no dia da protoco-
lização do aludido reemerimento ou por Carta de Fiança Ban-
cária emitida por estabelecimento em funaiona.mento no Brasil,
previamente aceito pelo CIA e segundo as normas vigentes no
CIA.

XIII	 forma de Pagamento
Os preços deverão ser fixados pelos proponentes em cruzeiros

brasileiros, ressalvado o _previsto na letra (d) do item V.8.
O CIA pagará ao contratante em moeda corrente do Brasil e

dólares americanos, respeitado a natureza do pagamento, conforme
condições usuais nas operações com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento.

• .0s proponentes deverão indicar a proporção dos preços de sua
proposta que o CIA deverá pagá-los em dólares.. A porcentagem
que" fixa cada contratante será levada em conta para a co;aboração
das propostas.

O CIA se reserva o direito de solicitar ao proponente favore-
cido, antes da assinatura do contrato,, uma reconsideração da com-
posição de preços entre moeda legal brasileira e moeda estrangeira,
porém mantendo o preço total equivalente, expresso em cruzeiros
brasileiros, se a juízo do CIA a decomposição proposta não é ra-
zoável.

XIV	 Disposições Diversas

Fica a cargo da Empreiteira a obrigação de realizar os ne-
cessários serviços para execução da obra tais como instalação
de água, energia, comunicação, acessos aos canteiros e demais
obras necessárias, 'inclusive terraplanagem 'do pátio para o
canteiro de obras para o que deverá aprepentar orçamento es-
pecifico.
Ao CIA fica reservado o direito de aceitar a proposta que
melhor convier a seus interesses, rejeitar tôdas ou ainda, anular
a Concorrência sem que caiba aos concorrentes direito a qual-
quer reclamação ou indenização. Em caso de anulação da Con-
corrência, os concorrentes terão direito de levantar a caução e
receber a documentação que acompanhar a proposta mediante
requerimento.
O CIA se reserva o direito de paralisar ou suspender em qual-
quer tempo, a execução dos serviços mediante pagamento único
e exclusiva dos trabalhos já executados e a aquisição, por ajuste
entre as partes interessadas, dos materiais existentes no local da
obra e a ela destinados.
O contratante assumirá integral responsabilidade pelos danos que
causar ao CIA ou, a terceiros, por si ou seus representantes,
na execução dos serviços contratados, isentando o CIA de Vi-
das e quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência
doln mesmos .
A contratante assume integral \responsabilidade pelo custeio dos
trabalhos contratados, quer na parte de material ou pessoal,
quer nos encargos das legislações trabalhistas, previdenciária e
fiscal, decorrentes da execução dos mesmos, bem como de inde-
nização por danos que porventura venha a causar ao CIA ou
terceiros, durante os serviços.
A fiscalização da execução dos. serviços será feita através de
prepostos indicados pelo CIA e sem prejuízos da fiscalização
cme será feita pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), direta ou indiretamente, por seus funcionários ou téc-
nicos contratados.
A firma ficará sujeita, por dia corrido de atraso, tanto no
Início como na conclusão das obras, bem como por infringência
de qualquer outro dispositivo contratual a multa igual a 0,1%
do valor 'total das obras, serviços ou fornecimentos não reali-
zados, atualizado mensalmente, por dia que exceder os prazos
estipulados no Têrmo de Contrato.
Ocorrendo a hipótese de sub-contratação, o contratante não
poderá sub-empreitar serviços e obras em percentual superior
a 40% do valor total do contrato, assim como nenhum item
principal em percentual superior a 25% do referido valor global
da obra.

9 Os serviços objeto deste Edital, serão parcialmente financiados
por conta dos recursos oriundos' do contrato de Empréstimo
assinado em 1° de deztanbro de 1970 entre o BancO Interamea
rica= de Desenvolvimento e o Estado da Ba,hia com garantia
da República Federativa do Brasil.

20 O CIA poderá a qualquer tempo, mesmo depois de realizada e
ju)gada a licitação, deixar de adjudicar os serviços a qualquer
firma estrangeira eventualmente classificada, desde que tal firma
seja proveniente de pais que deixe de ser considerado elegível
pelo BID. Em se tratando de consórcio entre firmas nacional
e estrangeira, ficará também a firma nacional consorciada alia
tomáticamente excluída, deixando o CIA de adjudicar os sara
viços objeto desta licitação, em que haja sido o consórcio even-
tualmente classificado.

XV botação

1	 As cles'pesas decorrentes cléste contrato, correrão à conta da
verba 4.1.2.07, do orçamento do Cia.

Salvador, Estado da Bahia, Brasil, 17 de Dezembro de 1970.
Eng. Riu aldo Gomes Guimarães, Superintendente do Centro

Industrial de Aratu.

1

2

3 —

5 —

6 —

7 —
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Praça Preço Preço Preço Preço Totel
:tem Descrição Quantidade Unidade Unitário Total Unitário Total 1 por

-

I
Cr$ Cr$ DIVISAS DIVISAS 1 'Extenso

1

2

3

Dragagem •	 .	 *****	 *

136eavaçâo

sal para a base do dique de aces-
so ao cais para graVis sólidos,
etc.	 	

I>) para o terreno de armazenagem
para granéis sólidos, etc.	 	

Atêm° de areia

a) para os dicuies de acesso 	
b) para o terreno de estocavm

de granéis sólidos	 	

1.100.000

1.000

420.000

10.500

14.000

re3

h

in3

3n3

•

Pundaçães

a) tubulações 0 150 cm para du-
ques d'Alba:

( I) execução e cravação dos
tubos . 	

1 ( II) escavação das bases 	
1 (III) concreto Te = 180 kg/cm2
I (IV) aço de refõrço CA-24 	

( V) aço de refõrço CA-50 

	

	 I
i

b) tttbulões 0 120 cm para o cais
• de granéis sólidos:	 ,

( I) execução e cra ,,:não dos
tubos

( II) escavação das bases 	
(III) concreto Te = 180 kg/cm2
(IV) aço de relõrço CA-24 	 1
( V) aço de rd -Orço CA-50 	

.	 • -	 i
c) tubulões 0 100 cm para duques

d'Alba, plataforma para gra-
néis. e pontes de aces-
so ao cais para granéis sólidos

( I) execução e cravação dos
tubos	 616 1	 mi

( II) escavação das bases 	 	 148	 m3
(III) concreto Te = 180 kg/cm2	 631	 m3
(IV) aço de refôrço CA-24 	 	 5	 ton
( V) aço de refõrço CA-50 	 	 83	 ton

d) estacas 40 x 40 cm para ponte
de acesso à plataforma de gra-
néis líquidos:

• .
( I) execução e cravação 	 '	 660	 ml
( II) aço de refôrço CA-24 	 	 I 	 ton
(111) aço de refôrço CA-50 	 	 9 1 	 ton1

) Te = 180 kg/cm2, moldrdo

Concreto

1
uin loio»:	 .

( I) cais e plataforma 	
( II) plataforma para	 duques

d'Albas
(III) pontes de acesso 	
(IV) postes de luz de cimento 	
( V) cimento da casa do transfor-

mador

b) Tr = 180 kg/cm2 pré-moldado
para ponte de acesso à plata-
forma de granéis líquidos 	 m3

c) Te = 240 kg/cm2 moldado 
«ia loco» para ponte de acesso

ao cais . 	 	 240	 m3

4.786

2.400
130
30

10

3.170
350

3.950
24

522

368 1	 mi
55

705	 m3

1041	 tola
ton

m3
m3
m3

m3

mi
1n3
m3
ton
toa

ra3

'Na
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Item 1 Descrição i Quantidade Unidade
Preço

•Unitário
Cr$

Preço
Total
Cr$

Preço	 •
Unitário

DIVISAS—

1
1 •	 Preço

1	 Total
DIVISAS

I

1.
1 Preço Total

1	 por
1	 Extenso

I.

-4

d) Tr = 240 kg/cm2 pré-moldado
• para ponte de acesso ao cais 	

e) pavimento para ponte de ? ces-
so ao cais (400 kg/m3) 	

• f) Aço de réfõrço:

( I) CA-24 . . 	
( II) CA-50 . 	
(III) aço do pré-moldado 140460
(IV) âncoras 20 ton 	
( V) áncorás 40 ton 	  •

6	 Pavimentos sôbre terreno ()e esto-
1 cagem de acesso ao cais:

a) compactação da capa inferior
do dique 	

• b) construção e compactgão dal
capa, espessura 25 cm, sõbre oi
dique

c) construção e compactação da I

capa, espessura 2 x 25 cm paral
o terreno de estocagem 	

• d) capa selante,. incluída a impri- •
mação

e) bordo da calçada em concreto
f) sarjeta em concreto de 5 cm de

espessura, incluindo escavação
•g) tubo de concreto 0 560 cm

para escoamento de água 	

7	 Defesas de borracha

a) amortecedores 0 ext. = 140
• em, comprimento 200 cm 	

estruturas de suspensão e acessó-
rios . 	

b) amortecedores 0 ext. 140 cin,
comprimento 150 cm 	

estruturas de suspensão e •acessó-
=	 rios . 	

c) amortecedores 0 ext. 80 cm,
comprimento 150 cm 	

'estruturas de suspensão e acessó-
rios•.

8	 1 Bolardos

unid.

ton
sol'
ton

unid.
unid.

m3

24	 unid. 1

18	 unid.

a) de 100 toneladas 	
b) de 50 toneladas 	

9	 Obras metálicas

a) defesas do bordo superior do
cais, plataforma e duques
d'Alba . 	

h) escadas
c) corrimões . 	

10	 Neoprene, espessura = 2,8 art 	

Tubos de drenagem 0 10 cm

12	 Casinhola p/transformador

13	 1 Proteção dos taludes com grama

T	 unid.
25	 unid.

635 ml
13 ml

466 ml

4 m2

13 ml

1 unid.

20.000	 $ rat

Sub-total

Instalações (conf. 11-0.13, V. 8b,
XIV-1)

Valor Total: Cr$. e Divisas

WN9 004931-B	 18-1!D	 C4 740,001,

14

450

260

20
679

32
700
830

260

540

9.100

19.200
375

2.100

40

2

2

m3

m2
ml

in2

ml

untei.

24

18

unid.

unid.

•
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CONI 0NIO DO BLOCO "U" DA
sess•eC6, BRASÍLIA, DF..

Ata de Constituição

Ahe cinco dias do mCs de maio
de uJ e e sb os pilotis do Bloco
da SI .-Quadra Sul 405 (quatrocen-
tc e c sies), na cidade de es.aesaa,
Dist ) eee,al, conforme convocaçáo
presa 1 seri:iam-se os condôminos do
reLeec 1 taxo residencial, para deli-

et e os seguintes assuntos: vi-
são rc 1 na despesa mensal dêste Con-
densai ); confirmação e remuneraeao
do zel dor, do vigia e do servente;
eleiçáo e remuneração do síndico. A
reunief foi aberta às dez horas (10
hs.. ), e o primeira convocação pelo Sr.
Felizar lo Cardoso da Silva Neto.
Conste ando-se a falta de quorum le-
gal, 1c a mesma aberta meia hora
após, s dez horas e trinta minutos
(10,30 ms.), pelo mesmo Sr. Felizardo
Cardos . da Silva Neto com o quorum
existen e — Antes, porém, de se ini-
ciarem os trabalhos propriamente di-
tos, o r: esmo explico aos presentes que,
como indico embora provisório, não
lhe ers permitido, segundo a Lei 4.591,
(Dic"iric Oficial 16-12-64), presidir ou
secreta iar os trabalhos, pelo que os
present se elegeram, para os presidir, a
Srta. C eralda Aparecida Dias e, para
secreta já-los, o Sr. José Luiz Gon-
çalves. Imediatamente após esta desi-
ginaeãc a presidenta eleita deu início
aos tr: balhos. Inicialmente foi feito
por toc is os presentes um exame, ago-
ra em 3ases reais, após dois meses de
exnerie leia do que constituiria des-
pezas ( rdinárias do Condomínio e do
seu eus o mensal, tendo ficado demons-
trado e por todos admitido que o mes-
mo or ava em Cr$ 2.216,03 (dois mil
cluzene s e dezesesis cruzeiros), não
incluire o a remuneração do sirdico,
estipule ia e acrescida quase ao final
dos te balhos, perfazendo, entáo a
quantis de Cr$ 2.482,40 (dois mil qua-
trocent s e oitenta e dois cruzeiros e
quarenl e centavos). Prosseguindo os
trabalh s, os presentes confirmaram
corno z lador Djalma da Silva Gota2s,
com sa rio mensal de Cr$ 270,00, (du-
zentos setenta cruzeiros); Rozalzo
Brito L cerda, como vigia, com o salá-
rio mei sal de Cr$ 300,00, (trezentos
cruzeirc s); Agnaldo Bezerra da . Silva,
como se :vente, com salário mensal de
CrS 18C 30 (cento e oitenta cruzeiros).
Passam o à eleição do Conselho Con-
sultivo, os presentes elegeram como
titulare do mesmo: José Luis Gonçal-
ves, Jo. o Pereira Xavier Chumbinho
e Gera ia Dias Aparecida, e, para a
respecd. 'a suplência, José Raupp, Ri-
cardo c Oliveira Delforge e Lauro
Antenic da Silva. A seguir teve lugar
a ele:çt: do Conselho Fiscal, ficando
eleitas omo titulares: João de Avila
Silva, ssé Abdalla Badauy e Isaias
Cavazzs io e, para a respectiva suplên-
cia, La ta Sagi Jorge Elias, Divina
Apareci a Silva e Miguel Mendes Me-
deiros. A seguir teve lugar a escolha
tio sínd: so, que recaiu sôbre o Sr. Fe-
lizardo Cardoso da Silva Neto, com
mandat de hum ano, (1) e que vi-
nha ex rcendo a mesma função em
caráter provisório e título gracioso,
desde d zessete de março do corrente
ano. Fi malmente, os presentes estipu-
laram s quantia de Cr$ 40,00 (qua-
renta c: useiros, como taxa de Condo-
mínio. S, como nada mais houvesse
a tratas a Senhorita Geralda Dias
Apareci( a, presidente da reunião, en-
cerrou t. mesma, da qual, eu, José
Luiz Gc nçalves, secretário "ad hoc",
lavrei a 3resente ata que será assinada
por todc os presentes. 301. Felizardo
Cardoso da Silva Neto . 301. Mar-
garida 1 ugusto Lima, 216. Bernardete
A. Ros: 1. 203. Ricardo de Oliveira
Delforge 104. Miguel Mendes Medei-
ros. 11.. Neuza Almeida Marques.
318. Eu] idice José Freire. 117. Divi-
na Apar :cicia Silva. 205. João Pereira
Xavier humbinho. 316. Lauro An-
tónio da Silva. 213. 'saias Cavazzano.
311. Tos i Augusto Raupp. 321. Diree

Pires da Silva. 108. José Luis Gon-
çalves. 313. Laile. Saal Jorge Elias.
315. Geralda Dias Aparecida. 314.
lance Cavalcanti Pinheiro. 121. João
de Avila Silva.

Confere com o original — Felizardo
Cardoso da Silva Neto.

(N9 4.945-B — 21-12-70 -- Cr$ 81,00)

CRECHE UNIVERSAL BRASILEIRA

Alteração de Estatuto

Capítulo I) ficam alterados os arts.
109, 129,. 139 14 e letra (I) do art.
29, letra (I) do art. 49, letra (VIII)
do art, 79.

' 
dos Estatutos da Creche

Universal Brasileira, que passarão a
ter a seguinte integra: Art. 109 a) o
Vice Presidente, o Secretário e Tesou-
reiro; serão eleitos com o mandato de
2 (dois) anos, em assembléia geral,
podendo ser de ambos os sexos e po-
dendo ser reeleitos; b) ficam extintos
os cargos de 2 9 Secretário, 29 Tesou-
reiro e 1 e 2,3, Diresera Social, da
Diretoria, desta entidade; c) assem-
bléia geral ordinária, só se reunirá
uma vez por ano. Art. 129 a) fica
extinto o direito do Tesoureiro, assi-
nar cheques desta entidade; b) esta
sociedade, só amparar Crianças de 02
(dois) anos a 07 (sete) anos de ida-
de. Art. 13 9 Compete à Diretoria: a)
reunir-se ordinariamente uma vez por
semestre e extraordinariamente, sem-
pre que o Presidente julear necessário
e o número legal para estas reuniões
será a maioria absoluta, será conside-
rada a maioria, a metade e mais um,
dos Membros presentes, b) zelar pe-
lo patrimanio da entidade, c) criar ou
extinguir departamentos a bem do de-
senvolvimento da sociedade. Capítulo
II) a) os impedimentos temporários
do Secretário, serão substituídos pelo
Tesoureiro, b) os impedimentos tem-
porários do Tesoureira, serão substi-
tuídos pelo Secretário. Capitulo III)
a) os Diretores, sócios ou dirigentes
mantenedores desta entidade, não
percebem remuneração e não usufru-
em vantagens ou benefícios, sob qual-
quer títulos;

b) esta reforma entrará. em vigor
na data de seu registro em cartório
competente. •

Brasília — DF., 28 de julho de 1970.
— Martins Felix da Cruz, Presidente.
(1.19 4.946-8 — 21-12-70 -- Cr* 22,00)

PT. PUBLICIDADE LTDA.

Contrato de Sociedade por Quotas de
Responsabilidade Limitada da Fir-
ma PT Publicidade Ltda., na for-
ma abaixo:

— DF., portador da Carteira de
Identidade n9 145.498, expedida pelo
Departamento Federal de Segurança
Pública do Distrito Federai, e
CIC MF n9 32.584.911; que se regerá
mediante as seguintes Cláusulas:

Primara — A Sociedade girará sob
a denominação social de PT, Publi-
cidade Ltda., e se regerá pelo pre-
sente contrato social e pelas disposi-
ções legais que lhe forem aplicáveis.

Segunda — A Sociedade terá sua
sede e fôr() na cidade de Brasília —
Distrito Federal, estando sua sede
situada à Avenida W-3 — Quadra 504
— Bloco A — Entrada 9 Sala 105.

Terceira — O objeto da Sociedade
será a exploração do ramo de publi-
cidade o fiscalização publicitária em
geral.

Quarta — O prazo de duração da
Sociedade será por tempo indetermi-
nado e o início de suas atividades
será após a assinatura dêste Con-
trato.

Quinta — O Capital Social será de
Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros), divi-
dido cai 1.000 (um mil) quotas no
valor nominal de Cr$ . 1,00 (um
cruzeiro) cada uma, subscritas pelos
sócios nas seguintes quantidades e
valôres: O Sócio Gilberto Barbosa de
Souza ,subscreve 500 (quinhentas)
quotas no valor total de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros); O Sócio
Edivaldos Gomes Arantes, subscreve
500 (quinhentas) quotas no valor

•total de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros).

Sexta — O Capital será totalmente
integralizado neste ato, em moeda
corrente do país.
..Parágrafo único. A responsabili-
dade dos sócios é limitada ao total
do Capital Social, de acôrdo com o
artigo 29 da Lei n9 3.708, de 10 de
janeiro de 1919.
..Sétima ' Os negócios da Socieda-
de serão dirigidos de comum acordo
pelos sócios, es quais poderão fazer
uso da firma conjunta ou isolada-
mente, sempre no que se referir aos
interesses sociais.

Parágrafo único. É expressamente
proibido o uso da firma para fins
estranhos aos interesses sociais, tais
como: aval de títulos de favor, fian-
ças, endôssos, abonos, etc.

Oitava — Nenhum sócio poderá
transferir ou ceder suas quotas de
Capital a terceiros, sem o conheci-
mento do outro sócio, que, em igual-
dade de condições terá o direito de
preferência na aquisição das ma-

mas, e que deverá se manifestar den-
tro de 30 (trinta) dias, sendo a falta
de resposta considerada como con-
sentimento.

Nona — Os sócios, para as suas
despesas particulares e a título de
epro labore", farão uma retirada
mensal até o limite máximo permi-
tido pelo Regulamento do Imposto
de Renda, para que seja debitada à
conta de Despesas da Sociedade.

Décima — O Balanço Geral será
realizado ordinariamente em 31 de
dezembro de cada ano, e, extraordi-
nariamente, em qualquer época, sen-
do os lucros ou prejuízos 'atribuídos
aos sócios na proporção de suas
quotas.

Wcima Prime'ra — No caso de
fa.teimento, retirada ,interdição
Incapacidade física de qualquer doe
sócios, a Sociedade se dissolverá e ces
seus haveres serão apurados na época
do evento gelo levantamento do Ba-
lancete Gera:...

Parágrafo único. O pagamento
dos haveres assim apurados será fal-
tado, herdeiros do sócio falecido ou
to ao retirante, interdito, incapaci-
a qu:an de direito, em 6 (seis) par-
celas de igual valor, vencendo-se C
primeira a 60 (sessenta) dias após
o falecimento, e as demais 60 (ses-
senta) dias de intervalos entre uma
e outra.

Décima Segunda — Todos os casos
omissos e oriundos deste Contrato
serão resolvidos de conformidade com
a leaislação em vigor, inerente às
Sociedades por Quotas de Responsa-
bilidade Limitada.

Décima Terceira — Pelo livre arbi,
trio das partes ora contratantes, fico
eleito o fôr() de Brasília — Distrito
Federal, para dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimento do presente
Instrumento contratual, renunciando
as partes, qualquer outro fôro que
tenham ou venham a ter, por mais
especial que seja.

E, por estarem assim justos e con-
tratados, assinam o presente instru-
mento particalar de Contrato enE
5 (cinco) vias datilografadas de
Igual teor e forma, o qual lido na
presença dos contratantes e de aluas
testemunhas abaixo assinadas, foi
achado conforme, pelo que se obrigam
a bem fielmmite cumpri-lo.

Assinatura de denominação social
por quem de direito, 	 Publicidade
Limitada.	 Gilberto Barbosa de
Souza.

Brasília, 15 de dezembro de 1970.
— Gilberto Barbosa de Souza. — Os-
valdo Gomes Aranf es.

Testemunhas: Celtna Aférria Pas-
seio. — Francisco Assis Silva.
(N9 4.923-B -- 8-12-70 — Cr$ _68,00)

METRO GOLDWYN MAYER
CO BRASIL

BALANÇO GERAL — 31 DE
AGC+STO DE 1970

"Compreendendo as transações do
Rio de Janeiro Pôrto Alegre, Curiti-
ba, São Paulo, Ribeirão Prêto, Belo
Horizonte, Sal iador e Recife".

Retifidações da publicação feita•na
página n9 10.110, do D:drio Oficial —
(Seção I — Prrte I) •, de quinta-feira,
26 de novembro de 1970.

Passivo

Não Exigis el (Reserva para De-
preciação)

Onde se lê:
Cr$ 1.356.731,91,
. Leia-se:

Cr$ 1 . 356 . 739,91
Total do Não Exigível

Onde se lê:
Cr$ 9.676.988,96,

Leia-se:
Cr$ 9.676.989 86
Total Geral co Passivo

Onde se lê:
Cr$ 35.123.120,42

Leia-se:
Cr$ 35.123.121,32
(N9 49.480 --, .14-12-70 	 Cr$ 20,00)Á

Pelo • presente instrumento par-
ticular de contrato, fica constituída
uma Sociedade por Quotas de Res-
ponsabilidade Limitada, composta
pelos sócios: Gilberto Barbosa de
Souza, casado, brasileiro, natural de
Cristalina, Estado de Goiás, nascido
a 25 de janeiro de 1948, publicitário,
usideicte e domiciliado à QND 17
Lote 32 — Taguatinga DF., portador
do Título de Eleitor n9 71.998, expe-
dido pelo Tribunal Regional Eleito-
ral do Distrito Federal, CIC MF
n9 8.560.701; Edivaldo Gomes Aran-
..s, solteiro, brasileirt natural de

Rialma, Estado de Goiás, nascido
em 15 de novembro de 1946, pul3r-
citario, residente e domiciliado à
QI-9, COn;un'o Z, Casa 15 — Guará
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SINDICATO NACIONAL DA INDt1S-

k TRIA DA CERVEJA DE BAIXA
FERMENTAÇÃO

ContribUição Sindical de 1971
Ficam avisados os industriais áe

cerveja de baixa fermentação, esta-
belecidos em todo- o território nacio-
nal, que a Contribuição Sindical do
exercício de 1971, devida a êste Sin-
dicato, deverá ser recolhida à Agên-
cia do Banco do Brasil mais próxima,

•durante o mês de janeiro de 1971, de
acôrdo com o disposto no art. 586 da
C.L.T., Decreto n° 5.452, de 1 de

• maio de 1943, alterado pela Lei nú-
mero 4.140, de,21 de setembro de 1962.
Éste Sindicato expedirá pelo correio
em registrado as respectivas guias de
recolhimento, solicitando àqueles que
por qualquer motivo não receberam no
prazo devido, dirigirem-se à Secreta-
ria desta entidade à Rua México nú-
mero 98 — 40 andar — Salas 404 e
405 — ZC-P, Rio de Janeiro, Estado

da Guanabara, solicitando os inipres-
sos próprios.

Rio de Janeiro, 12 de' dezembro de
1970. — Mirabeau Prado, Presidente.
(N° 4.943-B — 21-12-70 — Cr$ 14,00)

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins e
efeitos que foi perdido, pelo Contador
i•esponsável, o livro Diário n° 2 (dois)
da firma Ferreira & Veríssimo Li-
mitada, estabelecida nesta Capital,
com inscrição na S.E.R. do GDF,
sob o número 113.032, CGC — Mi-
nistério da Fazenda 37.341, registra-
da na Junta Comercial do Distrito
Federal, sob n° 1.404, no trajeto com-

.preendido -entre a firma e o escri-
torio do profissional.

Brasília, 3 de julho de 1970. —
Ferreira & Veríssimo Limitada.
(1T9 4.858-B — 16-12-70 — Cr$ 24,00)

Dias 18, 21 e 22-12-70

IGREJA MESSIANICA MUNDIAL
DO BRASIL

C.G.C. 62647383-001
ASSIIIBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Ficam convidados os Senhores Mi-

nistros-Chefes das Igrejas e Repre-
sentantes de Fiéis das Igrejas, nos

têrmos do artigo 16 dos Estatutos So-
ciais, para se reunirem no próximo
dia 30, com inicio às 9,00 (nove) ho-
r Sede Central à Rua Morgado
de Hatheus n9 77, na Capital do Es-
tado de São Paulo, em Assembléia
Geral Extraordinária, a fim de deli-
berar sôbre a seguinte Ordem do Dia:

A) Deliberar sôbre a Proposta do
Colegiado Executivo, com Parecer fa-
vorável do Conselho Fiscal, no senti-
do de a Igreja Messiânica Mundial do
Brava instituir uma Fundação;
• B) Reforma dos Estatutos;

C) Eleição dos Podéres Dirigentes
da Igreja Messiânica Mundial do
Brasil;

D) Assuntos de interêsse geral.
São Paulo, 7 de dezembro de 1970.

— Morthfro Hirata — Coordenador-
Geral.

(N9 4.888-B — /7-12-70 -- Cr$ 80,00),
Dias 18, 21 e 22-12-70

,
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Com ca4ltterações do Decreto-lei n' 238 de 28-2-5Z

e da Lei C19 5.308, da 74-67,

DIVULGAÇÃO Ne 1,022

MEÇO: Cr$ 0,29

A VENIAt

Na Guanabara

'écçâo de Vendas: Avenida Rodrigaea Alves 	 O

Agência Ii Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembelzo

Em Brasilia

Ne cede do D.I.N.

•
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TRANSPORTE VIA AÉREA	 CONVÊNIO - DIN - ECT

DIN — ASSINATURAS

DIÁRIO OFICIAL: SzçXo 1. PARTE I	 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL: SEçXo L PARTE II	 SEçXo I (CÂMARA DO8 DEPUTADOS)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Semestral Cr$ 30,00 Semestral Cr$ 0,50

Anual Cr$ 60,00 Anual Cr$ 1,00

ECT	 PORTE AÉREO

Mensal Cr$	 17,00
Semestral Cr$ 102,00
Anual Cr$ 204,00

/

NOT A i Ini-fi•—uc5es no EXPEDIENTE iinblicaflo na wgunda geia" d	 een ediçtid

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, Cri 0,4Q


